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AUTUAÇÃO 

1 2 	dozc 	 . 	 •- 
Aos 	 dias do mes de 

do ano de mil novecentos e 	 Ç • ÇS , na Secretaria 

da -- ---------- Junta de Conciliação e Julgamento de a-os 

autuo a reclamação que segue, com ----------- documentos. 

Eu, , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 



- 
Gerado Marlene do NaScimtO7 	 1 
Caixa Econornica do Estado de Goi £s.-CAIXFGO / 

	

1i à 	 12/03/83 	2535/83 

/ 
eintegraÇO. 

	

Escrita 	 SilVio Wíxeira 

Audi&lcia:dia 11 de julho de 83 às 13:15 1s,  
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- 	c31lrio Tt'ixeira 
ADVOGADO 

Ia 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 
	

JCJ de Goinia- 

Go. - 

jUS ! 	TRABALHO 

,v9J9T{BU IÇÃO 

S. DISTRIBUIÇÃO 

GERALDO MARLENE DO NASCIMENTO, brasi-

leiro, casado, empregado, residente e domiciliado nesta capital 

a rua Tegucigalpa, 0-200-A, lote 3, Jardim Novo Mundo,atravs — 

de seu advogado, abaixo assinado, (mandato junto), inscrito na 

OAB, secçao de Goias, sob o n2 1939 de ordem e CPF n2 021497451 

OO,com escritorio situado na Avenida Goias, n 2  350, sala 106/7, 

centro, vem respeitosamente frente Vossa Excelencia, apresentar 

aço reclamatria trabalhista contda a CAIXA ECONOMICA DO ESTA-

DO DE GOlAS — CAIXEGO, empresa sediada na Avenida Santos Dumont 

s/n 2 , Setor Santa Genoveva, e o faz pelos fatos e fundamentos — 
segu i ntes: 

Que o reclamante foi admitido na em-

presa estatal em data de 01 de abril de 1.982, mediante a remun 

neraçao de Cr$ 24.361,00 mensais, sofrendo varios reajustamento 

salariais, conforme demontra as fotocopias das anotaçoes na sua 

carteira do trabalho, estando com seu último salrio em data de 

01 de abril de 1.983 no valor de Cr$ 55.364,00 mais um anuencio 

de Cr$3.818,00 mensais o que lhe dava o valor mensal total de — 

Cr$ 59.182,00. 

Que O reclamante trabalhava no hor-

rio das 18 horas de um dia até 6 horas da manha do dia imediato 

com uma folga semanal. 

Que o recIamnte exercia na reclamada 

as funes de auxil iar 1-E e como economirio seu horrio de tra 

balho e de seis horas com duas folgas semanais. Já que o sbado 

e dia util nao trabalhado. 

Que o recIte, embora trabalhasse 13 ho 

ras diariamente, uma vez que a hora noturna e em proporçao maior 

que a diurna, nao cecebia as correspodnentes horas extraordina-

rias pelo excessivo horario trabalhado. 

Que o recIte, como empregado de EMPRE 

ZA ESTATAL, foi agraciado com a lei 4108 de 04.11.1982 e gosa — 

da estabil idade, nao podpdo ser demítido,conforme anotaçoes — 

nas sua cartiera do trabalho as folhas 53, em fotocopia anexa. 

Que o recIte, mesmo a despeito da es-

tabíl idade que gosava foi demitido injustamente em data de 27 de 

abril de 1.983 

Que o reclamante quer atravs da presen 

te teclamar as parcelas de HORAS EXTRAS, com repercussao em todas 

as parcelas, adicional noturno, tambem com repercussao na sua re-

muneraçao, tudo por serem HABITUAIS, bem como requer a sua REITE- 

GRAÇÃO com mesmo salrios 	vantagets. 
Icont i nua)... 

OAB • 103 O - GO - 0FF 0214074n1/33 

Av. Go, 30 - 	n5 iDo e 107 - Centro Fone: 223-071 - Ros. 223.7140 • GoIAna - Go. 



c5!1vio rCcíxe lra  
ADVOGADO 

E DO EXPOSTO pede e requer respeitosa-
mente a Vossa Excelencía a notificaçao da empresa reclamada para 
comparecer em audincia a ser previamente designada, conteste a 
obrigaçao se quizer e sob pena de Revel ia e afinal, condenada no 
pagamento das HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO HABITUAIS, bem co 
mo na REITEGRAÇAO as suas funçoes com salrios e vantangenes,sen 
que as horas extraordinarjas, estao calcuiadas, abaixo e as par-
celas vincendas em execuçao de sentença: 

2.400 horas extraordjnrias com 20 
de acrscimos, observada a variaço 
sal ar ia i 	 - N 	 ENM M 	 N 	 .Cr$ 468,528,00 
Adicional noturno. 	 86. 635, 20 
Diferença de frias de 1..982:/1983..., 	55.364,00 

	

Total .... Cr$ 610.527,20 	- 

Protesta por todos os meios de provas 
em direito permitidas, tstemunhas, documentos, depoimento pess 
soai da reclda..,a travs de seu preposto, sob pena de confissao, 
etc. 	- 

Dá a presente o valor de Cr$....,. 
1-000.000,00 para efeito de custas e alçada. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento., 
Goi ^ nia 	de 1983 

OAB- 1939 

o 

OAB • 1939 - GO - CPF 02149741/O0 

Av. Go' 353 • 9l 	100 e 107 Centro Fre 223.5071 - ee. 223-7149 - GI-i - Go. 



PROCURAI NO 

OUTORGANTE: CERALDO MARLENE DO NASCIMENTO, brasileiro, casado ,em-

pregado, residente e domicil iada nesta capital a rua - 

Tegucigalpa, 0-200—A, lote 3 - Jardim Novo Mundo,,- 

OUTORGADO: SI LV lO TE 1 X E 1 R A, brasileiro, casado, advogado, inscrito na O. A. B. - Go. 

sob o n2  1939 e com C. P. F. 021497451,00, residente e domiciliado nesta capital e V E R A 

L Ú CIA R 1 B EI R O MAC H A DO, brasileira, casada, advogada, inscrita na O.A.B. - Go. 

sob o n.° e com C.P.F. 189281531115. residente o domiciliada nesta capital, com 

escritório profissional à Avenida Goiás, n.° 350, Salas 106/107, Centro, Fone: 223-5071, também 

nesta capital. 

.- 

OBJETO: 

o ''&$ 
cS. 

c; 

• 	. 
•j• 	

_, 	 / 

• 
j- ,,• 47 	f c :• 

ç, ; f if 
/  

nomeia(m) e constitui(om) o outorgado bastante procurador do(s) outorgante(s), com os podares 

da cláusula "ad judicia et extra", ou seja, para o foro em geral, assim como perante quais-

quer pessoas jurídicas de direito público, seus órgàos ministérios e repartições de qualquer 

natureza, inclusive autarquias e entidades paraestatais, bem como pessoas jurídicas de direito 

privado, sociedades de economia mista ou pessoa fisica em geral, e ainda com os poderes 
constantes da exceçào do art, 38 do C.P. Civil, segundo a oxegese do art. 70, §§ 3.o e 4.o. 
da Lei n.o 4.215/63, e mais os poderes necessários para representar o(s) outorganto(s) 
na conciliação a que se referem os arts. 447 e seguintes do C.P. Civil, receber e dar_quita-
ção, levantar dinheiro através de guias expedida pela JEJ, Justiça Comum ou Federal, receber 

e endossar cheques nominais, efetuar levantamento do FGTS através do AM, adjudicar bens, 

impugnar embargos, substabelecer no todo ou em parte, agir em conjunto com outro advogado 

a que darei por bem firme e valioso e especialmente para: propor e acompanhar 
reclamatoria trabalhista contra CAIXECO. 

Goiânia, lO de maio de 1.983 



LI caixegoJ 
caixa econômica do estado de goiás 

Goiania, 27 de abril de 1983. 

1 lmo, Sr,, 

1W 
	

GERALDO MARLENE DO NASCIMENTO 

Diviso de Segurança 

Nesta 

Prezado Senhor: 

Comunicamos a V. S. que, no mais 

convindo a esta Empresa manter o seu contrato de trabalho, vi 

mos por este meio rescindí-Io imediatamente, nos termos da le 

gislaçao trabalhista vigente, devendo V. S. cessar suas ati-

vidades a partir desta data. 

Nos termos do art. 477 da Consol i-

daçao das Leis do Trabalho, devera V. S. apresentar-se ao De 

partarnento de Recursos Humanos, a fim de acompanhar os trami 

tes da resciso, recebendo as importncias que lhe so devi 

das, com as deduçes legais 

Ajnc ip,J31ent 

lO RJ'ltIRO RAMOS 

/ Diretor-Presidente 

Ciente: 	 27- pE( 

./9 
L1 	 É (iu 	d ,4 

IO4-OO424- 
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CONTATO 
12 	 CONTRATO DE TRMALHO 	 DE TRABALHO -. .., 	.-- . .

13 

mpr(ador 	'C 	t 	Ã 5, (1 1 T'f T 

 

Rua .  ........................ 
 

............................... 
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./(.' Município 	....................................................... 	

\lilflrpjo 	
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E.p. du 
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ALTERAÇ5 D 

	

Aumentado em 	
Pura Cr$ N UI 

	

a fçp de 	fi  

	

1 	 AUi7 cflladi) 	a' 	......./..................... 	Cr 	.............................. 

	

-. 	

Na lUnç:lp 	 ................................... // .......
por 	dei. 	 .................................. 	

d. ................................... 

:.i . ................................... : 
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F 	] 

Na
Ãumcrado em 

	

	 ..... , J. 	p 	
./.. Q/.j 	

A 	 rn..  ..... ........................ Pura Cr$ .............................. 

 empregador 

	

ruçi d ................................................ 	

Naiiçj< 	e ............ 	
rnovo d 	.4/k/1 / 	........................ 

	. 	
POr rfli)tiyO de .................................... 

 Por 

.: 	................:... 
	..: 	.:.... 

O O 	 ussnatu d e 	ar 	
T 	

Asainacura do empregado r  
1) 	 1 4 	Aumei 	

.....'fPara Cr$.. 	
Aumentado e .......... / .. 	/..........Pa 	Cr$ .................................. 

Ni 	função 	

Na 	
funço de ................................................................................... 

	

moti...... 

	
C.B.O. ......................... .........por 

	

......... ...  ..
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6 	 OUALIflCAÇÂØ CIVIL 	 f' 	
ALTERAÇÕES D I)NflDÀrn 

(Com relaç.o nome, cal. civil e data vsm ,.'> 	... 

Nome .......................................................................... 

Loc.Nasc 	 -e 	
L 

Esi ............Ç• (.......... .... ... Data 7.. . .c. 	t' 9 

a., 	'\ 	.p 
r 	 A 	 .. r 

4 

A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dê ao Lnterssado, a carteira profissional é um do 

cumento Indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 

profissional, a carteira representa também titulo 

F  originário para a colocação, para a Inscrição ala-

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 

Individual de trabalho. 

A carteIra, pelos lançamentos que recebo, con 

figura a história de uma vida. Quem a examina, 

logo verá se o portador á um temperamento aqui-

etado ou versátil: ne ama a proflssio escolhida ou 

'  ainda não encontrou a própria vocação; se ndou 

de fábrica em fábrica, como uma abelha, ou per-

maneceu no nicmo estabelecimento, subindo e es-

cala profissional. Pode ser um padrão de honra. 

Pode ser uma advertncla. 

(a) Alexandre Marcondos Filho 

Doc.............. 

Nome ........................ 

Á-- 	

SECRTÂRiADEEMPREGOELÃRIO 

CARTEIRA DE TRABALHO È' IREVtbÕ&A SOÇIAL 
, 	 cl 

Jy 
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OC 

	

ç ... 	'.•, = 	 . 

- 

IA 

d. 	.. 	 .-. 
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Certi 

Ulá 

ço reclaznat6rja: 

NQ de laudas: 

Iflstruen-to de rocuraçao :-

docuirj.entos diversos: 

CBS,: 

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a me 

ma aao distribuída para _/Junta de Conciliaçao e Julga 
mento de Goiânia, sob o n3J7, conforme Ata la-
vrada no livro de Distribuiçao n7) 

CERTIFICO também que foi designada a data 

de// de _-_ __ de198 / - / S' , para 

reaJ..izaçao da audincia inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente. 

Goi.nia, // de 	 de_/ 2JJ 

o 

A 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

1 2 

à. 

NOTIFICÇO N9 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-O a comparecer perante esta !unta de 

Conciliação e Julgamento,  

as_____ 
1-. 	 à. 

horas do dia 	( 	do mes de_______________________ 

para audincia1 relativa & reclaz&tção constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida AU 

diência importara o julgamento da questão à sua revelia e a aplicaçãO 

da pena de confissão, quanto à rtria de fato. 

Nesta e.udiência devera V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento dc seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç&es obrigarão o prepo- 

nente. 

i# 3CJ_GOI1NIÂ.AUD0:11/07/3'NOt.3.2173 	de 19 

- COROVANTE DE ENTREGA 	 _____NO  
DO S E ED 

 
• 	- 	 - --- -. 	LSTINATARIO____________________ 

CAIXEGO...CaixaEdon.dO E.de 	Li 
 

TNDERE.O _O-] 
Av. Santos Duinont g/9  -S. Sta ' 
	 resente 

CIDADE 	
ES 	

,pedida 

	

1 	via 

Nesta GO
] qistro' 

- 

DO DESTINATÂRIO - 

o 
1.1.190 

TRT 1 :1.1237 	 - 	- 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	I. 

Aos 	dias do uis de 	 do ano de 1.9, 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 , presentes 

os srs. 	 7VrT 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e__________________________________________________ 

• 	Vogal representante dos empregados, para_i:Hr:no 	
da rec1amaço 

ajuizada por 	 O 

contra 

relativa a 

no valor de Cr$  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, • 	o 

OCO 	Or 	.'OOS 	4 - or - 

roiro, OCO 	o: 	o - 	o :H.'n' - . o 	 Cz:a 

0rV01 
O r': 	;oou (OO000 CQ1 

C) o. 
C000 i i0000 to 

o ;ro ' o 

	

- 	 . 	
• 	 o 
Ir 

00 co:'rcY»o, O'Ci'OLiiIOOCO OH 	 -H:. r: C')ro 03 OOOi.;O;OO, 	O 

- _:oor, 	-.3col'ooc,-L -., 	•--- 	::ioo, 	O: - :.-- : -): -, 	• . 0 

•' 	--r 	 roc 	:00. • 	
1 	±; 	': :i"° 

Joz d Trhho 
Ç, LI4 

-Ti 	 E.Tpdto D. &zcrra 

-- •- 	 Juiz Classista Empreido 
ju 

: 	 _ 
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PRESDENCIA 	 - 

C A R T A 	DEPREPOSIO 

Piar rec deste instrumento, credenciamoS o serVi 

dor MARCOS FERREL 	brasileiro, casado, residente e 	domici 

liado em Goinia, para, na quaidade de PREPOSTO, 	represen 

tar a CAIXA LCONMICA D ETADÜ E GOI. junto 	l 	e 	Jun 

ta de Conci]laÇaO e uutamer.tO dEsta 	La] - Justiça do Ira 

balho, com a finalidade espec[fiCa de defender os interesses 

da Empresa decorrentes de rec1amaçes trabalhistas propostas 

nor ex-emoregados e/ou empregados da CAIXEGO, pcder:- 	tra 

tanto, reconhecer a rroce0eflca dos pedidos, transigir, 	oe 

sistr, renurciar, receber, dar quitação, firmar 	compromis 

sos, preTa 	deciaraÇoe 	
e tudo mais praticar para 	o 	fiel 

de]eaai. 

Goiriia, 16 de junho de 1.983. 

/ Z.---- 	_--' 
c:. 	 n 

cCA'X'ENOMICA DO ESTADO DE 

D i r e t o r i a 

si 

r p 
r 	/ 
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% caixegoJ 
caixa econômica do estado de goiás 

EXM9. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 	JUNTA DE C0NCILIAÇO E 

JULGAMENTO DE GOINIA-GO. 

AUTOS DE RECLAMAÇO TRABALHISTA 

PROCESSO N9: 3.217/83 

RECTE 	: GERALDO MARLENE NASCIMENTO 

RECDA 	: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIAS-CAIXEGO- 

A CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÂS,pessoa 

jurídica de direito privado, instituição financeira organizada 

como empresa pib1ica, com sede em Goinia,Gois, por 6rgo 	le 

gal, por intermédio do advogado infra-assinado vem com o 	res 

peito de costume apresentar DEFESA na ação rec1amatria que 

lhe move o Sr. GERALDO MARLENE NASCIMENTO (autos em epTgrafe) 

fazendo-o de conformidade como exposto nos articulados a se 

guir expostos. 

DA ESTABILIDADE ALEGADA 

O assunto referente ao decreto n9 2.108 de 

04 de novembro de 1982 "concessivo de garantia de estabilidade 

aos servidores da administração direta a das autarquias, 	fun 

daçes, empresas pb1icas e sociedades de economia mista 	do 

Estado de Goiás" foi objeto de minucioso estudo, 	seguido 	de 

fundamentado parecer da Douta Procuradoria Geral 	do 	Estado 

firmado por seus integrantes, os Doutores Sylvio Mesquita, Tar 

gino Linia e Francisca Guilhermina Di Guimares Meio. 

Visto ser de interesse da Caixa 	Econamica 

do Estado de Goiás, mencionado estudo se fez 	levando-se 	eni 

104-00424-8 
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caixa econômica do estado dc (Josíls 

conta as rcpercusses que aquele decreto poderia ocasionar no 

mbito de sua adm4nistraço, especificamente no tocante s re 

laçes da Empresa com os seus empregados. 

No despacho "A" nQ 0947/83 proferido 	pelo 

Dr. Luiz Alberto Soyer la-se: 

"Adoto o parecer elaborado pelos Drs. Getii 

110 Tarino Lima, SÇlvio Mesquita e Francis 

ca Guilhermina Di Guimares Melo,lançado no 

processo n9 01022/83, do interesse da Cal-

xeyo - Caixa Ecorimica do Estado de Gois, 

e recomendo sua observância em carter nor-

mativo, na Srea de sua incidnc1a". (o ori 

ginal no esta grifado). 

1 

Inicia o parecer com a assertiva de que "A 

CAIXA ECOUÔ?4ICA DO ESTADO DE GOIiS, atravs de expediente fir 

nado por seu Diretor-Presidente, consulta sobre a aplicabilida 

de do Decreto n9 2.108, de 4 de novembro de 1982, concessivo 

da garantia de estabilidade aos servidores da adminlstraço di 

reta e das autarquias, fundaç6es, empresas pi:íblicas e socieda 

des de economia mista do Estado". 

Por oportuno esclareça-se que a Caixa Econ 

mica do Estado de Goiãs por força da Lei n9 7.640, regulamenta 

da pelo decreto nQ 181, de 6 de setembro de 1973, .foi transfor 

mada de AUTARQUIA, em EMPRESA POBLICA, que nos termos do 

dec. lei n9 200 assim definida 

Art. 59 - Para os fins desta lei, considera 

se: 

1) ,.. omissis 

II) Empresa Piblica - a entidade dotada de 

personalidade jurldica de direito privado 

com patrimnio prpr10 e capital exclusivo 

da Unio criada por lei para a exploração 

de atividade econrnica que o Governo 	seja 

levado a exercer por força de contingncia 

. 4 

104-004 R 4 - 
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caixa econômica do estado dc qoiuls 

ou de convcnl&ncla administrativa, podendo 

revest1r-;e de qualquer das formas admiti 

das em direto. 

II 

O Decreto n9 2108182 que foi "ANULADO" ex 

pressamente pelo decreto nQ 2.199, de 18 de março de 1983, dis 

punha, textualmente que 

"Art. 19 - Acs servidores da administração 

direta do Poder Executivo, de suas 	autar 

quias e fundaçbes, regidas pela 	Consolida 

ço das Leis do Trabalho, e aos empregados 

das empresas ph1lcas e sociedades de econo 

mia mista sob o controle acionrio do Esta 

do, lr:clusive optantes pelo Fundo de Garan 

tia por Tempo de Serviço, é assegurada a es 

tabilidade nos termos do Titulo IV,Capitulo 

VII, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Independentemente do prazo estabelecido em 

seu art. 492. 

Pargrafo inico 	A estabilidade outorgada 

por este artigo nio beneficia o servidor ou 

empregado no exercTcio de cargo de direção, 

gerncia, chefia, função de assessoramento 

ou outros de confIança imediata do emprega 

dor, salvo en relação ao emprego, se titu 

lar de cargo ou função de natureza efetiva 

ou permanente. 

Art. 29 - Incumbe ao Secretãrio da Adminis 

tração anotar nas Carteiras de Trabalho 	e 

Provid ~ nc 4,a Social dos servidores da 	Adnij 

nistraço direta do Poder Executivo a garan 

tia que lhes conferida pelo art. 19, com 

petindo aos dirIgentes das artarqulas, fun 

daçes, empresas piblicas e sociedades de 

economia mista sob o controle acionr10 do 

104-00424-el 
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Estado adotar idnt1ca providncia com refe 

rncla aos empregados, igualmente favoreci 

dos por este ato. 

Art. 39 - As empresas sob o controle acioni 

rio do Estado de Gois deverão tomar iied1 

das Internas para a. aprovação, de imediato, 

pelas respectivas Assemb1ias-Gera1s, das 

disposições deste de c r e tou. 

11 	 'II 

Pondera o aludido parecer que no di'eito po 

SitiVo braiieiro, no tocante ao ordenamento do Direito do Tra 

balho vigoram "dois sistemas que auferem garantias ao emprega 

do, em relaço ao emprego, cada um com suas peculiaridades: a) 

a estabilidade, prevista no Titulo IV, capitulo .11 da Consoil 

daço das Leis do Trabalho; b) Fundo de Grantla por Tempo de 

Serviço, instituTdo pela Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 

1966. 

Acrescentam os autores do estudo que a esta 

bilidade consttui -se na garantia outorgada ao empregado 	de 

periaan ~ ncíó no emprego, após fluido o lapso de tempo fixado n 

lei ou no contrato, vedada a sua dispensa pelo empregador, 

no ser por motivo de falta grave ou circunstncia de 	força 

maior, devidamente comprovada atravs de lnqur1to na Justiça 

do Trabalho." 

Discorrendo sobre a "estabilidade legal" e 

.a "estabilidade contratual" afirma o trabalho que: 

"A estabilidade legal opera-se automaticamente, 	ao 

completar o empregado no optante pelo FGTS dez anos 

dc-  serviços prestados ao mesmo empregador. A contra 

tual completa-se em tempo menor, lnstituTdo no regu 

lamento da empresa, ou por convenção das partes coo 

tratantes, e se erige em exceção regra de ex1gn 

cia do decn1o, visando a assegurar ao empregado a! 

tamente qualificado, com experincia comprovada, a 

mantença do emprego; e i empresa a segurança de t-lo 
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b 

em seus quadros, com manifesta vantagem -para a execu 

ço dos trabalhos que lhe forem cometidos". 

V-se, conforme o trecho acima que a establ 

lidade CONTRATUAL (a que se, cmp1eta com menos de dez anos de 

serviços) exceção regra geial: a ESTABILIDADE LEGAL. 

Por guardar, pois, dito carter de excepcio 

nalidade asseveram os prolatores do parecer que a "estabilida 

de contratual, revestindo-se do carter de exceção, como tal 

deve ser tratada, jamais podendo ser concedida sem crit&rios 

de aferição de m&rito pessoal do empregado e sem sujeição 

realidade econamica e financeira da empresa, sob pena de 	se 

comprometer a pr6pria existncia desta, tornando inatingTvels 

os seus objetivos e instvel a situação dos empregados". 

"Paradoxalmente, a generalização da estabi 

lidade contratual seria ums instrumento de destruição das pr6 

prias garantias que ela objetiva outorgar ao trabalhador' 1 . 

Vindo a optar pelo sistema instituTdo pela 

lei federal nÇ 5.107 de 13 de setembro de 1966 vale a pondera 

ço segundo a qual 

"De sua parte, o Fundo de Garantia por Tem 

P0 de Serviço, no assegurando direito a permanncia 

do empregado no trabalho, garante-lhe um pecúlio no 

caso de dispensa pelo empregador." 

"A inserço do empregado no sistema de FGTS 

se faz por sua livre man1festaço e iniciativa, atra 

vs de ato legalmente denominado de opção." 

	

"A inte11gncia do contedo especifico 	de 

cada um destes dois Institutos, inclusive suas pecu 

liaridades e seus objetivos, demonstra a Impossiblil 

dade da coexistincia plena de ambos, a favor de um 

mesmo beneficirio". 

O estudo em questão observa que a doutrina 

e a jurisprudncia nacionais aceitaram ao lado das garantias 

da estabilidade, o sistema criado pela lei nQ 5.107, em cujo 

favor poderia o empregado optar, eis que: 

104-00424.e 1 
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Art. 19 - Para garantia do tempo de serviço, 	ficam 

mantidos os Captt.iios V e VII do TTtulo IV da Conso 

lidaço das Leis do Trabalho, assegurado, poram, aos 

empregados, o direito de optarem pelo regime insti 

tuTdo na presente 1ei. 

Tem razío pois a assertiva segundo a 	qual 

no momento em que a lei nova reconheceu a ex1stncia 	de 

um regime (a estabilidade) instituiu outro (o FUNDO DE GARAN 

TIA POR TEMPO DE SERVIÇO) conferindo ao empregado o direito de 

opção pelo novo, evidentemente em prejuTzo do anterior. 

49 
	 Arrematando essa fase de argumentaço, Invo 

ca o parecer o preceito constitucional, argumentando: 

"Ademais disto, corno que consagrando o pen 

sarnento doutrinrio, a seura tendncia jurisprudencial e o 

pr6prlo texto legal firrndos neste sentido, a Const1tuiço Fe 

deral de 1967, sob a Emeida nÇ 1, de 1969, assim dispas: 

"Art. 165 - A Cr'nst1tuiço assegura aos 	trabalhado 

res os seguintes direitos, alrn de outros que, 	nos 

termos da lei, visem 	melhora de sua condiço 	so 

dai 

XIII - estabilidade, cosi 1ndenizaço ao trabalhador 

despedido ou fundo de arnt1a equivalente". (Os gri 

fos no so do texto). 

IV 

Tm razo os firmatrios do parecer quando 

asseguram que "o come da questo reside no uso da disjuntiva 
1 
	

NOUU empregada no texto constitucional acima transcrito. 

•A Carta Magna assegura ao EMPREGADO a garari 

tia da estabilidade com inden1zaço ao trabalhador despedido 

OU fundo de garantia equivalente. A exegese do comando contido 

no dispositivo constitucional assegura existirem: estabilida- 

de com indenização ao trabalhador despedido OU o fundo de 	ga 

IO4OO44_ 1 
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rantia equivalente. Da, 

possibliidde de se vale 

plenitude, das franquias 

colhe a estabilidade com 

na C.L.T. ou no contrato 

mente, optara pelo Fundo 

(... o texto constitucional fulnilna a 

r o empregado, simultaneamente, e em 

dos dois sistemas). OU o empregado es 

indenização por despedida tprevista 

laboral) OU então "livre e espontanea 

de Garantia por Tempo de Serviço." 

v 

o 
Chama o parecer atenção parararestos diver 

sos, que reiteradamente, vm proclamando serem de coexistncia 

incompatTveis ESTABILIDADE com opção pelo Fundo de Garantia: 

4 A dobra lndenizatr1a 	devida at a data em que o 

empregado opta pelo FGTS, porquanto 	lncompatTvel 

tal regime com o da CLT" (TST, RR. 3.058/73, 2a. Tur 

ma, DJU de 11.07.75, pg. 5.016). 

rOesnec e ssidade de inqurito judicial ;  para despedi 

da do estve1, que optou pelo fundo de garantia" "LJU 

rlsprudncia Interativa" (TST, AI 2.036176, la. Tur 

ma, OJU de 07.05.77, pg. 3.480). 

• 'Ernpregado com mais de dez anos de prestação de ser 

viços ao mesmo empregador, tendo optado pelo regime 

legal .do FGTS, a este desobriga do ajuizamento de in 

qurito judicial para apuraço de falta grave. Confi 

gurada a justa causa, pode o empregador resolver o 

contrato de trabalho, submetido o ato ao controlo ju 

dicial, se assim aprouver ao trabalhador" (TRT-2a. 

Regio, 9.290/74, Ac. 3a. Turma Ementrio 197511977, 

Ltr 401608). 

VA opção pelo regime do FGTS subtrai ao optante a es 

tabilidade legal, mas no lhe retira o direito à in 

denizaço equIvalente ao perTodo antecedente em caso 

de rescisão injusta do pacto laboral" (TRT Ia. 	Re 
gio, 5.407/77, 3a. Turma, Ementrlo LTr 49 	1978- 

1980, pg. 156, 4211.126). 

0s trabalhadores que optam pelo FGTS, com mais 	de 

dez anos de serviço, perdem automtica e necessarla 

os 

—J 
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mente o direito H estabilidade no emprego. Logo, no 

	

h que se exigir do empregador, para despedir 	tais 

empregados, a propositura de 1nqurito judicial. Pro 
1  vada pode ser a falta grave na reclamação do emprega 

do contra o empregador" (TRT 2a. Regio, 9.926/78,ac. 

2a. Turma 1.667/79, Ementrio LTr 49 197811980, pg. 

157, 43/1.309). 

No mbito do Tribunal Federal de 	Recursos 

buscouse a seguinte jurisprudncia: 

fl 
	 "A opço pelo FGTS desampara a pretenso de estabili 

dade para os fins de inqurito administrativo previs 

to no art. 492 e seguintes da 1e9is1aço consolida 

da" (TFR-R0-3.266/ES - ac. la. Turma, 25.05.79, Emen 

tr10 LTr 49, 197811980, pg. 157, 43/1437). 

Por causa disso, diz o estudo em 	questo, 

firmado pelos já referidos pareceristas: ItA  jurisprudncia in 

vocada demonstra claramente que, ainda mesmo detentor da esta- 

bilidade legal, o empregado vem a perd-1a se faz opção pelo 

F.G.T.5. sendo lhe retirada a garantia de permanência no empre 

§ caso dos servidores do Estado, em sua qua 
1 	

se totalidade, a opço pelo F.G.T.S. precedeu a outorga da es 

tabilídc,dp contratual veiculada pelo decreto nQ 2.108/82. 

DaT por que prossegue o parecer nos termos 

segui n te s: 

"Ora 
	

de manifesta evldncla que, se 	ao 

detentor da estabi 1 idade legal, a opção Implica em sua perda, 

com maior força de ra zo no ocorrerã a aquisição da estabili 

1  
dade contratual em favor daqueles que jã haviam optado pelo 

sistema fund1rio, anter iorrnente ã concessão deferida pelo ato 

governamental •h 

DaT, outra colocação: 

"O empregado que se encontra tutelado pelo 

sistema da estabilidade tem substituTda essa garantia pelo s 

fato de manifestar opção pelo F.G.T.S. Indaga-se: Poderia o em 

-J 
04-004,4.6 
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__ 	1 

pregado integrado no regime do F.G.T.S. adquirir estabilidade 

contratual? 

à 	 O parecer tem resposta para a questão 	dl 

zenio que "não, a menos que numa interpretaçO aberrante dos 

princlpios norteadores do instituto, a estabilidade contratu 

al sr revestisse de maior lmportnc1a dentro do Direito 	do 

Trabalho que a legal, o que 	de todo inadmissivel". 

Ademais enfatiza-se no documento, 	fls.9, 

finis, que "... o Decreto nQ 2.108/82, baixado s vsperaS do 

pleito eleitoral, violou o art. 99 da lei n9 6.978, de 19 de 

e 

	

	
janeiro de 1982, que prol'be no perTodo pr e ps e1etora1 a 

pratica de quaisquer atos que importem em provimento." 

Chama a atenço o estudo para o fato 	de 

que a lei federal invocada (n9 6.978/82) ao proibir a ediçio 

dos atos que especifica e genericamente qualquer forma de pra 

vimento, " vIsou a preservar a moralidade no serviço pb1ico, 

neutralizando as manobras de corrupção eleitoral, com 	mais 

intensidade no lapso de tempo que institui, Isto 	, de 17 de 

aqosto de 1982 a 15 de março de 1983". 

"Ora, se a lei vedou atos de rQtina 	adrH 

nistrtiva declarando-se NULOS DE PLENO DIREITO, no poderia 

1 '  
sua norma contemporizar com a prt1ca de outros tais como da 

CONCESSÜ DA ESTABILIDADE (vide fis. 10 do parecer, pen1tiiio 

pargrafo). 

E prossegue o parecer: 

"Indubitavelmente, os encargos e gravanies 

que decorrem da ediço de atos que beneficiem servi 

dores Isoladarnente no se comparam aos resultantes 

da concessão de estabi11dade ainda mais quando de 

ii 
	

carter genrico e indiscriminado, abrangendo servi 

dores de todos os 6rgos que conip6em a 	administra 

ço direta e indireta do Estado." 

1 t•lesmo no se atendo 	deftnlço 	estrita 

do vocbulo provimento, lmp3e-se a 1riserço da esta 

bilidade na compreensão dos atos proibidos pela nor 

tua legal." 

I04-00 44-e 1 
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"Ressalte-se que a conceituaO de adminis 

tração Indireta contida na Lei n9 6.978/82 esta em in 

teira conformidade com a prevista no art.49, Item II, 

do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967.0 

"Observe-Se que, no respeitante 	s 	autar 

qulas, o tema foi objeto de um estudo apartado, 	que 

incluTa tambrn a administraço centralizada, 	motivo 

por que a elas no h refernc1a neste 	pronunciamen 

to." 

No que concerne s êmpresas publicas e s so 

ciedades de economia mista, por disposlço 	constitu 

clorial (art. 170, § 29, da Constituição Federal 	sob 

redação da Emenda Constitucional nQ 1, de 1969), 	es 

tas se regem pelas normas aplicVe1s às empresas pri 

vadas, inclusive quanto ao direito do trabalho e ao 

das obrigaç5es". 

"InstituTdas sob a forma de sociedade ann1 

ma, as empresas paraestatais deverão observar as nor 

mas e princTplos estabelecidos na Lei Federal n9 

6.404, de 15 de dezembro de 1976". 

"Compreende-se por isso que a 	recomendação 

cor,tida no Decreto n9 2.108182, no sentido de que os 

dirigentes das empresas pib1icas e sociedades de ccc 

nomia mista adotassem as providncias tendentes a con 

cessão da estabilidade aos seus empregados, no se re 

vestia de carter coercitivo, bastante por si para irn 

por a obrigatoriedade da medida governamental.' 1  

"Todavia, hS de se observar que a adoção da 

estabilidade por todas as empresas pb1icas e socieda 

des de economia mista sob controle acionrio do Esta 

do, como ato indiscriminado e de mera benesse, sem um 

exame acurado da realidade econ6mica e social de cada 

uma e sem o cr1tr10 de aferlço do mrito de cada 

servidor beneficiado, configurara no um ato de vonta 

de expresso na man1fcstaço das assembl1as, ou dire-

torias, mas sim mero ato de indução." 

HAssim agindo, os dirigentes dos 	referidos 

04 - 004 0 4.o 1 
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rqos fizeram-no com a convicção de que o no 	cum 

primento da medida disposta no Decreto nV 	2.108/82 

importaria em desobedinc1a 	autoridade governamen 

tal, configurando-se dessarte sltuaçao de induçc,ccii 

trrta a urna postura capaz de propiciar a livre e o 

berana manifestação das assemb1ias ou diretorias.' 

"Some-se a isso a circunstância de deter o 

Estado o controle acionrio de tais entidades paraes 

ta ta i s. 

O pargrafo séguinte enfoca o caso da CAIXE 

[IJ 
	

GO que 	por força de lei, uma EMPRESA POBLICA. 

"Em se tratando de empresa pb1lca,mais for 

te se demonstra a validade do argumento, segundo 	o 

qual a edição do Decreto de estabilizaçáo, por 	si 

sE, se demonstrava corno força cogente ponderve1, fa 

ce 	inteira subordinação das Diretorias de tais en 

tes pïblicos ao Governo do Estado, sendo 	lnadrnissí 

vel imaginar-se a possibilidade de decisão contrgria 

ao pensamento do Governo, ainda que este aparecesse 

no texto legal como simples recomendação. II  

Quanto s sociedades de economia mista asse 

gura o documento: 

que perquirir-se, todavia, a 	situaço 

das sociedades de economia mista, nas quais uma 	As 

semb11a, legalmente soberana, decidiu pela 	conces 

so do benef:ício.  Primeiramente, a soberania da 	As 

sernhlia, decorrente da estrutura legal de tais 	em 

presas e das disposições de seus Estatutos, de forma 

alguma empana a realidade de ser o Estado seu 	acio 

nista majoritrio, com direta ingerncia, por 	isto 

mesmo, na ccniposiço de suas Diretorias. Tal 	fato, 

corno explicitado antes, gerou força indutiva do 	De 

creto de estabi1izaço de empregados de empresas que 

tal s ." 

"A an1ise dos editais de convocaço das As 

semb1ias e das Atas de tais reuniões mostra com cia 

reza a evidncia deste raciocTn1o." 

104.004241 
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"Em alguns casos, verificou-se a convocaço 

dc Assemblias Gerais sucessivas, nas quais a establ 

•  lidade era concedida, partindo, preliminarmente, de 

prfncTplos aceitvels e em condições razovels, para 

nas ultimas, j  sob a força do Decreto, esqueceram-

se as ponderaccs anteriores e conceder-se o benef 

cio sem qualquer restrlço ou exlgnc1a." 

"Em outros casos, as atas demonstram que o 

tema era trazido pauta, anunciado por alguni, nia 

absolutamente no discutido, sob qualquer angulo,vin 

do a ser, ap6s o silncio geral, "aprovado por unani 

midade". Mesmo nos casos em que a aprovação foi pre 

cedida de exposição escrita da Diretoria, esta no 

se pode furtar ao vTclo da inf1uncia direcional do 

Governo, e nem poderia ser de outra forma." 

"DaT a conclusio de que, na verdade, 	no 

foi a declso das Assemblias uma decorrncia 	do 

exercTcio de vontade livre e espontnea, mas induzi 

da, o que lhe maculou a manifestação e viciou o re 

sul tado." 

"Relativamente aos servidores no optantes 

.elo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dentro 

da linha de raciocínio desenvolvida neste pronuncia 

mento, cumpre ressaltar que a concessão da cstdbiii 

dade também no os alcançou, pelos mesmos vTcios que 

iriquinaram o ato respectivo, vale dizer, o seu car 

ter genérico e indiscriminado e por haver sido edita 

• 

	

	 do em perTodo de proibição taxativa instituTda pela 

Lei n9 6.978/82." 

A tais razões acrescentem-se outras: 

• 	
A) atravs do decreto n9 2.199, de 18 	de 

março de 1983 o ExmQ. Sr. Chefe do Poder Executivo determinou: 

"Art. 19) - Fica anulado o Decreto n9 2.108 

de 4 de novembro de 1982, que tentou outor 

gar estabilidade aos empregados da adminis 

tração direta e das autarquias, fundações, 

empresas piblicas e sociedades de economia 

mista do Poder Executivo". 

104-0042 40 
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iia acouÔrrucs cio cstido di (joi; 

- 
Art. 29) - A adoçao das providencias nees 

srias ao imediato e fiel cumprimento do dis 

posto neste decreto, Incumbe 	Secretaria da 

Admlnlstr-ço, Ss empresas e sociedades 	de 

economia sob o controle acionrio do Estado 

de Gois 	is eutrquias e fundaçies". 

A direço da Caixa Econ6mica do Estado 	de 

Goigs reuniu-se a 11 de abrIl de 1983, posterlormente, pois, ao 

dia em que foi lavrado o despicho "A" nQ 0947/83: do Dr. Procura 

dor do Estado e decidiu, conformo se v . e no Ttem II da ATA n9 

010/83 o se9ulnte: 

II - ANuLAç:o DE DECIS0 CONCESSIVA DE ESTA 

BILIDADE A SERVIDORES: CONSIDERANDO que, pela Ata n9 06/82, de 

08.11.82, a então Diretoria da Caixego decidiu baixar a 	Resolu 

ço n9 045/82, da mesma data , concedendo estabilidade aos servi 

dores da CAIXEGO; CONSIDERANDO que, conforme consta da referi 

da Ata, tal deciso foi tomada 4 para dar cumprimento ao dispos 

to no art. 39 do decreto nQ 2J08, de 4 de novembro de 	1982 11
; 

CONSIDERANDO que o Decreto n9 2.199 de 18 de março de 1983, anu 

lou o Decreto nO 2.108 de 4 de novembro de 1982, "que tentou ou 

torgar estabilidade aos empregados da administraço direta 	e 

das autarquias, fundações, empresas publicas e sociedades de e 

conornia mista do Poder Executivo"; C0iSIDERAUDO que incumbe 

CAIXEGO a adoçio das providricias necessáriaS ao fiel cuprinien 

to, no seu mbito, do disposto no Decreto em apreço, por força 

do que estbelece o seu art. 29; CO!SIDERANDO que tal 	imperati 

vo corroborado pelo Despacho "A" nO 0947/83 do Sr. Procurador 

Geral do Estado, que adota o parecer elaborado pelos Drs. Get-

lia Targino Lima, Sflvio Mesquita e Francisca Guilhermina Di 

Guimares Meio, lançada no processo n9 01022183-PGE, de interes 

se da CAIXEGO, com a recomendação da sua ohservncia em caráter 

normativo, decidiu a Diretoria, por inaninidade, baixar a RESO 

LUÇO nQ 015/83, desta data, ".\ Diretoria da Caixa Econm1ca do 

Estado de Gois, reunida no Gabinete da Presidncia, 	presentes 

os Srs. CSSIO RIBEIRO RAMOS, Diretor Presidente, J0O 	VIEIRA 

DA MOTA FILHO, Diretor Administrativo, LEÔNIDAS DE LIMA 	NETO, 

Diretor Financeiro, 'ALTER DEBOI , Diretor de Crédito HabitFtCl 

nal e ALVINO ANTÔNIO ALVES, Diretor de Crdlto Rural, no uso de 

suas atrlbulç6es estatutárias, e tendo em vista o que consta da 

,O4.0044 
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Fi. 14 

1 

o 

ata nQ 010/83, de 11 de abril de 1983, RESOLVE: 

Art. 19 	'tFica anulada na forma do decreto n9 299, 

de 18 de março de 1983, a eso1uço n9 045/82, de 08 

de novembro de 1982 que tentou outorgar estabilidade 

aos servidores da CAIXEGO." 

Art. 29 - "A presente Reso1uço entra em vigor nesta 

data revogadas as disposições em contrrio." 

De tal sorte via de ato jurÍdico 	perfeito 

(a RESOLUÇAO  nÇ 015/82) a medida anterior, da 	admirilstraço 

passada, que tratava de concessão de estabilidade aos seus em 

pregados foi ANULADA, de consonncia com diretrizes emanadas 

do Governador do Estado de Golas, Chefe do Poder Executivo Es 

tad.ia1 

Tanto o decreto governamental n9 2.199 e o 

parecer exaustivamente referido nesta defesa estio suficiente 

mente fundamentados do ponto de vista tcnico jurTdlco. 

Insubsiste, pois, na CI\IXEGO, a 	estabilida 

de invocada pela reclamante, descabeiido, daT, quaisquer acesso 

riedades sejam quais forem. 

Inexistindo a ESTADILIDADE pretendida, 	me 

xistm, de consequncia direitos pela decorrentes,aqueles quan 

to a rescisão. 

°ACCESSORIUM SETIPER CEDIT PRINCIPALI" 

Uma vez ESTVEL, a lei garante ao empregado 

determinados direitos no tocante 	resclso do seu contrato de 

trabalho. Deles interessa sobremodo 	prcsente questão, o 	do 

artigo 492 que dispe no poder o empregado ser despedido se 

no por motivo de falta grave ou circunstância de força maior 

devidarnente comprovadas. 

A falta grave 	assim enunciada no texto da 

lei: 

Art. 493 - CONSTITUI FALTA GRAVE APRTICA DE 	QUAL 

QUER DOS FATOS A QUE SE REFERE O AT. 482, 	QUANDO 

POR SUA OCUPAÇÃO OU NATUREZA REPRESENTEM SERIA VIOLA 

ÇO NOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO EMPREGADO". 

104-004 2 4 . 
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O Art.482 anota aqueles fatos que a lei con 

sidera constituTrem a falta grave; ali - naquele comando -exis 

te o elenco dos fatos tTpicos sob o NOMEM JURIS "JUSTA CAUSA". 

Desnecessárias considerações mais alongadas 

visto ser ensinamento cediço normente no foro trabalhista:Para 

despedida do empregado estve1 torna-se necessária apuração de 

falta grave (art.493) através de inquérito prprio, o do art. 

494 da mesma lei. 

No caso em exame, NO havendo ESTABILIDADE 

visto a decretaço de sua NULIDADE conforme ji se asseverou a 

lhures nada pois a reclamos quanto às suas decorrncias ou 

aces s6ri os. 

DaT no cabTvel qualquer decisão que possa 

obrigar a sua REINTEGRAÇAO conforme pede a inicial. 

O contrato do reclamante foi rescindido 	a 

27 de abril de 1983 sem justa causa, em decorrncia do decreto 

governamental n9 2.201/83. 

As farias, no gozadas, correspondentes ao 

perfodo de 19 de abril de 1982 a 19 de abril de 1983 FORAM PA 

GAS NO ATO RESCISÕRIO conforme faz prova o documento 	anexo 

que atesta, também, o pagamento dos 1/12 devidos nos 	valores, 

respectivamente, de Cr$ 59.182,00 (cinquenta e nove mil, cento 

e oitenta e dois cruzeiros) e Cr$ 4.931,83 (quatro mil,novecen 

tos e trinta e hum cruzeiros e oitenta e tres centavos). 

Além disso recebeu à época da rescisão 	as 

importâncias abaixo discriminadas conforme provam os 	documen 

tos em anexo, correspondentes s horas extras: 

PERIODO ABRIL 82 a ABRIL 83 	 110.614,00 

lAPAS 	 9.678,73 

SUB-TOTAL 	 100.935,27 

PERIODO ABRIL 82 a ABRIL 83 (100%) 	 147.510,00 

lAPAS 	 13.552,47 

SUB-TOTAL 	 133.957,93 

perfazendo a importncia de Cr$ 234.893,20 (duzentos e 	trinta 

e quatro mil , oitocentos e noventa e tres cruzeiros e 	vinte 

centavos). 

y \ 

15 

ISSO POSTO: 

Dede a V.Exa. que depois de recebida a 	pra 
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sente defesa seja a mesma autuada para que surta seus 	efeitos 

legais julgando ao final, a rec1amaço improcedente. 

Protesta pela produção de todas as provas 

admitidas em direito sem exclusão de unia s6. 

Juntam-se documentos numerados e rubricados. 

Goinia(GO), 05 de julho de 1983. 

p.p. MÃIO RORIZ S RES DE 

OAB-G 
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PROCURAÇAO 

CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE GOlAS, Empre 

sa Piblica, instituTda pela Lei nO 7.640, de 05 de junho de 1973, 

com sede nesta Capital , na Av. Santos Dumont, s/n9, Nova Vila 

representada por seu Diretor Presidente,CÃSSIO RIBEIRO RAMOS,bra 

sileiro,casado, portador do CPF nO 012040336-68, domiciliado nes 

ta Capital, nomeia e constitui seus procuradores os advogados 

ALOISIO REIS FILHO, OAB/GO 2026, CPF 021602771-34; AVILMAR 	VIEI 

RA DE BRITO, OAB/GO 1816, CPF 002844401-91 ; CARLOS HERCILIO 	DE 

CAMPOS CURADO, OAB/GO 1343, CPF 002838001-00; GILSON GOMES 	BOR 

GES, OAB/GO 2300, CPF 002425191-72; HAROLDO JOSE ROSA 	MACHADO 

FILHO, OAB/GO 5739, CPF 234325431-15; ISSY QUINAN, OAB/GO 	721 

CPF 002864941-91; JAIME RINCON, OAB/GO 496, CPF 010815861-68 

JOAQUIM SANT'ANNA NETO, OAB/GO 3068, CPF 002877761-15; JOSE CAR 

LOS COSTA, OAB/GO 3620, CPF 479829188-91; LORIMÉ GUALBERTO 	DI 

NIZ, OAB/GO 1776, CPF 021662101-34; LUIZ ANTONIO PEREIRA DO COU 

TO, OAB/GO 1746, CPF 002941441-53; LUZIA PEREIRA DA SILVA, 	OAB/ 

GO 1774, CPF 035788161-87; MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO 	COUTINHO 

DAVID, OAB/GO 3603, CPF 060413701-00; MARrO RORIZ SOARES DE CAR 

VALHO, OAB/GO 1187, CPF 002426401-68; OLINDINA OLTVIA CORREA MON 

TEIRO, OAB/GO 999, CPF 071046101-04; OTAVIANO RORIZ SOARES 	DE 

CARVALHO, OAB/GO 1778, CPF 002493601-44; PAULO REN 	DE CASTRO MON 

TANDON, OAB/GO 3169, CPF 087677501-09; SANDOVAL RODRIGUES DE SÃ, 

DAB/GO 992, CPF 003689701-91; SELMA AIRES RIZRIO, OAB/GO 2495 

CPF 067085521-91 e VIRGTLIO SOARES, OAB/G0 883, CPF 004539681-53, 

brasileiros, casados, sendo o sexto, a décima segunda e a décima 

nona, solteiros, residentes e domiciliados nesta Capital , 	para 

que 111 SOLIDUM, em conjunto ou separadamente, 	independentemente 

de ordem de nomeaço, com os poderes da C1usula "AD JUDICIA" e 

os de confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir 

firmar acordos, desistir, receber, dar -quitação e promoer.a 	to 

tal defesa dos interesses da mandante, onde com esta 

tarem, o que dará tudo como-frme e va1ioso.  

f 	
Cj 

M 'CASSIO RIBÉIO RAMOS. 	O \J\ 
- J 

DlretorPresjdente 
o 
o 

UJ o 
. 
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DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1983 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlAS, no uso da atrI-

buição que lhe confere o art. 49, Item VIII, da Constituição Es-
trdual e nos termos do art, 15, item TI. da Lei nO 4.100, de 6 de 
julho de 1962, resolve nomear, a partax desta data, MARTO 
GERARD BAFUT1'O para exercer, eta comissão, o cargo de Pre-
sidente da Junta Médica Oficial do Estado, CDS-4, da Secretarta 
de Saúde. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOTAS, em 
Goiânia, 16 de março de 1983, 95 0  da República. 

IRIS REZENDE MACHADO 
R.onei Edmar Ribeiro 

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1983 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOTAS, no uso da atri-

bu:ção que lhe confere o art. 49, item VIII, da Constituição Es-
tadual e nos termos dos arts. 15, itein II, da Lei n 4.100, de 6 
dc jullio de 1962, e 40  do Decreto n° 1.800, de 15 de abril de 1980, 
resolve nomear, a partir desta data, JOSÉ CARLOS ALBUQU.ER-
QUE para exercer, em comissão, o cargo de Diretor-Geral da L-
terial do Estado de Goiá,s - LEG. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOTAS, em 
Goiãnia. 16 de março de 1983, 959 da República. 

IRIS REZENDE MACHADO 
Hagahús Araújo e Silva 

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1983 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOTAS, usando da 

atribuição que lhe é conferida pelo irt. 49, item VIII, da 
Constituição do Estado de Goiã.s e nos termos do art. 15, itein 
II, da Lei nç1  4.100. de 6 de julho de 3.982, resolve nomear 
LUIZ AUGUSTO SAIvIPAIO para, a partir de 16 de março do 
corrente ano, exercer o cargo em coaiissâo de Chefe de Ga-
binete, CDS-1. d'a Secretaria do Planja:nento e Coordenação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em 
Goiânia, 16 de março de 1183, 95 0  da República. 

IRIS REZENDE MACHADO 
Flâxio Rios Peixoto da Silveira 
Arédio Teixeira Duarte 

DECRETO DE 18 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 
dai' cria. 15, § 1, alinea "a", da Constituição da República 
Fet rativa do Srasil e 49, item Vil, alinca "a" da Constitui-
çãa do Estado de Goiás, resolve nc'rnear o Professor NION AL-
DE INAZ para, a partir desta data, exercer o cargo de Prefeito 
do Municipio de Goiània, á vista ia aprovação do seu nome 
pci' Decreto Le:islativo n° 178. de 37 de março de 1933. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, Goiã-
nia, 18 de março de 1983, 95 0  da Republica. 

IRXS HEZENDE MACHADO 

DECRETO DE 18 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso d 
suas atribuições constitucionasi, resoli'e. nos termos cIo art. 51 

o Estatuto baixado PC1O Decreto a° 181. do 6 cio .sotemrbo d 
j973, com a redação dada pelo art. 1 11  do Decreto a° 499. d 
8 de julho de 1973. nomear CÁSSO R.IBEIIIO RAMOS. \VAL 
TER DEBONI. LEONTDAS LIMA NETO, JOÃO VIEIRA D 
MOTA FILHO e ALVINO ANTONIO ALVES, para a parti 
desta data, exercerem os cargos de Presidente, Diretor de Cré 
dito Habitacional. Direlor Financeiro, D:retor Administrativo 
Diretor de Crédito Rural, respectivamente, cIa Caixa Económi 
ca do Estado de Goiás - CEEG. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. Goiâ 
nia, 18 de março de 1933, 95° da República. 

lEIS REZENDE MACHADO 
Osmar Xerxis Cabral 

DECRETO DE 16 DE MARÇO 1)E 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do 
rts. 12, 1 9 , mIem III, da Lem n° 7.928, de 21 de ma;o de 1975, 

e 16, par grato draco. do Estatuto aprovado neto Decreto no.... 
1.779, de 23 de janeiro de 19U0. re,ve nomear, a partir desta 
data, ARISTIDES INPCIO FERREIRA MARQUES e E1ANOR 
FEIIREIRA DE LIMA para exeroeroma, em comissão, os carros de 
Succriiitendente e Superintendente-Adjunto do Instituto de De-
Senvolvmfliemmto Urbano e Regional -- INDUR, rospectivamneote. 

PALÁCIO DO GOVERNO D'O ESTADO DE. GOlAS, em 
Goiânia, 16 de março de 1933, 95 0  da República. 

IRIS REZENDE MACHADO 
Flâvio Rios Peixoto da Silvetra  

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 

cria. 20, § 10 , da Lei n° 8.145, de 19 de julho de 1976, e 9 
Estatuto aprovado pelo Decreto ri 0  1.504. de 14 de novembri 
1978, resolve nomear, a partir desta data, ALVARO CATE 
para exercer, em cotaisSão, o cargo de Presidente da Fund. 
Cultural de Goiás. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOiÁS. O 
fia, 16 de março de 1983, 95 0  da República. 

IRIS REZENDE MACHADO 
Iron Jaime do Na.scimento 

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS. no uso da 
buição que lhe confere o art. 49. item VIII, da Constituição 
tadual e nos termos dos arta. 39 da Lei ri 0  4.640, de 8 de out 
de 1963, 15 item II, da Lei ri 9  4.100. de 6 de julho de 1962, 
do Decreto ri 9  1.800. de 15 de abril de 1980, resolve nomes 
partir desta data. LYZ PEREIRA DE SOUZA para exercer, 
comissão, o cargo de Diretor-G'eral da Escola Superior de 1 
crrão Física de Goiás - ESEFEGO. 

PAL.kCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, (1 

fia, 16 de março de 1983, 95° da República. 

IRIS REZENDE MACHADO 
Adhemar Santilio 

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso da: 
huição que lhe confere o art. 49. item VIII. da Constituição 
tadual e nos termos dos arts. 15, item IL da Lei n 9  4.10, 
co julho de 1962, 9 1> do Regulamento baixado pelo Decreb 
1501. de 29 de maio de 1978, com a redação dada pelo art 
do Decreto n9 1388. de 17 de novembro de 180. e art. 49 do 
creto ri 9  1800, de 15 de abril de 1980, resolve nomear, a p 
desta data, JOAQUIM ROSA FILHO, CtCERO PORTO e 
BERTO COSTA E SILVA FILHO para exercerem, em comi: 
os cargos de Diretor-Geral. Diretor da Divisão Acíministrm 
e Diretor da Divisão de Avaliação do Inslmtuto de Avaliaçã 
Imóveis do Estado de Goiás - INAI, respectivamente. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, C 
nia, 16 de março de 1983. 959  da República. 

IRIS REZENDE MACHADO 
Osmar Xerxis Cabral 

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso da 
buição que lhe confere o ari. 49, irem VIII, da Constituição 
tadual e nos termos dos anta. 19, § 39, da Lei n' 8.856, de 
julho de 1981 15, item II, da Lei ri 7  4.100, de 6 de juih 
1532 e 4 0  do Decreto ri 9  1600. de 15 de abril de 1930, re 
nomeãr. a partir desta dato, FRANCTSCO ASSIS HRAND 
JACQUES SILVA E SOUSA, para exercerem, em comiã 
cargos de Superintendente e Sunerintendente-Adjunto do 
partamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN 
respeetivarnense. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, O 
fia, 16 de março de 1983, 95° da República. 

IRIS REZENDE MACHADO 
José dos Santos Freire 

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1933 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS. no usc 
atribuição que lite confere o art.. 49, iten'. VIII, da Coristitt 
Estadual e nos termos doa arme. 15. mtem II, da Lei n° 4 
de 5 do julho de 1962, e 4 3  do Decreto n° 1.60. de 15 de 
de lObO, resolve nomear, a partir desta data. MXUIZO MIS 
DA SOARES e BF:N1çVENUTO RODRIGLTL'S ALVES nara e 
corem, em comissão. os cargos dí,  Diremer-Gera e \'mce-Din 
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem de Goiá 
DEIIGO, respeetivaamerite. 

l'ALAC'IQ DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
Goiãnia, 16 de março de 1683, 95 0  da Repúhitca. 

[RiS REZENDE MACHADO 
Radivair Miranda Machado 
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DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1983  
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlAS, no uso da atri-

buição que lhe confere o art, 49, Item VIII, da Constituição Es-
trdual e nos termos do art. 15, ltem II, da Lei nçl 4.100, de 6 de 
julho de 1962, resolve nomear, a partir desta data. MARIO 
GERARD BAFtJITO para exercer, em conitssão, o cargo de Pre-
scleate da Junta Médica Oficial do Estado, CDS-4, da SecretarIa 
de Saúde. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOtAS, era  
Goiania, 16 de março de 1983, 95 9  da P..epublica. 

IRIS REZENDE MACHADO 
- 	Ronei Edmar Ribeiro 

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1983 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso da atri-

bução que lhe confere o art. 49, item VIII, da Constituição Es-
tadual e nos termos dos arts. 15, itein II, da Lei no 4,100, de 6 
dc julho de 1962, e 4 0  do Decreto n° 1.800, de 15 de abril de 1980, 
resolve nomear, a partir desta data. JOSE CARLOS ALBIJQUER-
QUE para exercer, em comissão, o cargo de Diretor-Geral da Lo-
terial do Estado de Goiã.s - LEG. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em 
Goiãnia, 16 de março de 1983, 95 9  da República. 

o 	
IRIS REZENDE MACHADO 
Flagahús Araújo e Silva 

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1983 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando da 

atribuição que lhe é conferida polo art, 49, item VIII, da 
Constituição do Estado de Goiás e nos termos do art. 15, item 
II, es Lei n° 4.100, de 6 de julho de 1982, resolve nomear 
LTJIZ AUGUSTO SAMPAIO para, a iartir de 16 de março do 
corrente ano, exercer o cargo em comissão de Chefe de Ga-
binete, CDS-1, da Secretaria do Planejamento e Coordenação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiãn:a, 16 de março de 1983. 95 da. República. 

IFIIS REZENDE MACHADO 
Flá.vio Rios Peixoto da Silveira 
Arédio Teixeira Duarte 

DECRETO DE 18 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, ws termos 
dor arma. 15, § 1, alinea 'a', da Constituição da República 
Fet. 2rativa do Brasil e 49, ítem VII, alinea "a" da Constdai-
çãc do Estado de Goiás, resolve nomear o Professor NION AL-
Bit NAZ para, a partir desta dala, exercer o cargo de Prefeito 
do Município de Goiànta, á vista .-ia aprovação do seu nome 
Peh Decreto Legislativo n 178. de 17 de março de 1933. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, Goiã 
18 de março de 1983, 959 da Republica. 

IR15 REZENDE MACHADO 

DECRETO DE 18 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionasi, resoire, nos termos do art. 5C. 
te Esta.tuto baixado pelo Decreto a° 181, de O de setemnrho dt' 
973, com e redação dada pelo art. 1' do Decreto n 9  499, de 

3 de jutho de 1973. nomear CÁSSIO RIBEIRO RAMOS, WAL-
TER DEBONI, LEONIDAS LIMA NetO, JOÃO VIEIRA DA 
MOTA FILHO e ALVINO ANTONIO ALVES, para a partir 
desta data, exercerem os cargos de Presidente, Diretor de Cré-, 
dito Habitacional, Diretor Financeiro. D:retor Administrativo e 
Diretor de Crédito Rural, respectivamemtte, da Caixa Econômi-
es do Estado de Goiás - cEEG. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, Goiã 
nia, 18 de março de 1933, 959 da República. 

IRIS REZENDE MACHADO 
Osmnar Xerxis Cabral 

DECRETO DE 16 DE MRÇO DE 1983 

1 0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do 
rts. 12, § 3°, item III, da Lei ti2  7.923, de 21 de maio d 1975, 

e 16, parã.:afo umeo, do Estatuto aprovado pelo Decreto .n°.... 
1.770, de 23 de Jaueirc de 19O, re •o"e nomear, a partir desta 
data, ARISTIDES INACIO FERRIORA MARQUES e B1ANOR 
FERREIRA DE LIMA para exercerem, cru comissão, os ccrCos de 
Superintendente e SuperinLendente-Adjunto cio Instituto de De-
senvolvmnrentÁ.) Urbano e Reumonal -- INDUR, .rcspectivarnt:i)te, 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE COlAS, em 
Golánia, 16 de março de 1933, 95 0  da República. 

IRIS REZENDE MACHADO 
Fhvio Rios Peixoto da Silverra 	'  

L/ 
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DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1953 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 

arts. 2, § 19 , da Lei nO 8.145, de 19 de julho de 1976, e 
Estatuto aprovado pelo Decreto rr° 1.594, de 14 de r.ovenibri 
1978, resolve nomear, a partir desta data, ALVARO CATE 
para exercer, em comissãO, o cargo de Presidente da Fund 
Cultural de Goiás. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOLAS. C 
nia, 16 de março de 1983, 950 da República. 

IRIS REZENDE MACHADO 
Iron Jaime do Nascimento 

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uro cia 
buição que lhe confere o art. 49, item VIU, da Constttuiçã 
tadual e nos termos dos arts. 3 9  da Lei n° 4.640, de 8 de ou 
de 1963, 15 item II, da Lei nç 4.100, de 6 de julho de 1962 
do Decreto no 1.800, de 15 de abril de 1980, resolve norri 
partir desta data. LYZ PEREIRA DE SOUZA para exerce 
ccmissão, o cargo de Diretor-Geral da Escola Superior de 
crão Finca de Goiás - ESEFEGO. 

?AL4CIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
nia, 16 de março de 1983, 95 0  da República. 

IRIS REZENDE MACHADO 
Adhemar Santilio 

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso d 
huição que lhe confere o art. 49, item VIII. da Constituiç 
tadual e nos termos dos aris. 15, item II. da Lei no 4.100. 
ce julho de 1962, 9 do Regulamento baixado pelo Decr 
1501, de 29 de maio de 1978, com a redação dada pelo a 
do Decreto n9 133, de 17 de novembro de 1960. e art. 49  
ereto n9 1800, de 15 de abril de 1980, resolve nomear, a 
desta data, JOAQUIM ROSA FILHO. CICERO PORTO 
BERTO COSTA E SILVA FILHO para exercerem, em 
Ci cargos de Diretor-Geral, Diretor da Divisão Admiriis 
e Diretor da Divisão de Avaliação do Tns:rtuto de Avalia 
Imóveis do Estado de Goiás - INAI, respectivamente. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
fia, 16 de março de 1983. 95° da República. 

IPJS REZENDE MACHADO 
Osmar Xerxis Cabral 

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso 
buição que lime confere o art. 49, item VIII, da Coastituiç 
tadual e nos termos dos acta. 1 0, 30, da. Lei 8.856, 
julho de 1980, 15, item II, da Lei r.° 4.100, de 6 de jt 
1932 e 40  do Decreto n° 1800, de 15 de abril de 1980, 
nomecir, a partir desta data, FRANCISCO ASSIS BRAN 
JACQUES SILVA E SOtJSA, para exercerem, em comia 
cargos de Superintendente e Sunerintendente-Adjunto c 
partamerito Estadual de Trânsito de Goiás - DETRi 
respectivamente, 

PALCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
nia, 19 de março de 1983, 95° da República. 

IR-IS REZENDE MACHADO 
José dos Santos Freire 

DECRETO DE 16 DE MARÇG) DE 19a3 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no t 
atrrbuição que lhe confere o art. 49, itent VIII, da Const 
Estadual e nos termos doa arts. 15, :tem II, da Lei n° 
de 6 de julho de 1962, e 4 0  do Decreto n° 1.800. de 15 d 
dc' 190. resolve nomear, a parrrr desta. data, MAVIlO M 
DA SOARES e BENEVENUTO PODRIGUES AL\'ES oarm 
c'erem, em tomir.'ao. os careos dc Diretor-Geral e \'ce-D 
Geral do Departamento de Estradas de Rodaermi de Gt 
DERGO, re,pecr1vam ente. 

l'ALACI&J DO GOVERNO DO ESTADO DE GOl. 
Goiània, 16 de março de 1983, 93° da República. 

IRIS REZENDE MACHADO 
Radivair Miranda Machado 



RESOU 	Ïfl ÏËÏt 	ui o 
O POR PEDIDO DE 01SPEN9A 
	ATYINISPC0 T. 

OPTANTE 	

OPOR ACORDO 

DNO OPTANTE 	

POfl DISPEN 	
SEM JUSTA CAUSA 

P011 

CI PRESA CAIXA ECO NÕMICÁ DO ESTADO DE GOItS 

EH DC REQO 
AVENIDA SANTOS DUMONT s/112 - NOVA VILA 

------

-- 

ATIVIOAUt 

BANCARIA 	
01600204/000126 

	

EMPREGADO 	

NQOOPASEP 

	

0EP L 	A RLE.N DO NA SC IMB0 	 10813245297 

	

REGISTRO N2 	 CARGO 

	

2.395 	- 	
AUXILIAR 1—E 

SLIGAMf.NTO

27   19  1,1 EM__ 	 19 3  

O600204 /000 1 - 26 

	

T 	 SÉRIE  

66.018 
	

89 

	

ADMISSAO 	 II 

01 
1MAIORREMLJ N E RAÇÃO 

82 1cn$ 	
59.182,00 

GOIÂNIA .GO 
- 	 ¶N4TRICULA NO INPS 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

>ENIZ AÇÃO............. ANOS CR$_ 	X- 	 - COMISS5ES ................ cR$ 

AVISO 	PREVIO................. CR$ 	 59.1 	2,00 - 	HORAS EXTRAS ................ CR$ 

I3SALARIO. .5/12 ...... CR 	2..59,15 GRATIFICAÇÃO............. CR$ 

SALRIO-FAMiLIA ............. CRS 	 .. AD. PERICULOSIDADE ........... CR$. 

FERIAS VENCIDAS ............. CR$ 	 59-.182, 00 .4D. INSALUBRIDADE ......... 

FRIAS PROPORCIONAIS 	. .1/12 CR$ 	 4, 9 3 1 , 83 AD. NOTURNO .............. 

SIJMIJLA 	142 	............. CR._.—X— _____ MES ANTERIOR 

SÚMULA 	148 	............. CR_X- EG.T.S.ART. 92 	MES DA RESCISÃO 

I3Q SALÁRIO 

CR 	 -X.=- 

CR$ 	 7II,OO 

CR$ 	 —X-- 

CR 	 5.86J4 42_._ 

CR 	 1.972.7 

ADIANTAMENTOS ............ 

De.v... Venc. . 3/30 ...... CP$ S9l8l9 

A. . ..............  CR 	 40QQ 

CR$ 

SALDODES4LR1OS 

DES CONTOS 
PREVIDÊNCIA ..... 1API?-.S. 

PREVIDÊNCIA 139........... 

CR  

CR$6555,94_ — -  

CR$ 	 2. 2145_ 

F.G.T.S. ART. 22 	 CR$ 	 6. 

.Ivo.1uço. IAP. 	CR________ 

TOTAL BRUTO ........ 

V. ................. CR  

TOTAL LIQUIDO ..........CR$ 150.838,18 

S RECEBI DA FIRMA ACIMA A QUANTIA LIQUIDA 0€ CR.j50.838,13 (Cento uç 
(-_O±tüceflt os.. 

EM MOEDA CORRENTE 00 PAIS, OU PELO CHEQUE VISADO N 12 
 o BANco_.IxA E:coNôMIcA 

COMO PAGAMENTO DE MEUS DIREITOS NA RESCISÃO CONTRATUAL. 

Goi' ia 	28 	 8 

- 	 - / ~~PR E 
 DOCUMENTOS APRESENTADOS' 	 - 

O TI OUIAS ULTIMOS RÇ 	1IP4ENTQ9,INcLU8IVE SOBRE O 	 ro4_ M$ DAR CI O, IC%,OU4PO POR O CASO, CONpUTAD,5 .1uR06 	

- RE POIIUVELIÇA,OOE NINO 

/ 

O AUTOIZAçAO PARA P4OVINENTAÇAO DA cONTA VINCIJLADAIAHI. 	 9 
LJPEDIDO DE DISPEIIA (3IA11) 

O RESCI3O em 4 VIAI) 

E LIVRO OU FICHA REOI$T$O DI IMPE6AOO- LHE; 

OCARTIIRA LIÇ FRAIALHO E PREVIDLNÇIA •OÇIAL_crp5; 

O PROOURAÇ4O. 



Li 	aI 
caixa econômica do esndo de goiãs 

/) 	
/ 	,- 	(• 	-, 

a 
Goiaflla, 27 de abril de 1983. 

1 Irno. Sr. 

CERALDO MARLENE DO NASCIMENTO 

Diviso de Segurança 

Nesta 

Prezado Senhor: 

Comunicamos a V. S. que, nao mais 

convindo a esta Empresa manter o seu contrato de trabalho, vi 

mos por este meio rescsndi
f  
-o imediatamente, nos termos da te 

gisIaço trabalhista vigente, devendo V. S. cessar suas ati-

vidades a partir desta data. 

Nos termos do art. 477 da Consol i-

daç'o das Leis do Trabalho, devera V. S. apresentar-se ao De 

partarnento de Recursos Huianos, a fim de acompanhar os trmi 

tes da resciso, recebendo as importncjas que lhe so devi 

- 	das, com as deduçes legais 

osaaíé-nte  

o 
1 QJ-BEIRO RAMOs 

Diretor-presidente 

Ciente: 	 OL( 

- 	 ____ 



L caixeg 
caecorÔrrncs do estodo de goiás 

DECLARAÇ40 DE OPO 

-EU 	 PORTADOR DA CARTEIRA PROFISSIO 

	

NOME EMPREGADOPOR EXTENSO 	 - 

'ALNQ6.6_fl]R 	r_58_EMpREGAoODA CAIXA ECONôMICA OOESTADODEGOIS - CAIXEGO 

AVENIDA SPMOS Dt1DNI' S/N9 - NOVA \7IL7 - (X)INIA 	 ESTADO COLS 
E NOEREC O 

DECLARO, PARA r000s os FINS, QUE, NESTA DATA, EX ERÇO A OPÇÃO PELO REGIME DO REGULAMENTO DO FUN.. 

DO DE GARANTIA 00 TEMPO DE SERVIÇO, APROVADO PELO DECRETO NQ 59.820, DE DEZEMBRO DE 1966. 

t1 	 ,0 
C-oiinia, 01ri1 de 1.982 	 .L ir 

2-LOC. E DATA 	 3-ASSINATURA 

5-IMPE. DIGITAL 	 4-TESTEMUNêA  

S'ASSISTENTE RESPON9VEL LEGAL PELO MENOR QUANDO COUBER 

104.00Z44-S 

1 

- 	 a • 



- 
DE PAGItMENTOfl 	f---- • 

1NDIVDUAL 	J 	L ( 	PIX P (_( tJJ1ÕITII( 	P (h,I 	1 	P(Jt) ch 	IJUI 

 j LClílilL 

4VENC'TOSEVArTAOENS Cr$  

SALARIO PADRÃO iNPS/IÁ 

FUNÇÃO COMISSIONADA ASCEEG EMPRESTrMO SIMPLES 
• 	 SALRIO FAMÍLIA 

CAIXEGO EMP 	ESPECIAL 
• 	 GRATIFICAÇÃO ADICIONAL 

CAIXEGO EMP SIMPLES 
• 	 AJUDA MORADIA 

EMP FINANCEIRO VEÍCULOS 
GRATIF. REPRESENTAÇÃO 

SEGURO 
GRATIFICAÇÃO DE BALANÇO 

IMPOSTO DE RENDA 
QUEBRA 	DE CAIXA 

HORAS EXTRAS 
FALTAS 

DIÁRIAS 
DIV. DiVERSOS - ORO, tNTECIPAOOS -OUTROS 

AJUDA DE CUSTO 

REPOSIÇÕES 

DCV. DrVERSOS-ORD.NTEC'PDOS-OU rROS 

• CCPL 	li)IA E:TRA 11o,f'i4,'X 

8 T O 	T  A L 1 lo. -  9 T O T A L  73 

O E3 S -Viior rcf. a co::pl. de hr 	xU t za> 
de 04/2 a 04/3 

ÍLIUIDOA DEBITAR Cr$  

[LQuIDOA R CEBERCr$ 

I - psslNTvf4T t2 ; )  " 7__ ~0 

- 	 1 



LIiFãEe!fi1 	
[ 

FOLI-IADEPAGAMENTO 
caixa econÔmica do estadó de goiás 	 INDiVIDUAL 	j 	 M?IO/83 

E 	NO 	N CIA 2 - N O M 	E 	PE_______________ 

GEPM 	MEDO NMCD1EMIO 	 1 [ 
4V 	NCI MENTO $ 	E 	VANTAGENS 	 5-Cr 	 6-DE SCON TC S 	 7 -Cr $ 	- 

Salrio Padrão lapas 13.552,47 
Funço Comissionada 	- Caixego Emp. 	Simples 
Sa1rio Famf lia Caixego Ernp. 	Especial 
Quinqunio Seguro 

uda Moradia Imposto de Renda 
Gratifioaço de Funço Faltas 
Grati-Ficaçeo de balanço Dcv. 	Oiverso 	- íJrd. 	/\ntD 

Ouebra de Caixa Cipados 	- Outros 
Horas Extras 
Adicional Noturno Rccuperaço de Encargos e 

ACono Oedicaço Integral Despesas 	- 	ut.ras 

Reposiçães 
Gratificaço de Caixa 
[2ev. 	Diversos 	- Drd. 	Ante 
LJpados - Outros 

PI»Z?TO tE HORIS 

.. . . .. -. .. .. ... . . 147.510,00 / 

I ,  L. 

1. 

,. 

81- O T A L 	11 147 . 510,00  J 	9.1- 	 13.552,47 

B 	 ' - 	 ,- 	-- 

a 100%, x1zitiv 	prodo, ari1/82 a briVL3, LIQLflDO I'. DI1/' c'/ 

L qm OXd 	 J JÍQUIDO A/EC/iEP Cr$ 133.5793 



P. J. JUrTIÇA 00  TRAnALMO 
JUNTA DE CONCJUAÇÃO E JURAMEMTO 

3EL PIJL RÇr;EÇT) 	JRY A 	LVA 

Dcor de Secretra da 

É. d Co Uço c  Jt!grncaro de Go 

no ro de S. U ê«-; 	a trhr. 

ora d 	e_Lj 

W5__i  

4-0 

rroem cheque 

oda 	Ap. 	 Op. 	Cantafl °  

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 
GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO

lunle  • 	 1268/83 	 L1 Depósito em  dinheiro 

Reclamante 

2 via. 

~~'l
ma  Junho 	 do 

ar abaixa eutentrcado corresponde a 

¼. .. 	 - 

	

c.o Estado de 	
j(C!IXEG0) 

Parcelas recoflhe0t 

cl_ 	ID 
	Valor dx depÕsitOCr$ 

Cl 	I
Valor do ievantamentoC 

831 3  

Satnt8 6s atxaiça o 	n doeqJe wí IibeiidO 

Pague-se a 
	

o valor desj 	cresci 	de Correç0 Monetária 

Gn 	3 deU] Lha- 

L nt 	5 

de19 	 12 	7 	• 

ure of 	

\teiCa 	
r 	

/ 

341)9 	 . 

AU J OBERTO ÍIEURY D A SLYA SOUZA 

0 F -6 



Ice1enssjmo SenJior Doutor Juiz Presidente da 1JCJ de 

Coiiaia-GO. - 

CJ CI[1flÜ F 

; 6L 
GoI*nI&.,- Golt 

J. 

fRYo/' 'Ti 

J_- 	j4tH-3 

GE1LDO LLiUENE DO NASCIL'LNTO, auali 

ficado nos autos da rec1stria que move em desfavor da 

c& co ri":, 'IY) S" C 'l,, •  que originou O pro - 

cesso rLP 	 pela advoada, a1aix'. c.ssic :'iTI 

.a presença de Vossa Exc ncia, Requor a juntada - 

aos stos dc incluso documento. 

Nestes Temos, 

Pede Deferimento. 

Goimia, 13 de julho de 1.9B3. 



IM 

cSjhiio Teixeira 
ADVOGA DO 

S ti B S T A B E L EC 1 ME NT O: 

Substabeleço na pessoa da Dra. MAR IZE 

MONTEIRO DIAS, brasileira, solteira, advogada, residente e 

domicil iada nesta capital, com escritcrio profissional sito 

a Avenida Goias, n2 350, salas 106/7, centro, os poderes - 

que me foram conferidos por CERALDO MARLENE DO NASCIMENTO, 

na açao que move contra a Caixa Economica do Estado de Go-

ias, com finalidade principal de efetuar o levantanento do 

valor depositado e reconhecido em audiencia. 

Goiania, II de julho de 1.983. 

1 L 

de 

Oficio de NoMa - GoIfl 

p.oheÇ0 por Sn 

OAB l39 GO - CPF 024Q71f00 

v. GrI4, 	0. SaI. 10ô c, 107 - Crtro Fre 22305071 . Re. 224 3419 - GOirI . 



J:i- ssjrao Jenhor DOj J.iiz J:ccj snc da 1 JCJ 

- 

Junte-se. 

Go, 21—jul-1983 — 51 feira. 

Plalon Tixeira de Azevecio k - i1b(. 

5 f 
	 IuSs do TrabaJao - SuhstftuEo 

G21DC 1 LETJ 	C ATTC', j' 
icad noz; nvtos da rec1:nat6ria -1115 aove ca das- 

var rir-  oT::A. 001TÔ lOA. DO 	.2DC 
 

D2 OOL—OlDO- 
raie 	rii rocciso ao n2 lC/3, pela adroaa, abei 

a 	inado, Ven . 	na presenna de Vossa Evcelicia, 
a1.ar sobre a de csa e docsJTlcntos 	:adaa 	sras 

.,lc 	e inicio a Doclds. , 'ue e.. 
rnJr.ntria 	snrer:e de 2aieizto le:al, vaa 	vez 

)l:D e' o Dec. '.lO•,/fl2, sue veia outarar eete"oili 
:lade ao duncj3nrja iTaljO. et a cclda. aliae:ito 
ei:anac9 a e eouivocada, no cue diz respeita ao citada - 
LO1C O. 

:sa esta'oiliadc oitorads. DC]0 

Govcro da .Jotado,vlida e aanpara :or todos os riii 
cpiOs letais, íai ela elaborada dentro dos ditanes jiu 
ric3s, viando o 'oer estar do servidor poiico. Bus-
eo asoin o Governo cou os ato, dar total arantin e 
traiicjuilidade c. todas as seridores. 

entar anular a estabilidade, 
fraudar todos os urincpios de uu direito 	acJnuirido 
Aquele ato ilejal, ven tirar as vantaGens zue 'orsm o-
fertaas aos empreados polos enpreGadores. 

O :aencionado Decreto, e valca 
e 'oi aceito de conu.a acordo entre emproado o enprea 
.or. Gentar anuls—lo é ir contra as vantagens . adsui 
rida pelos servidores ablicos. 

us sendo o servidor amsara ela 
OLG, e 'ocneiciado ucle. estabilidade coiacedida rolo era 
rcGs.í$or, no poderia o Ioclte. ser denitido injt - 

:aento. ! eclda. veia orir as eondi6es insoridaz no 
ri't. 4J e sejts. da 0L. 

ue o eclte. era ortante ao :c 
a d'ta eu nue lhe ?oi couicedic1.a a estabilidadou 

lioje :o entanto, o co1 -be. e' estvel. Cancelado ect, a 
sus. opo anterior, houve lista uudan:a do rejp.ue de ap-

•oo aars. o reiuC ostavol. 
O ieclte. no tondo coïLiecinentO 

do i;bo • raticada, veia e. assinar una raociso contraLL 

- 



rridor etvc1., 	 homo1aç1 perantc o r 
ctivo sinricato, 	' 	do Taia1ho 

raJJ1o.r,te a t o ( 	

1 	

: 1 rve or rrzJo, 
:re'aLor est 	,ndo CLC rLl f, 	:itaiïo 2rauar 

C30 2r_: 	oltO 	O 
DO TOO, 1'o)MT VY;2 L 

;.cJa jJaa a reci'2:b5ria t•D 	ie:ae 
cito, roinL 	r'iO 	ec1t. 

- 

r,r, 



PODER JUDICIARJO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	Proc. (268/S3 

j 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

do 
ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 i  a. JcJ  

Aos 	dias do ms de 	 do ano de  

a 	iJUhoras, em sua sede, reuniu-se a 1  a. Junta de Concíliaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	1 tOfl lo 1 XC 1 f) de AZCVC(iO E 1 	o 	 , presentes 

os srs. 	Dn lei Vi ano 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Fxpditi 	 i7 ç r r  

Vogal representante dos empregados, para 1 stru o e Julamentç da reciamaçao 
T . 

ajuizada por 	ALDC ALE  

• 	 • 	 r\' 	 T • F" 	r' 	 1 
contra Lr Á. 	LL.ILL 1 	L'L. L.) 1 /tLJ¼ LJL L.J 

relativa a re 1 ntcirao 	 - 

no valor de Cr$__________________________ 
Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, as 13,50  horas, presentes ambas. O recc. com  a 

voqáda Vania Hanum e a recda. representada pelo Sr. Mano Roriz 

Soares de Carvalho. 
Sem mais provaS. 
Renovada a proposta de conciIiaaO, nao foi aceita. 

Encerramento da instruçao e razoesInaiS SINE OlE, 

Âs 13,55 horas, su spendeu-se a audsencia. 

LQ- 

7 	 ' 	//1 	•- 	/ 	 \ 	 •- 
•u 	

/V 	

) 	L 	

/ 	 \••• 

&o  

TRT 1.1.1201 



'to 
—7 

P.J. - LT. TR5UNAL. REaIONM, DO TRA$ALHO DA IOP REOsÃO 

CLS 

6.. 

José Ciri o O 

ASSISTTEDO DI E,GR DE SECRETAMA  

JCJ - IN1A - GO 

Vastos os autos. 

No há mais razo deste processo 

continuar Lora de pauta. O S.T.F. já 

julgou a representaço a ele conexa. 

Inclua-se em pauta para o dia 

ct /OJ198 j, s  HD horas, 

Intimem-se. 

_,/- -<-- 

TT 14.1365 	 PICA 



t . . 

PF lOA rn..Jr. 

o 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAT140 
Junta de ConciLaç.o e Ju1gaiefl1O 

AOS 	dias do mês de 	 do ano de 	• em sua sede, 

reuniu-se a 	Junta de Concii±aÇ3D e Julgamento de 

presentes o tS, . Juiz do Tribunál Presidente e os Srs Vogais 

que abaixo assinam para audiência re1atira ao Proc, n9 	 JCJ - 

em que so partes j»d Ii.c1c;. 

e 

Às 	hs. e 3C iiin., Lorani apregoadas as partes. :res•..tc 

penas 	oi'J  

C.:H)S deuú-cLc que. a 	fl3J.'tO 	:c.c Lcra; 	lT.tilaC.a5, 

ad:i a-ao esta a.dircia i ai'a o dia 2 	ni.o1ç.:, 	1.4, C. icias, ci'n.t / 

a i'ecda., in tine-So o PCro , 	 ii-5o o .oc.cui'e.dor dc. rec t:2. 

' 	• - .;is, si.sp::ic.oI:__Oe 	. 

À 	* 
( 	

d Aev,íj Fl!u 

Empregadoi 	 Juiz Classista Emprcgad° 



PODER JUD1CIkRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de ConciliaçaO e Julgamento 

Aos ' dias do ms de 	 do ano de 	• em sua sede, 

reuniu-se a 	Junta de Conciliaçio e Julgainento de 

presentes o 4. Juiz do Tribunál Presidente e os Srs Vogais 

qie abaixo assinair para audiência relativa ao Proc, n' 	JCJ - 

/ 

e 	_, 	•.. 

Às 	hs. e Y 	mm., Foram apregoadas as partes. 	:. 

..-.'..-... 	•-•' 
!-. 

E • 	 1 

Ç 

1 	 - • 	 1 	
- 

__.I_. 
.--•--•.--, 	. 

- 	E 	-. 	. .r 	
»'-''--- 

! 	 )' 	 •:' 

- 

•1 
................ 

- 	
1 - 	,. 	.. 

1 

. 

- 

1 .... 

/ > ai 	iu de -t e ?Cd  

JUIZ I)) 

l)ir iel 1' 	 \,_,,/T1J.r1 pedit 	1)Bezerra 

-- 	-orador 	 Juiz C1asista Irnpregal0 

 

§X 

TTT 1.1,1207 



C A R T A DE PREPOSTO 

Por meio deste instrumento, credencics o 

servidor WILLIAM BRITO SANDES, brasileiro, casado,xc;adcïi 

E] 
	

te e domiciliado em Goinia, para, na qualidade de .PREFO 

TO, representar aCAJXAECONOMICA DO ESTIWO DE GOI 	jun 

. 

	

to h 1 e 2L1 junta de Conciliação e Jiflgunento desta Capi 

te]. -. Justiça do Trabalho, com a finalidade específica de 

defender os interesses da Rmpresa decorrentes de reclama 

çes trabalhistas propostas por ex-empregados e/ou empre 

gados da CAI)CEGO, podendo, para tanto, reconhecer a proce 

dncia dos pedidos, transigir, desistir, renunciar, rece 

ber, dar qaitaço, firmar compromissos, prestar declara 

çes e tudo niai praticar jpara o fiel cumprimento da abri 

bu.içes delegadas. 

11 
Goiânia, qR rr 	 , in 

ri! 

á.  

104.004&l-a 



- J.T. - TONAL 	ONAL LO TRACALMO DA 

	 i 
;rJvf 	;'a 	 a 	c:'eC 	r CSp.L'' 

. 	 .: 	••': 	 - 

	

Tribuai id'] da 	iÇC •ae it 	tuc j;J1.J ade 

Lc1iT 	.1C/d2, 	sc 	 da 	 3L 

	

h -s.a, 	era dC. 	:1\T.. I1 C 	3ste, 	Si tCt 	C 

Uieria, (1avCVeL(J-S- .; 	;t'.LLa1 	 a :;r- 

	

iúadc de 	:c'c 	rr'i' 	s ,'i 	- as ciccsEes s.L. 	.ass 	L:e 

)ir5. t.• CC tI'a.uaL: 	.te; 	c 	rc.'dc r 

c aC a. ci.j:e.d 	O Di.'ei r: 	Ti j:' ttivC 	ta;e :. 

ad 1! Y .LS traCJ  

	

, ar sa tr.t3U 	:. 	er.Ja5 da atd. .IYJS raça'.• , 	dc 

Van32CbdCC lds pa risca 

p aa:.ra:O 2 , UcA c. 	, 	iLC(l5 ri tt.Iç a. 

r' da a:çc.1.i.;i c ci i 	i irr. t..dc a Liire ta Ad iais t. at: i- 

	

3i.. 	Ja...'tC rCLa1 cit1rra  

ri ai tr. ........aa esta tal 	u afC!ria pri vad' 

.;i2;, e 	s 	o: Is.:I1r- :i a, 	cda ai'ir:a - 	ae 	3 1 

bil ridacle 	t.r• 	t 	açrr1: 	i lo-rz 5e;' :.o 	iv• 

;eias. 

rcaaa 	c''-  nw. t:3 d a a '111115 taçi bI ic a, 	'3 

pc)rrta',lto..:, 	CS 	TtCS 	CC 	S1S dl ri. ao. tca;, L vJ id ado cc- 

ad c. 

LcT;JCIL C 	a.tr 	-jU ..;•.s .ta : j;J 	- d • 

'a;1 	Yç. 	ji 	OCO vLaa.. C7a L0O. Aoroi' i. 	A 
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l 2 JCJ/Goiania- Go fi. 03 

.. 
he falar em estabilidade, pois neo gerou nenhum efeito, e, conse 

quentemente, impossível a reintegraço pleiteada. 

Diga-se de passagem, que mésmo independente de e 

leiçes, a Junta chegou à concluso que a estabilidade incondicio 

nal para todos os empregidos no pode se dada pela administraço 

pibl ice. 

A inaptido e e baixa produtividade no so erro 

ladas pelo art. 482, da CLT, como justas causas para a dispensa, 

situaço que obrigaria o pagamento eterno a indivíduos inuteis. 

Qualquer relaço de trabalho pressupe um perío-

do de experincia. Este principio esta de tal forma inserido no! 

Direito Positivo que ate mesmo o funcionrio pibl ico federal ad 

mitido mediante concurso somente será estvel aps dois anos de 

serviço (art. 100 da cE.). Observe-se que nem mesmo os Jufzes de 

primeira instncia escapem dessa prova (parg. 12,  do art. 113 

da CF.). 

A estabilidade incondicional geral sempre irá Fe 

rir a ética administrativa, posto que coloca em jogo patrimnio/ 

pblico, e no particular. É um encargo muito pesado para ser / 

bancado pela sociedade. 

O empresrio pri\'cJ:?, este sim, pode dispor de / 

seu patrimnio como bem entender. 

A horas extras, o adicional noturno e a diferen-

ça de frias pleiteados às fls. 03 Foram reconhecidos e pagos, / 

conforme ata de fis. 41. eomo o pagamento no ocorreu na primei-

ra audincia e tratam-se de parcelas de natureza salarial, apli-

ca-se ao caso o art. 467 da CLT. 

Ante o exposto, RESOLVE a 19 JCJ/Goinia-Go, por 

maioria, vencido o Sr. Vogal Representante dos Empregados, jul - 

gar PROCEDENTE, EM PARTE, a recIamatria, para condenar a CAIXA! 

ECONÔMICA DO ESTIO DE GOIÁS - CAIXECO a pagar, em 08 dias, com / 

juros e correçO monetria, ao Sr. CERALDO MARLENE DO NASCIMENTO 

as horas extras, o adicional noturno e a diferença de farias plai 

teados na inicial, observando-se os valores ali apostos, em do - 

bro, compensando-se o que j foi pago, conforme ata de fls.41. 
001  

segue...... 
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Custas, pela recda., no importe de Cr$43.731,00,/ 

cal culadas sobre C$1.500.000,00, arbitrados i condenaço. 

Intimem-se as partes. 

Nada mais. E, para COIaP,  eu,j"~ 	ivina 

X. de Bastos, Sec. de Audincia, datilografei a presente, 

)Ak 

);u(íÍ 3j!ía. 

juiz CIas:sto 1' 	regador 	 Jo Cau.° ;ta Eoi-rcgado 

C. 

) 

,T 1.1.1365 
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Exmo.Sr.Dr.Juiz Presidente da la.J.C.J. 

Processo n 9  1268/83 
Reclamante GERALDO MARLENE DO NASCIMENTO 

CAIXEGO 

ULANIA- GO. 

LSÍiJ_° 11±1 

de Goiania 

- 

T1T1Z flO TA 	
iO 

Com o acatamento costumeiro a CAIXA ECO 

NOMICA DO ESTADO DE GOIÁS por seu advogado vem dizer a V.Exa. 

que na parte na qual foi o pedido julgado procedente,a empre 

sa pretende pagar as verbas declinadas no v. aresto que houve' 

por bem esclarecer compensando-se o que já foi pago,conform 
atace fis. . 

Assim, respeitosamente,requer ordene V. xa. 

a feitura dos ciculos para a liquidação ap6s o que e estando 

corretos a empresa efetuara o pagamento. 

Pede que a comunicação postal seja reme- 
tida para 

CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE GOIÁS 

PROCURADORIA GERAL-AV.SANTOS DUMONT S/N 

BLOCO rIBFI  NOVA VILA GOIÂNIA GOIÁS. 

E .R.M. 

Goiânia 18 de outubro de 1984 

p.p.MARIO R 

	

	SOARES DE CARVALHO 

advogado 

104-004248 
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ADVO$ADO 

Recurso Ordjnrj0 

Autos 

Re e 1 te 	, 	LLIli  

- 	
H 

E9r g  i a 	Cruar 	Jul gadora 

A sentença pI'eSCllte, Corno todas as dnici s que - 
Se reIeciori 	com a estabil idade, embora tenha sido proferjd - 
com o costume j ro hr ii kant i srno a que 	afe. i te o ,ju 1 gador, merece 

r 1 'e Iei'iiiadu 

A deciso, seriada, informa a exjstencia de de-
zenas, te 1 vez centenas de elI)pre(Jddos na flIOSu)J s ituaçao, nLirn i 
di ct ivo de de 1 SSOCS ind i scr 1 minada, em massa, num espi r 1 to to 
talnientc p0l itico de rcvanchjsmo. 

Sempre qucha mudanças part idr ias de 9overns 
vem Se sustentand o  na h 1 stor ia as persegu 1 çoes de carater nes- 
soai, onde soa praticad a s as piores injustiças, estas Olgumas - 
Vezes quebront0J0 quando d0 procurada da 1 ei 

A estabilid"ele concedicia, teve como final idade 

impedir despedid0s abruptas, partidrjas, arbi 
trarias e Sem Crjterio 

A concesso d0 rnedid0 benefiojadoro do emprega 
s tui 	i 

t apos e.xt:u1sL ivos estudos por parte do emprega: 
dor estatal, tanto e fato que seus sustenc los jurÍdicos 
de ncturezo incoflSv 	e For 	objetos de estudos que leva- 
ram a or 1 entaçao segura de do is 1 us traJes Jur 1 st0s, Dr, J)El_ O 
MARANH1O e ARNALDO SUSS[KjNp, 

O pi , o pi , io teor da le 1 que - i fl t tu i u a es t0b i 1 Jade tem 1undornen to jur Id 1 co per te 1 to, a em de bon ito a  inter- 
preoço, vendo-se que teve cereter social e nao pol i ti co 

A medido adotada pelo poder executivo, conce-
dendo garanti a  e segurança ao empregado,a traves da estabilida 
de e perfe itarner)te just i i cada no art i go 444 da OU, porque a 
livre pactuaço entre as partes e permitida, independentenjente 
do tempo de ser'v iço de cada empregado. 

A insegurança no emprego, proporciona medo e es 1  
p ir i to de revolta contra o empregador e em COnSeqUenc ia a boi x CT produç eo, portanto a final idade d0 ee-tbj 1 idade e de ofertar se 
gurança ao emprejado e em retr 1 bu 1 çao deste ma 1 or produçao, mes-

mo porque o período dito proibitivo da Lei 6978/32, no artigo 

se refere cxci us iveumente e atos qt.ie proporc ionern despesas 
OAE - 	• ao - CPF 02140741J00 	(cont i fluo') 
Av. aoI 	0 - Se 14N5 106 o 107 • Certro - Fono 23.071 Ho 	241-eo7 - GoIni 	Go. 
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c$Llr,Jo Tdxeira 
M)VOGÃDO 

que onerem os cofres pbj ices, assim como, promoçes, etc1 
Enquanto que a est.ah i 1 i dode noo rIii 1 i ns 	eiii dl' i 0S 

No ente:id i monto do sentenç a , a refer Id0 1 e i 
atr 1 hU iria P roib i çl o, 1 rie 1 us ive. quem compi e.tsse lO OflOS 
nos ti' uiiiesl;res aiitez' iores a ele iao, ou fliesmo para o func io 
tirio pbI ico que estivesse a beira de cornplet(lr os dois a-. nos do seu concurs os  

A estab i 1 idade poi' noo acarretar onus e rio 
estar impl cada em formà de pagamento nem em aumento 

sal ari 
ai flao e proibi d0orque e c onqu isto do trjbo 1 liador, tal - 
qual foi a diminuiç 0o  do horar io de trabalho de 12 para 8 ho 
ras. 

A sentou ça 1 dz qu. a estab ii idade provocar i 
ai Iciarnento de votos, tal assertjva e destituj0 de real ida-d, porque o voto Sendo secreto, nao pode ser contro 1 do e - 
nao foi a promessa de manter o empregado no traba l ho e que - fez um part ido ganhar, exatamente o contrar io 

N sotunçi e Isto o topico: 
"A irioptjdao e e  baixa produtividade nao so 
arrojadas pcI o artigo 482 d0 CLT, Como jus-
tos COUSOS para a dispens0, situaçao que o-
brigaria o pagamento eterno a individuos inu 
te. is (sei tença do 

 

, 	 e 

Tal ponto de v 1 sta e ate revoltante, porque 

acima de tudo, houve nesse caso o 'ju 1 ganiento indiscriminado 
da conduta pessoal de todos os demitidos porque a demisso 
foi em massa e por indicaçes e nem 10 dias apos o novo  go 
verno assumir a direço do Estado. As deniissoes no foram 

- 

criteriosas, foram simplesmente perseguices pOl iticos-parti 
dr i Os e revanch i smo de um ato 1 indo, por outro, tentando a 

pagar urna i niagem que dever ia ter s i do cr 1 edo, só que o outro 

ato que anulou foi feio1 

A estabil idade é um fato atual e que será num 

futuro bem prximo ofertada a todos, indiscriminadamente, por 

que urna conquista grand 1 osa Os grandes feitos, sempre tem 
( 

n i c uo de.sv i rtuodo e einparido.. 

Por outro 1 odo o texto, na sentença onde a - 

b0ixo produtividade e a naptido, esto tipificados, se tornou 

prcm isso Fois, uma vez que na 1 etro "e" do art 1 go 482, a DES 1 

DIA, define muito bem, aIm do mais a boa doutrina e a juris-

prudenc 1 a nos ons 1 nani que o art 1 qo 482 exornp 1 i i cativo j - 

que Os t ' ormas do justas causas para demi sso so ii H ndve is 

No caso presente em que as dem i SSCS foram pa- 
e 	 e 

ra os empregados de baixa renda, ai is o unico criterio adota- 

e 
do, ja que os de alta rendo continuam i

natingiveis com aS mes-

maS proteçeS que tinham, i n d e pe ndentC1t0 de parti do1 Os em-

pregados de alta renda, i a so abrangi dos pela estab i 1 idade ao 

ingreSsarem no emprego.. 
A criaço da CLI, e da 

Justiça do Trabalho foi 

para regu 1 ar as rei açoes entre em
pregado e ernpregadori ofertaa 

do a proteço ao menos f avorecido pela fortuna e impedindo a 
- 

exploraçao do hornen pelo homen, assim que a rnxima desse jus 

tiça especial lzada sempre foi " 	 v ida pro mísero".. em caso de d  

(cont 1 nua) • 

CÃO . 	• GO - CPF 02I47401I00 

Av. Goe, 30 - $eIa 106 e 107 • Centro • Fone: 223.0071 R08.: 241-83 	- GoIa l 	- Go. 
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ADVOADU 

A selil; iça, ao contri' i o, div ide em do is os ti - 
pos de empregador -'es, os da empresa comuns e o Estado, com seus 
serv 1 dores Rira os eIiipreHdoies comuns, os r oi , es da te i 	Ri- 
'd L) CtUO OS tVi's  

-"A OStNj 1 idade incond ictonil geral ira fer ir 
a etic adi istiva, posto que coloca em jo 
go patrifnoriiO pubi. ico, e nao particularE um 

encargo muito pesado para ser I?ancado pela so-
ciedade. (sentença de fis.)." 

As qual ificaçes individuais do empregado e - 

servidor pubi ico, sao regidas pelo mesmo instituto, ou seja pe 

!a CLI,, o que nao justjflca em hiptese alguma fazer diferen-

ciaçao de um para com outro no que diz respeito a tratamento. 

O mesmo pedre ito que labuta na empresa pr ivda 
e o mesmo que 1 abuta no estado, assim como o engnhe i ro e o me-
di co. Nao podendo entao no contexto 1 ega 1 serem d i fcrenc i ados 
em tt'atameno desiguais. 

O estado quando se enveste da funçao de emprega 

dor e assume os riscos das atividades oconoritica, deve pagar ,  os 
mesmos tributos que as empresas COItIUnS. A consol idaçao das Leis 
do Trabalho qUe e o orqao Inaximo de proteçao cio empregado con-
tr os abusos do ompiog•idor, ira ayora, Ser 01 jao de proLeçao - 
do estado contra seus prprios servidores? - 

E dSS i m espera o recorrente que os Emer 1 tos Ju4 

gadores hajam por bem em reformar a refer ida sentença, nao so - 

fazendo retornar ao trabalho o recite., como condenar a reclamd 

da no pagamento dos salrios atrazados e demais direitos oriun-
dos da relaçao de emprego. 

pp- 

Silvio Teixeira 

OAB- 1939 

CPF-02149745 1100 

OAB - 18O • GO - CPF 021407401J00 

Av. CoIe. 350 • $aIe 100 e 
107 • Centro • trone 22Z1.5071 Roe.: 241637 - GoI&nl • Go. 
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neida Machado Fleury da S. e Souza 
CREFE DO SETOR DE RECEBMENTØ DE PETIÇÕES 

(PROTOCOLO) 

A 

T.R.T. 	i.i.1365 



PODER JUO!CLRIO 

JUSTIÇA DO TFABALHO 

TRIBUNAL REGiONAL DO TRABALHO 10 REGIZO 

JUNTA DE CONCILIAÇZO E JULGAMENTO DE_GOiaflIA  

ENDERÇO: Run ,  33 n. 25 12 	— Getor u1 

NOT. INT. N2 11.978 	/ 84 	 31 	/ 	,84 

PROCESSO N9'  

Jo Tcwcirio'  

Otxa ico 	o stado 10 flo.(Caixero) 
REcoo.: 

Pela presente, fica V.Sg • 	- 	- 	poro o s) fim (ns) pre 

visto (s) no(s) item (ns) 9(Toa'o CC») 	
oaxo; 

01 - Comparecer b audi&cIo desgnodo poro o dia _______ de 	 _de 

hores P 	minutos. 

02 - Prestar dfpoimento pessoal, no da e hora acima, sob peno de confissao. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acimo. 

04- Tomar cincla do decis& constone do co'pio anexa. 

05 - Tomar cincia do lcspccho constante da cplo anexo. 

06 - Contra-arrazoar recirso do () 	
:( 21 •  

07 - impugnar emorgos à execuço. 

08- Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N9______  

09 - Recolher os (os) ___________________ 	_______ no valor de r$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso Ilgal, m( - 	) dias. 

1 1 - Prestar como A ssistente o compromisso legal, em _____ ( 	 _ ) dias. 

12 - Comparecer 	cudincia inoiuroI no dia o hora ocima, quando V. S. poder apresentar sua defeso 

(ar?1 846 da C.L.T.), com as provas qie julgar ncess6rIos (arts. 8l. 845 do C.L.T. ) 	devendo 

V. S 0- . estar presente, independentemenle do comparecimento de seu represerionte, sendo-lhe faCultQ 

do designar preposto, na forma prevIsto no porçrofo 19 do artigo 843 consolidado. O n&, com3 

feci m en% de V. SQ. irportará no aplico90 dc pena de reveita e confIsso quanto a •mote'rlo de foto. 

13 - 

1 JCJ.noTn".fl. 978/34 

A 

Oaixa 	OT . jCfl cio EtnO 

c/ — 	 GonolTeva 

IT2STA 

CERTIFICO çue o presente a 

pediente foi encaminhado. 

destinot6r(o, via pos?Oi, 

ro 

Diretor 

¶RT 1..1.1355 
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EXM9. SR, DR. JUIZ PRESIDENTE DA i ,J.C.J. DE GOIÂNIA-GOIÁS. 

.1: 
i •  

- 	

( 	 J_) • - 	: 	4- 

. 7 7 	O. 

•, 

A CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO I)E GOIÁS, pessoa 

• 	 jurídicà de direito privado, EMPRESA PíílI.I('A, 

devidarnente qualificada na defesa que apïesen 

tou perante essa Egrgia Junta, nos autos de 

RECLAMAÇÂO TRABALHISTA cuja sentença foi 

favorvel 	RECLAMANTE. 

GERALDO MARLENE.DO NASCIMENTO (PROC.1268/83) 

• 	J vem CONTRA ARRAZOAR (art.900) r 	RE 

CURSO ORDINÁRIO forriulado em desfavor d 	v. 

Sentença do Juízo "a quo" :cgando, par: 	;il 

o que se contm nos articulados abaixo: 

I. 	 A sentença, pelos venerandos fuidamentos 	da 

Junta prolatora, não foi favorvcl a rcclama'.te. 

As raz5es levantadas no arcsto, por si, 	ji 

bastariam para sustentá-la nos Tribunais superiores. Não mer( , ce 

reparo. 	 - 

A1is, é bom que se diga t-rcm as duas JuNtas 

de Goiânia o mesmo entendimento quanto 	pretcns6es 	idnt icas 

cia recorrente e, por isso, as rcçlamaçcs ali intcntadas por 

ex empregados da CAIXEGO vm sendo rcchaçadas pelo ESTADO •JHIZ 

LAI3ORAL, no particular aspecto da controvertida "ESTABILlI)A!)[',. 

,OIo4I 4.4 

o 

1 

...• 	
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J oportuno que se registrem a lgtiinas cur i os ida 

des obre o efeito CIiI epígrafe. Cuja Sentença dCfiflitiVL 	ohjc 

to do rçcurso ora contra-arrazoado. 

Desde â peti.çio vestibular, a reCOrrida insis 

te em desconhecer a natureza j uridica dc sua cx empregado ia À 

fJ.s . 02 disse que era "portador de es tabilidade por dcl ibo r;içTo 

da ASSEMJ3LIA DE ACIONI STAS DA !UiCLAMAI)A . O RECLAMADO i U'.l\ 

NOMIA MiSTA (S1C) e REGIDA PELA LEi 6.404 dc I5.12.76 o  
Eni seguida, assegura que as "ECONOMIAS MISTA POSSUEM, COM 

NÜMIA" UMA ASSEMBLEIA DE ACIONISTAS e um DECRETO ESTADUAL 

TEM O PODER DE INVADIR A ESFERA DE COMPETflNC1A DA UN}AO" ci ia 

do, ao ensejo, um ac6rdo '(fis .03) que se refere 	"SOCiEDADES 

DE ECONOMIA MISTA" (destaques - em CAIXA ALTA - da recorrente) 

Em seguida, no mesma eito, diz que a estabili 

dade f6ra concedida por "ASSEMBLÍIA GERAL DE ACIONISTAS", ci tan 

do dispositivo da Lei n9 6.404/76 que "DISCIPLINA AS SOCI LDA[)ES 

POR AÇOES", urna delas a sociedade an6nirna. 

Na reclamação, pais, a ex cipregada ea :icu 

de dar a recorrida a roupagem jurídica formal de COMPANUI\, :an 

to e que invocou a lei que a disciplina (119 6.104/76) e HIou 

em ÓRGAO TÍPICO de sociedade an6niaia - ASSEMB1,1I;\ GERAL DE ACTO 

NISTAS, disciplinado no Capítulo XI, a partir do art.121 do su 

pra dito ordenamento. 

• 	 Acrescente-se que ACIONISTA 	a pessoa íFsica 

ou jurídica dona de uma ou mais AÇOES emitidas por companhia. A 

ação uma'fraç5o mínima em que se divide o CAPITAL dc urna SO 

CIEDADE ANÔNIMA. 

 Na aefcsa da CAIXEGO, 	ao que 	parece, 	no 	lida 

pela recorrente, foi dito logo no 	início, fis.1•3, 	que 

"POR OPORTUNO, ESCLARECA-SU QUE A CAIXA ECONO 1 

ri 
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MICA 1)0 ESTADO DE (;OIÁs, POR FORÇA J)A Liii N9 7 .640, RL 

DA PELO DECRETO N9 181, DE 6 DE S)1'JilBRO DE 1973,   FOI TRANS FOR 

MAj)/k Dii AUTARQUiA, EM EMPRESA 1GBLI CA" cuj a dc Li n tçzi'o 	t,1 no 
artigo 59 do Dccrcto.Lcj' n9 200 como: 

"A ENTIDADE DOTADA DE PERS0N\ LI DADE .111 R íl) f CA 

DE DIREiTO PRiVADO, COM PATRJMONIO PJtÕl'RJO E CAPJTrf, L\CL[J 1 V0 

DA UNIÁO CRIADA POR LEI PARA A EXPLORAÇAO DE 
A'!iVJDADJ FCONQNr 

CÁ QUE O GOVERNO SEJA LEVADO A EXERCER POR 
FORÇ1\ DE CON'l' 1 NGJiN 

CIA OU CONVEN] NC1A ADMINJSTTIVA 
PODENDO lfliVLSTiJSj: J' QUAL 

QUER DAS FORMAS ADMITIDAS EM DIREiTO". 
(o original no cstT em 

	

• 	CAIXA ALTA nem grifado) . 	
. 

Assim, desde a contestaç5o ficou 	enfat- (  

que a CAIXEGO e UMA EMPRESA PÚBLIC\ cujo Capita] tem UM SÓ 

o ESTADO DE GoIÁs. 

Sc o  capital da CAIXEGO s5 tem UM DONO f]ta' 
reco1re11te um REQUISITO ESSENCIAL para vir a Ser cons ide- 'da 

COMPÃNHIA ou SOCIEDADE ANÔNIMA: 02 (dois) ou mais 	acio!15t 
conforme o artigo 80 cia Lei n9 6.404 que disp6e: 

A CONSTITUIÇO DA COMPÀXI1I\ DhiPENjjJ DO  

MENTO DOS SEGUINTES 

1) SUBSCRIÇQ PELO MENOS POR DUAS 	PLSSO.\S, 
DE TODAS AS AÇÕES EM QUE SE Dl VIDE O CAPJT\L 

SOCIAL FIXADO NO ESTATUTO. 

Vide que a lei fixou COmO "REQUISITOS  
NARES" a subscriç5o a'o 

menos por "DUAS PESSOAS" dc todas 	as 

aç6es em que se divide o capital Social que, no Caso da CAIxl:(o, 

foi fixado cm seu ESTATUTO aprovado pelo Decreto n? 181 de 00 

de sctcrnbro de 1973 (DIiRIO OFICIAL DE GOIjs 
([C 12.09.1973) 

O rt.19 do mencionado decreto diz: 

"A1T.19. Com  a dcnomiiinç0 dc Caixa Econ5ruj 
do Estado dc Goi55 CEEG 	1tal exclusivo do Estado dc Gois , e 

. .
,..-. ...... 

D 

LÁ 
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ViflUJ.(Ida ii Secretaria da Fazeiida fica trzi os Formada ciii 

RIbli ca a atual autarquia Cai.a Ecoimi.ca do Estado 	de Go i s 

que assim passa a d o t ar:_ sc  dc personal idade juMica de J ic i to 

privado, mantidos na Capital sua sede e foro cm todo o turritó 

rio estadual a sua juri.sdiço (original sem gri [o) 

O ãrt. 49 do.Iistatuto da Empresa reza: 

"O capital da Caixa Econ6iiiica do Esti10 de 

Coiás' 6 de CrS 21.780.000 3 00 (vinte e hum jiii.lhes, sctceiil s e 

oitcta mil cruzeiros) pertencendo integra]iricnt e AO GOV O 

ESTADO 1 t (original sem CAIXA ALTA) . 	

- O mesmo Estatuto definiu os orgaos da iirpre 

como sendo: DIRETORIA (art.59 e scgts) eCONSELUO FISCAl. 	jirt. 

14 e segt). NO DISPOL A CAIXEGO DE ASSEMBLEIA GERAL DL 	ACTO 

NISTAS VISTO TER APENAS U'I: O ESTADO DE GOIS: unico aportulor 

de di:nheiro para formação do seu capital. 

Professor REQUI \O 0  nosso di cito 	pe:-ítiVo,  

adotou a teoria organicista para expi icar a aatircz.a dc 	cri 

tidades, que constituen os centros de poderes sociais. .'. 	1 das 

Sociedades Por Aç6es, no art.87, d ao 5rgo Supremo (la 	:icda 

de, a Assembl6ia Geral, a conlpctnc ia privat ira dc noiiic.' 	ou 

dcstitui.r os membros de qualquer 5rgo criado pelos estaNhOS" 

(...) 	por isso, os 6rgos sociais so constituidos ciii 	tres 

categorias: o rgo de dcl iberaço que expressa a vontade da 

sociedade; o 6rg5o de ex'ccuç5o que real iza a vontade social e o 

6rgo de controle, que fiscaliza a fiei cxccuç5o da vont:iic so 

cial". Daí sereia rgos das sociedades annurnas quaisquer que 

sejam elas inclusive õs de economia mista: 

Asscmb].ia Geral - ART.121 scgts. 

Conselho dc Administração e/ou Diretoria .- Art.138 e segis. 

Conselho Fiscal - Art.161 e segts " . (in CURSO 1)E DIREMO CO 

I'II3RCIAL 	Saraiva), 

OO4 (4. 
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Incxstjndo CIfl UILW iSSOC 1 aço qualllle r 

6rgos, v.gratia, ASSEMRL11A C!.RAi., essa nio ser, 	sor 1 I:I)Affli. 

ANÔNIMA. Ii a cAIxE(;o nio dispõe de Asscmb 1 i 	Cc rzt] quc 	dc fi 

nida como "a reunião dos aci.oni ;tu; , ConVocada e insta] di 	na 

forma da lei, a fim dc dciiberar sobre mataria d(- i.ntce: L 	50 

dai" (R11QUIAO - i.n CURSO DE Dl RE 1 TO COMERCI AI, vo] . T )  

XX, passint) 

.1V. 	 Em seu recurso a cx empregada i nsi si.c ea dos 

conhecer a NATUREZA 3VRD'CA DE SUA EX EMPRT.AUORA coo 

recorrente fosse inap1icvel o art..39 do decreto lei nY 17 de 

04 e setembro de 1942 (LEI DE iNTRODUÇÃO AO CÓDIGO CiV11.\SI 

LEIRO). 

Em determinado trecho do recurso 	segna ser 

a recorrida sociedade dc economia mista. Nio o 	po1 quc ••qucla 

	

a. entidade dotada de "persona] idade jurídica de direi t 	va 

do, criada por lei para a exp101 - aço dc atiri 1adc 	cnNl i ca 

SOB A PORL DE SOCiEDADE ANÔNIMA, cujas ações com dirch 	: vo 

to pertençam cm sua maioria i Uriio, ou a ent i(Iade da 	:1 

traço Indireta". 

Este no S o caso da CAIXEGO. 

No foi const i tuida sob a forma de SOLI IDADE 

ANÔNIMA e o seu capital no é DI\T1I)IDO EM 	OS. No scud 	da 

grande fami.lia das sociedades anônimas n50 pertence ao snI 	gru 

po delas que 	o das "SOCIEDADES DE ECONOMIA MiSTATM. 

.Assim, data vcnia , s.o errôneas as aí i iicõcs 

conti.das no rccurso de •CLUC a CAIXEGO 

"TRATA-SE dc Sociedade dc Economia  

(sIcJi. 

• As socicdadcs dc economia mista so EUfCIES 

das sociedades an6nimas OU companhias tanto 	que se di sc 

nam Iea Lei n9 6.40.1/76 que no caso "mn spccic" nO 	O 

4 
4 



•(1 	'1' 

ei ccxro 

rectora" da mataria 

• V. 	 Daí no ser verdade ira, igualmente,  

v dc quem concedeu a pretendida "cstab li.dadu" íra a :1ut ir ida 

dc conipeten te, ou sja, a ASS1iMDLÍ 1 A 

Já se demonstrou que a CAI XLGO n 	ten .\SSIiM 

• 	 BLJIA . Então 	despropositada a i nvocaço ao ( , ni:i ncntc 1 	.SO\ DE 

• 

	

	SOUZA BATALhA no fcstcj udo "Comentirios .i Lei das Socicd;dc; An 

iiinas", no tocante a essa mataria. 

• 	No J 	que se invocar tratado sobre 	\MPA 

• 	NUlAS r1essc particu].ar aspecto. 	 - 

Se livros tiverem que ser ci tridos no c.pec ti 

• 	 co aspecto em debate, que se invoquem, de iníc.io duas 	ohias 

c1sscas: a) APARENCIA Y REALIDAD EN LAS SOCIEDAÜLS 	MPP•LANTT 

LES tese mundialmente consagrada do Prof. RCLF SERIK, co 	j r6].o 

go dc- seu tradutor, o Prof. espanio1 ANTON]O POLO icio 

nes Anel, Barcelona; b) SOCiEDADES P\IPESSOA] S. cio 1 cn 

brio ANTONIO DE ARRUDA FERRJR CORR]:i: 	Li vr ria 	At 1 'r 

Coimbra, 198 , alem (los con11ccic15s mas tr:.tados brasi 1 

ja omissão nas raz6cs do recurso constitui iniut ica ao 	uato 

res IIELY LOPES ME IRELES ("Dl REITO AD.[fNI STRAT 1 \'G DRASI LP 1 

tàra. Revista dos Tribunais) e JOS5 CRLTELP JÍIN TOR ("EMPiL:., 1)0 

• 	 BLICA - Editora José Bushatsky) 

VI. 	- 	 A esta ai tura cabe por oportuno faiar-' 	de 

novo sohe a natureza jurídica da CATA ECONÔMICA DO ES 1.\I) 0 DE 

No sera ocioso repetir: "ia latu sensi'" tra 

ta-se de PESSOA JURrD1CA DE D11 ,1 1tITO PRIVADO, que se dedica 	a 

ntividades-trpicas-bancnias descritas cm lei, cujo capital 	so 

• 

	

	cial pertence a um s6 dono: O ES1'ADO Dli GOIiS (membro fed(-rado 

integrante da UNIÃO) dotado a sua cz dc "I)ersonal  idade 
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ca cic dircito PUt)i.iC0 t1 . 

No caso d 	CAI XEGO, o flS'1'ADO 1)Ii (;ol ÍL :.c r 1 a o 

Jmprccnicdor,  , a CA1XECO a ENPRL.Li\ e as suas uti idades 	oc i;ic lo 

nais constituiriam o seu .J3STA]LL1iC MIiNI'O. 

A noç.io de litit icsíi o a dou 11 - 1 HZ! pC )H1 i 1 e 	pe 

di-la por cmpr6stinio 3 lei ita] iana (C601C0 Ci VIL) cujo a ri 'go 

2082 d.i.sp6c no vcrnculo 

e. 
"Art .2082 (Jmprcttdi torc) n 3)rcnditoeu 	chi 

eserssita Professjofla]]1K'flte un t  attivij,tF eco 

nomica organi zzal-i ai finc de] la prodLt:j1e o 

deilo scambjo di heni o di servizi". 

A noção de empresi 6 ainda debatida sem 	don 

tornos dfjitjvo5 na doutrina; 1ii virias modalidades de CONCCI 

tu-1a; ora se faz do ponto de vista econ6mico, ora cio poa o dc 
vista •emjncnternente j urd ico. 

" preciso CoJipieendor aind a segui udo o 	eu 

s i n a m e n t o s dc FER]l , que a disciplina - 

ca da empresa 6 a tutel a j u r fd ca det a a ti ei 

dado. Essas considerações nos levam 	a 1 com 

preendcr que, no tFni) i t o do d 1 re ito conte re 1 aI 

er.presa na acepçHo Jti fd ica s i gnifica uma ati 

vidadc exercida pci o enlpresZT rio (REQU 1 \c 	j 

op.cit.) 

MAURICE C1EVRIiR 	há Cfltl)I'eSa 	Conte re i ai 

toda vez que rios encontranios cni face di' 	ILnI 

atividade mct6djczi e pra Ei Ssiona imento orar1i 

zada , visando uni fim lucra t ivo qualquer. 	( UIi 

QUIAO). 

E as ativida(1cs que SO dc rhrtpt'csa "Jns 1 tui 

ço Financeira" estilo dcfiid35 no artigo 17 da Lei n? 4. 
3L12.64, 

i-7 _LJ 
lol.0U114.. 
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Onde se dcscnvo 1 vem essas a i vi dados .' 

No seu CSt be]eCijiiitojrio'r;tdo por 	vJrias 

unidades (admini.straço , agencias, postos de serviços, lujis dc 

pOupanÇa - etc..) . 

]-STABELEClMLfl() rios t ermos da propos a Ju No 

ro C&ligo Civil (mensagem n 9  160 17 5 	projel o dc lei n9 (•I, 

1975) e (art.1176) 5 

IVjÇfl() COMPLEXO Dli BENS ORGAN 1 ZADO , PAI.\ i:xllR 

CícTo DA EMPRESA, POR EMPRESÁRiO OU SOC 1 E1)Ai)L EMR1iSÁR] A" 

Daí podo dizer-se que a CAIXLGO-EMLS.', 	5 

uma das atividades econ5micas exercidas por seu titular - o ES 

TADO DE GOIÁS, cujo fim 5 o BEM COflUM segundo a consci6nci:i to 

ia is t a. 

Cabe tambem afirmar-se cnia Llcaniente Qui. 	ilu 

IUDÏCAMENTE POSSrVEL EXISTIR (coaforme a abai:ac1a asscrtij\ 

Prof. Requio). 

Empresa 	sem 	Sociedade 	c'rnn•sa ria. 

em 	tela 	o 	cmprcs5i' ia 5 o 	ESTA:0 DE 	Gol . 

- 	 no 5 uma sociedade. 

Sociedade 	sem Eoprcsa 	(una 	Companh ao 

organiza, 	arquiva 	SCUS 	atos 	no 	regi.u0 •se 

prSpri.o 	e 	no 	pratica 	ato 	a]uii1 	ncgoc i a ) por 

COflveni5ncja) 

Essa 	"act.ivi tas" já 	se disse 	alhures 	5 u ni  EM 

PRESA UNIPESSOAL a que 	a 	lei 	(Dccrcto_Lj 	n9 	Ot) 	conferiu por 
sonalidade 	jurídica de direito privado. 

E as 	pessoas 	jurídicas COmeÇam a existi 

a,inscriço dc seus atos COIiStjtuj05 no registro proprio( 
18 C.Cjvjl). 

A CAIXEGO teve seus atos COfltjtutjVos t1ojisi 
todos na repartição gestora do REGISTRO DO COMí(:j,) 	(tIC 

• 	 /JK 
1U4.00414.ê 
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- em 
G iii s - a JUNTA COMERC 1 AL DO ISTA1)() DE CC) 1 ;. E qiia 

	io 

csses a•tos 	fl5tjtUtjVO5? 

.-Alci 

- o decreto 
O Estatuto, iios qui is no se cogita, 

fala cm ASSEMBLE) A 
GERAL milito menos 	se caract cri ia 	a 	rc 

te como SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA. 

E quem presta scrviçp a CA]LGO? 

Empregado suI)ordiflodo - salvo as exccç 

vistas na lei - 	relaç5o dc emprego privado, regido pci a 
	CLT 

nos precisoS termos do artigo 170 § 29 da Çart a Magna , OUL-d'OCi 

das no que couber as disposiç6cs da C0 stituiÇO Estadual , 4cm 

específico o artigo 23, IV e o artigo 74, III. 

\TII 	 Nao sendo a CAIXECO sociedade anonima 

nomia mista, a política de emprego da empresa 	descav.. 	da 

por sua Administração que a executa conforme 	ctrizc 

das do titular único de seu capital: o ESTADO Di. COIS. .há 

se falar pois em ASSEMIILIA GERAL Dii ACIONTST\ 

Em administraçO passada f6 ra conced ida 

decrete, ESTABILIDADE à recorrente. 

Posteriormente , invocando r: :6es de o dcn ii 

versas, notadamcntc jurídicas, o Chefe do POdev Exccut ie Sue  

representante do dono único do cap t ai social. da recol' ri Li inu 

lou dito atoconcessiVa. Ao faz-10 assegurou estar arriniu cm 

s6lidos fundamentos jurídicos notadainente do l)IREITO AI)M1 

TIVO. 

A atual Diretoria da CAIXEGO cumprindo 

pra referida diretrizes emanadas dc seu ACIONiSTA ÚNICO 	tuten 

deu de nto •rcconhcccr a alegada estabilidade. 

04.00414.1 



., . 	 . 

Jesci ndi 	 -sc contratos; e no 'reCoiIiv endo 

a RECORRiDA ser a recorren te ESI'ÁVUL iiio se v iii obri gnd;i .1 	p r 

mover 1 NQUÍR1 'I'O e niu 11.O 111C flOS a REI N'J]Ri - LA no cinp rego 

o 

— 1 

\, J11. 	 O 1)ccreto n9 2.108 de 04.11.82 que colR'du a 

controvertida estabilidade foi ANULADO por ato pOstcrio 	do 

Chefe do Poder Executivo visto haver o primeiro violado e 

go 99 cia Lei. Federal ri9 6.978 de 19.01 .19S2. O ATO 	ANUL'IdElO 

consubstanciou-se no Decreto Estadual n.? 2.] 99 de 18 dc :::arço 

dc 1983. 

A : sentença recorrida cm certa parte di 

YLLEGAL, o ato que conccleu a estabi] idade no foi. 	Pra 

no período vedado pela Lei n9 6.978/82, artigo 99 	o\ 

Juiz no grifou o original). 

- 	
"A estabilidade incondicional geral 

irá ferir a etica adnii n is trativa , pos to que co] oca em  

trim6nio publico, e no particular. 	uni enc:r o  niui to 	de 

para ser bancado (SIC) pela soci.c'(Ia dc. O ewpnes1rjo 	pr 

este sim, pode dispor de seu pat ri n6n lo como entender". 

Somem-se, ainda, a tais ro :ãc's o 	dcci:ipi 

rnentó, pela autoridade f1rmatrja do Decreto n9  

expressas dispsiç6es da Constituiço Estadual referidas  

23 1  IV e 74, III). 

IX. 	 O inciso III do art.14 do C.P.C. diz qu 	a 
parte - no Caso i recorrente - no podc formular pretelis( -) II nem 

alegar defesa Ciente dc que so dcstituid15 de fUl1(1.a1fle1)t). 

Ora, ficou provado, i exaus t;io , que o ccti iso 

tal corno articulado, é dcs t ituido dc (lua! quer fundainent o d 	1)! 

RITO a1m de civado dc erros elementares quanto aos 	funJaiIi,»i 
• 	 •.; 	

. 

•/1o40114. 
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t.os juridi.cos em que se alicerçou o pedido de reforma 	Ll%i I! 

ça. 	. 

Por isso, merece o aresto recori - do sci 	mau 

• 	ti do flO TRI BUNAL ad quem cm sua in te i. re ia 

Junta-se o ES1ATUlO DA CA1X1() visto ha 	a 

recorrente alegado fatos novos que, 	luz dO ato 	constitui i 

da Empresa, fi.car5o definitivamente esclarecidos 	como 	iuv:ihí 

.• 

	veis. A juntada se faz nos termos do art .397 do C.P.C. 

• 	X.. 	 Isso 1)OStO: 

Requer a CAiXA, ECONÔMICA. DO TSTADO DE C(..:S 

• 	por meio de seu advogado que recebidas estas coIitra-azes 	•-' 

• jam autuadas para surtir efeitos de estilo. E que, ao final, o 

Egrégio T.R.T. da lO Região mantenha a decisão profeida 

ser dc' 

J 1.1 S '1' 1 Ç A. 

Goiânia, 09 

J 

$04.00414.l 

A 
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TRXVJ'JL monAL DO ~ãzao 

TERMO DE A UTUAÇÃO  

do rns dp Pl . Q  
de 194, aututj o preenteREOURSOOJUp 

tomou o n.o TRT 1W— 26 98/84 

Ze!c1 (}r ri ?rqtatc  da cS!!a A363 	Chf d3 St0 Ô Auttuço 

TERMO  DE REVISÃO  

GOntém erstes UtO3 	 oh 

---- *._, 

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos 	1 duas do mè*  

de 19. 84 . 	 -- 

TETiMO DE VISTA 

Ao2 s do rn 

de 	'aço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Traba)ho 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

AssistentoCh. db SçQ d. Q%aMtCC 

• gvtsâG 

TRT 1.1.197 cw/ 
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BERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

FROCUIU.DGftIA REGIONÀL DO TRÁBA11lÍ0 D! lO RaI7O 

1 TRT/RC/2698/84 	-- 	TRT - 10 iLGIO 

R OCRILiT2: C-.EALDO ULE1TE DO ACIiLiTTO 

.LiCORRIDO: CAIXA 200NÔ1IICA. DO EJTADG DL1  GOIÁS—CALDGO 

CRIG2i.: 	jcJ Di 

E Á i E O E R 

O recurso, de fls.52/54 	tempestivo e o roc 

rente foi dispensado do pagsmonto das custas. 

Opino pelo conhecimento. 

Qontrariado as fls.57/67. 

To tem raz.o o recorrente, ao insurgir—se 

contra a pare da v. deciso que rejeitou sua pretendida condiçao 

de estvel, eriunda do Decreto 2.1081/82. 

Adotando, por intei:'o,a fundamentaçao da v. 

tença neste aspecto, opino pelo desprovimento do recurso. 

Sucinto, face ao elevado ni.rnero de processos 

distribtddos semanainiente, é o parecer, S.M.J. 

ir o de 1985 

21100 UJORA. 

/mli 



PJ. - LT. - TRIRUNI. E0$0NA2. DO TNAMLIIO DA 10 Rfg" 

RECEBIMENTO 
CERTIFICO çuo, nosta data, recebi ce presentes •uto. 

BrasIII*, 	deO/..................... de 19 Pf 

Cassiano £. 
UreLoT do Scrvço de CidPtI 

7/ 

Cerfíd 0  
CERTIFI'O pari os 

nesta data, 
 autos, Cc!•-

. fI8 

Era c' ' 

Srasffla,ZÍde
..Q/'........de 

Diretor do 

REMESSA 
Nesta data, remeto estes auto2 a e............. 

Em 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos. 

Emjde o 	de 

ASSISTENTE - CHEFE 

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO 	DE FEITOS 
DO TRIBUNAL 

D 

C E R TI DÃO 

CERTIFICO, de ordem do Excelentfssimo 

Sr. Presidente e nos termos do art. 4_,_do Regiinen-

to Interno, que em audincia pública, realizada em: 

-o 	cLc 	u-3-' 	 ÇÇ 
foram sorteados: 

RELATOR o ExmQ JJz t*J(flht1fl0SATYRO _E_SøhJS 
REVISOR o ExmQ Juiz HERÁCITOPENAJONIo 

ASS1Tt-HEFE 

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 

DO TRIBUNAL 

a 	 3M. 

	

•i2 ,mx 	.. 

CONCL USÃO 

Nesta data faço estes autos conclu-

sos ao Exn2. Juiz RELATOR. 

Em ,í.Çde_ç-)C,de19  

SECRETARIO 



- JT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 104 REGI.O 

o i'CIJSÂO 
N.sta 	 . :. 	 o 	 a uto 	ao 

Sr. 

te/ 	( 

Ao__J_d. 	 de 198 
íj - 

i Chele do Oakt.** 

• 	.; 

tE' ÁCTQ 1-NA JÚNLO' 

a . 	'• 

REMESSA 

Em_____ 	 .. - 

»Chsf. is G.bI... 

RECEBIMENTO 
CRTIFCO que. n..ta Cata, rd.QoI os pr.ent5s Iutfl 

0 

T.R.T. 1,1. 1365 



P4 — JT. - TIU*W4At. RMI~AL DO T(AL&'fl oA lo Pk() 
	

M 
CERTJD1O 

PROCESSO TPT 

CERTIFICO para os fins icis, que 

nesta data, precedi a confer&ncia do pra 

sente processo, no qut se refere a NUME-

RAÇÂO. 

CEP'fJ'ICO mais, que contim ele 	o 

VISTO dos ExmQs. Senhores Juizes RELATOR 

e REVISOR, e o r. deipacho determinando a 

sua inclusio em pautam 

Dou f. 

nr{ii/qe 	 198f 

SECRETARIApruNAL PLENO 
'Poialdt CrirJo jteurq 

4s1atent8 AdsiiinsttatvO 

C ER TIDÃO 

PROCESO-TflT-.  

CERTIFICO, qi o proente procea- 

ao, foi íncludo r. PAUTA DE JULGAMENTO 

da Sessão 

designada para o dia /  
- horas. 

Dou f. 

Brasilia 	de 	 - de 198 

SECRI'rAPIA PC) TRH3IJNAL PLENO 

TR 1.1.016 
GPkPiCA TRT. 



CERTIDÃO 

• 	 CERTiFICO, para os devi dos fins 

que, tendo em vista a diviso deste Egrgio 

Tribuj- J em Turmas-, com efeitos a partir do 

dia 07 (SE) de outubro de 1985, em conforij 

dade corri a Resoluco Administrativa N2 004/85 

(de 05/08/85),_ o presente processo dever ser 

remetido a tendo em vista que 

o En - Si-. Juiz Relator dela participa. 

Bras{lja, 30 de setembro de 1985. 

PLENO 

de CaI 
Auxjljar do Trabalho JwØiciÍrto 

P1.R.T.1.1. 1365 



PODER JUDICIÂRIO 
~ ~5N N 
:• JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 14 REGIÂO 

CERTIDÃO 

PROCESSO—TRI— 	- 

21q' I81 

CERTIFICO, para os fins legais, que nesta data, 

- 	 procedi a ccnferncia do presente processo, no que se refere a NUMERAÇÃO. 

CERTIFICO mais, que contm ele, o VISTO 	dos 
Exm9s. Srs. Juizes RELATOR e REVISOR, e o r. despacho determinando a sua inclu 
so em PAUTA. 

Dou f. 

, Brasieiia/ de _de 198T. 

SECRETAR / • TURMA 

CERTIDÃO 

PROCESSO—TRT—fJJ_- 	 18 1 

CERTIFICO, que o presente processo foi 	inclu Í- 
410> 	na PAUTA DE J4LAMENT0 daSesko 1_ L(_1 ORDINRIA  —I_____ EXTRAOROINRIA, desig- 

nada para o dia)/ 	_/198 	s _03 horas. 

Dou e. 

radlia Oc2 de 	 de 198 O 

Ji 
SECRETARIA DA J__.  TURMA 



1 
PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÂO 

CERTIDÃÜ 

PROCESSO-TRI- -  22F 

CERTIFICO, para os fins hgais, que nesta data, 

procedi a conferncia do presente processo, no que se refere a NUMERAÇÃO. 

CERTIFICO mais, que contm ele, o VISTO 	dos 

Exm9s. Srs. JuÇzes RELATOR e REViSOR, e o r. despacho determinando a sua inclu 

so en PAUTA. 

Dou f. 

ras Ç1j a / de _de 198. 

SECRETARI TURMA 

C E R T ioÃo 

PROCESSO-TRT_JO_- i26QJ' 18 

CERTIFICO, que a presente processo f,i 	incluf-. 

do na PAUTA DE JILAMETO da SesÂo: 1_) _( ORDINÁRIA  -I 	JEXTRAOROINÁRIA desig- 

nada para o dia ,J/ 	9uikI.iJ.Yi..Yt.Ü _ / 198 	s,Â3;CXJhoras. 

Dou f. 

Sras1ia Q2i de 	4}kPi0de 198 

SECRETARIA DA _TURMA 



PODER JUDXCXÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1OL IREGXÂO 

SECRETARIA DA PRfl'1EIRA TURMA 

EXTRATO DE ATA 

PRESSO/TRT- RO-2698/84 	rT. 1 9  J C J 	GOIÂNIA - GO 

Rei., Eno. Juiz BEWNOLDO SATYRO E SOTJSA 

Rev, Exmo. Juiz HERÁCITO PENA JINIOR 

Recorrente(s): 	GERALDO .TARLEN DO NASCPTENTO 

Advogado(s):Dr. Silvio Teixeira e outros 

Recorrido(s): 	CAIXA ECONÔICA DO ESTADO DE GOLÇS -CAIXEGO 

Advogado(s):Dr, Luiz Antonio ?ereira do Couto e outros 

Deciso: Por unanimidade, conheceu do recurso e, no mErito , 

por maioria, negar-lhe provimento. Vencido o EQ Sr. Juiz 

Joáo Rosa. 

Sustentaço oral: 

Data de julgamento: Brasília, 14 de outubro do 1985. 

Presidncia do Exmo. Juiz HERÁCITO PENA J1NIOR 

Presentes à sesso os Eos. Jdzes JOÃO ROSA, WILTON HONORATO RO 

DPLIGUES PERNAIDO .àLRICO VEIGA DAMAS CENO. 

Ausente(s) 

Procurador do Trabalho lJr. (a) ATËLIA BRANCO BANDEIRA COELHO. 
mc 

Secrkria da 1 3  Tunria 

as 

Ei 



- TRIUNAI REMONAL DO TRA8*LHO DA IL« REOTAO 

t?' _s. ------ ---- -- 

\ 
R 	M ES S A 

Nesta data, remeto os presentes autos, 

cujo acrdo recebera o N 2 	9  ac 

Gabinete do Exm9. Sr. Juiz____________________________ 

Em,j' 	/ íc7 /? S 

Secao de Acordaos 
1 	ar o quei 

R E C E B I ME N TO 

CERTIFICO que, nesta data r  recebi 	os 

presentes autos. 

COM C 1 USÃO 

TRT 191.170 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	

HO 1O REGIAO TRIBUNAL REGIONAL  DO TRAAL 	

N2 TRT-RO-2698/84 0"~Co   
ACÕRDO 

(Ac. 1 2,  T. 2259/85) 

Recorrente: GERALDO MkRLENE DO NASCIMENTO 
Recorrido : CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS-CAIXEGO 

EMENTA: ESTAEILIDADE. NuLIDADE. 

O estado, como empregador, ao inter-

vir no campo privado das relaçes de 

trabalho, nao pode, livremente, edi-

tar acréscimos contratuais comprome-

tedores do patr±m3nio piiblico e 

custa da Coletividade. O ato que con 

cedeu estabilidade indiscriminada,no 

período vedado pela Lei n2 6.978/82 9  
art. 92, é nulo, nao produzindo quai 

quer efeitos jurídicos. 

Recurso a que se nega provimento. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 
Recurso Ordin.rio n2 TRT -Ro-2698/84 9  em que saio recorrente GE-

RA]IDO MARLENE DO NASCIMENTO e recorrido CAIXA ECONÔMICA DO ESTA 
DO DE GOL&S_CAIXEGO. 

- 	 RELATÓRIO 	- 

A V. sentença de fis. 44/47, cujo relat6rjo adoto, pro 

ferida pela lVM. l JCJ de Goin.ia_GO, julgou procedente em par-
te a reclamat5rja 9  condenando a reclamada a pagar ao reclamante 
as horas extras, O adicional noturno e as diferenças de farias 
pleiteadas na inicial, em dobro, Compensando_se o que 

já foi pa 
go, conforme ata de fls. 41. 

No recurso (fis. 51/54), pretende o reclazuan-be_recorre( 

be a reforma da sentença, a fim de que seja a reclamada condena_I 

Ia a reintegrar o obreiro nas mesmas funçes, com todas as 
gar 

- 1.1.069 



PODER JUDICIÂRIO 
L. dPi 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÂO 	
\ 

PROC. N9 TRT-RO-2698/84 

- 02 - 

ACORDÃO 
(Ac. l T. 2259/85) 

tias e vantagens. 

Contra-razes s fis. 57/67, pela manutençao do julga 
do. 

O parecer ministerial é pelo conhecimento e no provi» 
mento do recurso. 

É o relatc5rjo. 

- 	VOTO 

Por regular, conheço do recurso. 

Pelo Decreto n2 2.108/82, de 4 de novembro de 1QR9 
Governo do Estado de GoiÁs concedeu estabilidade indiscriminada 
a todos os servidores da adIninistraço direta do 

Poder Executj. vo, de suas autarquias e fundaçes, regidos pela Consoli.daço das Leis do Trabalho, 
e aos empregados das empresas publicas 

e sociedade de economia 
mista sob o controle acionário do Estado, 

Inclusive os optantes 
pelo Fundo de Garantia 

ço. por Tempo de Servi! 

A nova e atual administração estadual, alegando fraude 

lei eleitoral que rege a matéria, tratou, de imediato, atra - 

vs do Decreto n2 2.199/83, de anular o Decreto nQ 
2 .108/82, e, 

ao argujient0 de adequar o orçamento do Estado, promoveu a dis - 

pensa dos servidores considerados suprfluos, inclusive o recla 
nante, pagando todos os direitos. 

Nos termos da Sijinula n 2  346, do STP, a adIninistraço 
blica pode declarar a nulidade dos seus pr6prios atos, to lo 

o verifique a sua ilegalidade. Se e certo que 
é lícIto s par 

es estipular Condiçes maia favorvejs ao empregado que aquela 
onstantes da lei, O Estado, como empregador, ao interv -jr no 
o privado das relaçes de trabalho, no pode, livremente, edit 

créscimos contratuais comprometedores 
do patrim6nio publico e 

T.R.p, - 1.1.069 

1; 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALRO 
a TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIXO 

PROC. NQ TRT-RO-2698/84 

- 03 - 

ACÔRDÃO  

(Ao. 1L1  T. 2259/85) 

a custa da coletividade. 

O decreto n 2  2.108/82 foi editado 11 (onze) dias an-
tes de 15 de novembro de 1.982, ou seja, no período vedado pe-

la lei n 2  6.978/82, art. 9. Esta lei, embora no prevendo 1i-

teralmente a concessao de estabilidade, visa impedir a ad.inis - 

sao ou concessão de benefício a servi.dores no período Preleii 

toral. 

Ademais, a Constituição Estadual arts. 23, inciso IV 

e 74, inciso III, atribui competncia ao Governador para tomar 

iniciativa das leis que disp6era sobre a concessao de estabili-

dade e nao para editar decretos concedendo o benefício. 

Desse modo, revestindo-se de ilegalidade o ato de con 

cessao da estabilidade objeto desta ação, é ele nulo, no pro-

duzindo quaisquer efeitos jurídicos que amparem a pretenso 

dos recorrentes. 

Isto posto, nego provimento ao recurso, mantendo a v. 

sentença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ê o meu voto. 

Fundamentos pelos quais, 

ACORDAM os Juízes da Primeira Turma do Tribunal Regio 

nal do Trabalho da 10 Região, em sua composiçao plena, julgar 

o presente processo, decidindo, por unanimidade, conhecer do re 

Icurso e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento. Vencido 

o ExmP. Sr. Juiz Jo,o Rosa. 

U Brasília, 14 de outubro de 1.985 

- 	 PRESIDENTE DA 1L1  TtMA 

OR 

- RELATOR 

BERTHOLDO SATYRO E S0U34/ 

PROCt0RIA REGIONAL  
T.R.T. - 1.1.069 

o 

sra/86 



P.J — J.T — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

CERTIDÃO 
Certifico e d 	 o 	o retro fo 
publicado 	. 	 Exmo 
Juiz OSWALD.O FLORC;o NEM - 	O 	o31(_
e, 	 .. 	 ..-, 	. 	rio da 

. . ........................... ......... & 
Justiça c'. •jO' O 	8' 

Chf do Setor de PuLIicacão 

.4s1stente - Li 	Setor do PbtIcaço 

c' 
L 	r ri c 

 

autos a 

C471.1 Eneida de &i J3eirot 
- Ccfo do Setor do FubtIcaço 

RECEE31MEJTO 
C E R fl CO 	n.na d:.'.a, rce os presontos autos 

Brasilia, co ig'h 

----...............  . 

Im 

Sectttari,a Qa 1. 	urio 

çeenttO J'. 
° ç*ia 

T.R.T. 1.1. 1365 



LLI. a... 	TtJI 	i:I L2JI1L DC TRIBIJNAL kiLIoL J.)0 TBAIao 

DA 10 RGIX0. 

j. À cc 	idiia-0 c 	[ii 	3r. 
te 

Processo ng : J.i I. Turrna 

A.edrdão fl 	1 2. 2259/5. 

Recorrente(s) * GL2LDC . RLDDD DC iJcI.DD::c. 

Recorrido, OIJXI CCi 	DC ESTADO  
Ar 

0(3) recorrente(s) acima indicados, fl08 

autos do Recurso Crdin&rio n.  - 	
desse Tribuna]. ( 	Turma), no se conformando com o venerando 

o6rdão proferido 22;9/5 dele reoorre(m) para o Colendo Trib 
na]. Superior do Trabalho, atrava de ILCUIUO E VI'A, com fun 
da'nento no arte 896 9  aifneas "a" e "b", da Conaolidaçaot2aslets 
do Prribalho, 

rooessado o recurso, pede(m) seja enoIL  
minhado à instariola superior com as ra- 

zoes anexas. 

Nestcs termos, 

i ede(m) deferimento. 

Brasflia, 17 d5 março de 1986. 

AdvQ,1939 	0\.B00 e CPF.-  



'JJ I3UNAL SUP11I01 DO TAI3ÀLJJO 

azçio_recrronte 

1. 	 O 	 d la • Turma J 	'J'jj da lOa. iug o, 
2259 /5 	RO_ 2C9O/3 mero 	ser reformad( por haver dado 	ao 
disposto nos artigos O (wtro3 da CLT .interpretaço diversa ch 

que lhe foi dada pulos ac6rdos do mesmo Regional l_0y22/d5_1w_ 

963/84 e 2a. Jurma 2315/85- C -2 G5/f o 2a. T, 2O9'f/3iQ_2i92 - 
84 1  publicaJ)3 no DJU, o prime'Jro cri 29/0 

/98, o scgunfo em 
l8/fl/i93 U O L: rcu i i um 2/l /J.9P5; e 	por lia ver 	sido 
preferido com vi olaçao dc j.jtur;ij3 disposi çes dc leis feeorai 
como se demonstra a seguir, 

2. 	 A (ilVCfflcj:) jUrispr[ÀcoeCj.)i 	 Q 1 	

- 	 A quatrO acoru.s uCcidum qu.sto - s 1doritjc; dc f in 
a. Assii e que no crdao rccrrric se 

uNa 
blpotu se do5 autos, no cn L oto, a u tabu idJ e 

foi concudida por Iuilb(Jreo da as:;um L] ia 	geral 

de acioriis Las (ia r: clamada. 	assumhlia, a eXemplo 

do dcc reto n 2. lOd/82, foi.r ual.i zada no p.ro.Jo vu 

dado pela lei nQ 6.978, art. 9. ncta lei, embora 

mao provando literairerjtu a cences so de as bid Ida 

dc, ViSa impedir o admissao ou c cussau do bnufcc 

a servidores no periodo pre-ucit(ra1, Dosc r:iodo, 

rcvestindo_50 do ilegalidade o ato de coricossao da 

establlida(]e objeto Jüt açao, c.,  ele nulo, nc pra 

duzlndo quaisquer üfitos juridicos que amparem a 

pretenso dos recorrentes," 

ntrctantc, entendimento diametralmorite opcs 

tc) manir Lam o ac6rj3 23l/3 	2Q9i/8: 



1 

"Conv6m ressaltar, em prirlurrc lugar, quu ontenJo 

desnucusrja quaiouer Ccnsauuraçac. a rcspf 1  

ou no dc. muflcionaic decreto, una vez 

que este nac: (WrJ ga as sociedades de aconcí::ia ds 

ta o acat-1o, pais dctupmjna que catas toi:iuni a 

mouidas nec 	rias para apre vaçao pula assc'mb.1 

ia geral" 

"A u5tbI1jdd0 cc'ntratual (...) 	decorrncja cix 

clusiva da vontade da orapresa, manifestada atra- 

vs da assemblia geral. Sua coricesso, na verda 

dci, poderio ter se roalizaic) ainda que o Decreto 

stadua1 nau existisse, o que, alias, 1'OcIiItc1 Ifim—

a a aceiLaç 	do bunefj CLeCed;LUO, porque nO 
haveria a alegaç 	do ncnstjtuc:onaJJdodo 	da 

norma Ccflsidcraj, Cca'io origem da dccisao da em-

presa." 

C ri i La 	e 
o hcbrUj recorrida: 

" est.ibU ItieJc c(IceJj.UO aa; Jrugadas, e r 

ço do deuiburaça; ta:..aua 	aubJ.ia geral ou 

acienia las, tun validadj pJ.'na e canilgura-su tí 

pi eu 	 e 	 Jneurpo N) - 

Se 00 cont fOLL dc t.[' Obailie COO norma mais üvO 

revel." 

"Iratanc- se de tíica ci'sulr. d ispc sit iva, de 
-r 

' 	 ( naturuza uminur Lumer1ci pLVanI, e J Leito as par 

te cintro tantos f-ia aderir ao p , 1 e t o 1.aba - 

ral, na forma daz etipuIaç6es que entenderem 

ccnveniont(s." 

te; acerdics trazi.dos ?i colaçic (2315/85 

o 2.09+/85) arru:ata:: 

"A VO1OaO do art. 9 da Lei 6.978/82 outro pan 

te rio apoie d e. seu Lenço, tamm no 	restou 

CO:IC Lo ri z a d o o 	d 	jirema que restririgu 

- 



-3- 

'diroitcs, puis ipcJo a ccntrotuço, norç6c9— 

ctc d.(J r1Gv5 	 para 05 uarh- s cJa au 

ministraço c1ir La ou ind:i.c ta, ric por 

90 di as antes da u1oio e atj o Cirial 

:aflciatc d Uovuador, o CCSIO tal fl0 pdo ser 

a:p1iaua para restringir cutros U:ircitcs 	no 

dLc.Lir1a(ics. Alsi, o citado Uispos1tivc legal 

flao impoU a C(CtJ55C dc estab:tlidaie contra- 

tual, pois n 	h goraçac d novo onçí' ego flesi 

vai beneficiar a quem j no servidor, Jm 

di tc, a ustab:Liidade, em pr:incipic, nac impli 

ca em rieuma (. spcsa extra, pois apenas a 

garantia dc c:lp:'cgo ,a ocupado." 

A1m ilsso, o Acrdo a ccrio oi rodoio com vio 

laao de ii te ais' Ji. o2içoes 3 o cl , o Lw •en o o arti ;o l7C 
da Constl Lui ço :'eri , q'oe eo  
oociedao'; 	e OCOnL:,li 	:..H 

reito do TrataJio; o aaL:1 : :o 111 	TLT, :o 	ra o AcHd 	recor 
rido acata or ncar L1c:ac; e a leLa 	 :trLo 
L e i 	 as 'cce1o: 
n6nimac, dc cc :cml. :01:3'., es 'ao :aLi1'is 	 di.Loma lc'al, 
que reuJ.a a constiti;.iço o o 	cio i(.( OL LO ias cci 	ian. 
nimas ioor 

iiaaLu (10 C 2 OJ,0, 	O 	c'a'.o 5:I' OOI. 001(30 O 	ro 
\rdo pai'a jujsr 	ocodemoo O 2c so Cy.T1L Yl: , o:.. o rcc - nhe- 
ciroonto dc 	Lsci Lo do(c 	eco]'e-tc( 	. o 't'* 	i'oJc e cons. - 
quente rers' o, emo joi c''. 

Laoia, 17 de março de 1986. 

-S1vio Tei:c ir0, 

1v9, 1939 	0._cC, e c:' 	, 0214497.41_00 
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editado dentro do período proibitivo previsto pelo art. 99 da 
Lei 6.978/82. No zn&rito, sustentou que a concesso da estabili-

dade corresponce a unia alteraço unilateral do contrato de tra-
balho, contrariando a norma consolidada, SUprirrdo o prazo esta 

- belecidc para a aquisiço do direito estabilidade lega1,se- 

verou que o sa1rio do ms de abril de 1983 foi pago, e que im-

procede o pedido inicial. 

Após a instruço do processo, o recla-

znante intcrpïz nova rec1amt6rja contra a Cornpanhja Agrícola do 

Estado de Gois - CAESGO, pleiteando rescisão indireta de seu 
contrato de trabalho, pagamento das verbas rescisórias e sa1(- 
rios retidos, alegan&) que, admitido em 29 de setembro de 1983, 
nada recebeu pelos dias trabalhados. 

Ao contestar a segunda ação, a reclama- 
da alegou a coneo das reclamat6rias, por identidade de par-
tes, de causa de pedir e de pedido. 

Deferi do o pedi do da r eci amada, de t erxni 
noU-se a anexaço das reclamatórjas. 

Em sua deciso, a M. Junta de origem 

após aguardar o julgamento do Eg. Supremo 1ribunaj. Federai da 
arg1iç.o de iflCOfltjtucjona1 idade e no tendo aquela Egrgia 
Corte entrado no nirito, fundamentou que o ato que concedeu a 
estabilidade 26Tatjcado no período vedado ycr, yt. 9Q da 

L 	 1 	11T 	

. 
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Lei 6.978/82, e por estar elvado de ilegalidade, Julgou pela im 

procedancia da reclamat6ria, no fazendo referncia aos pelidos 
contidos na segunda reclamat&rja. 

Inconformado com a deciso, o reclaman 

te recorre pleiteando to somente sua reintegraç&, rio emprego e 

o pagamento de sal&rios atrasados, no se referindo à segunda 

reclamatórla, alegando que a estabilidade em exame tem natureza 

contratual, consubstanciada no art. 444 da CLT, que permite a 

livre pactuaço entre as partes, independentemente do tempo de 

serviço de cada empregado. Assevera que o período proibitivo da 

Lei 6.978/82, em seu art, 9Q, se refere a atos que proporcionam 

despesas, onerando os cofres pCblicos, n.o acarretando a estabi 

li dad e, ônus à Cornp anhi a nem aumento salarial. 

Contra—raz3es Is Lis, 91/94, 

A D. Procuradoria 1egional Opina pelo 
---- eonhecimento e desprovimento do apelo. 

o relat6r±o, 

/ •' - - - \ v 

do recurso, 

... 
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O ponto principal do recurso refere-se 

validade ou no da ettabilidade contratual concedi.da pela re-

clamada e anais tarde anulada por ato dela pr6pria. 

Em asemblia geral extraordin&ria, a 

reclamada, que & uma sociedade de economia mista, concedeu esta 

bilidade contratual a todos os seus servidores, independenternen 

te da exiztncia de opço pelo regime do FGTS e de tempo de ser 

viço. Na referida assemblía (f is. 23/26), h. menço ao Deere-

to Estadual que concedeu estabilidade aos servidores da adrninis 

tração pública, o qual estava sendo obedecido naquele ato. Cozi-

vii ressaltar, em primeiro lugar, que entendo desnecessário qual 

quer coxisidcraço a respeito da validade ou no do mencionado 

Decreto, uma vez que este n.o obriga as sociedades de economia 

mista a acat-lo, pois determina que estas tornem as medidas ne-

cessarias para aprovação pela assemblia geral. Ê evidente que 

esta poderia rejeitar a apiicaço da norma, pois se o Decreto 

assim no entendesse, n.o determinaria seu exame por aquele ôr.-

go da reclamada. Por esta razo, deve-se examinar o ato da as-

semhlia geral da empresa, em face de sua soberania. Esta lhe 

dá possibilidade at mesmo de no conceder a estabilidade, ape-

sar do Decreto. 

A decisão da asseinblia geral em conce-

der a estabilidade, data venia das bem colocadas porideraç6es da 

r. sentença, é vtlida. A estabilidade contratual no 6 incoxnpa-

tivei com o regime jurídico do FCTS por ser uma concess.o do em 

pregador ao eiaregad, e é decora4nc e c1usiva da vontade da 

- 	 Ç • 4 

411 
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empresa, manifestada atrav&s da assenb1ia geral. Sua concesso, 
na verdade, poderia ter se realizado ainda que o Decreto Esta-. 
dual não existisse, o que, alias, facilitaria, a aceitaço do be 

nefício concedido, porque no haveria a alegaço de inconstitu-
cionalidade da norma considerada como origem da deciso da em-

presa. 

A violaço do art, 9Q da Lei 6.978/82, 
outro ponto de apoio da r. sentença, tarnb&zn Ilâ 0 restou caracte-
rizada. Trata-se de norma que restrínge direitos, pois impede a 
cortrataço, norneaçes etc., de novos servidores para os 	qu.a-. 
dros da Adrnin.istraço direta ou indireta, no periodo de noventa 
dias antes das eleiçes e até o final do mandato do Governador, 
e conto tal, no pode ser ampliada para restringir outros direi-
tos n&, declinados. Assim, o citado dispositivo legal no impe-
de a concesso de estabilidade contratual, pois no hâ geraç 
de novo emprego nem vai beneficiar a quem jâ no é Serv1dor .  

Além disto, a estabilidade, em principio, no implica em nibra 
despesa extra, pois & apenas a garantia do emprego já ocupado, 

Assim, era estvel o empregado e sua de 
misso no pode vingar. A decíso da assembl ~ia geral posterior 
que afirma ser nula a concess de benefício, evidentemente xio 
pode retroagir para atingir situaç6es já estabelecidas. Por is-
so, a re1ntegraço do empregado írnp6e-se, com o pagamento das 
parcelas veni)vincendas. 

Diante do 

1'1Q ,1tt s.. 	Lnr 	ur 	á-" 

- 

'I- 

to ao re 

4I• 

• 

// 
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a c:tabj1dc o cc1ute, ctc:: 

çu .o c:pego 	o :eto 	 cc1 	veci 
Vc:cda a :a 0  C:. Juíza JIe1oi 	)t3 ia1cü 	qu 	 12 
1Ovi::eito. 
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:Io RO-963/64. 	 la- (02) 

'Jsto' 	 Vi:to 	rolotadoL 	discutidos os pre 

aeirtc arfoo de 1curoo Ordn..riO, em oue sao prios corio re-

corroflD JO IC STAD3 1I GOIÁS Sf 	, COZO recorrido JOSÉ 

PiAIcIScC BIfiBOS! OLTViIIA. 

Iiscute-se, na hiptesc Lcra 	xtra 

e.estabilidade nos termos do ítulo IV cap. VII da CLT. con-

cida :or ±orco do 	croto Estadual ,2  21C€/84 

A MII.  3 	JCJ de Bras{lia-DF., através 

dar 	oenteriça d 	:flo. 2Y? cujo 	latrio adoto e:ora 

entIderLdo inconoitucional O e€iiCO L . 	 , julGOU °uridi- 

cairijr.t.e ;lida a estii1ida5e do reclamante percue aprovado pe 

la Assrribía Goral dos A:ion±s±as. Quanto às or extras de-

frdu ma ?cra do rc ::.. or entender ev.dnente comprovadas 

inconi'ormaoo, o Ico r ao 	eclamado inter 

o Ordirrio de 	2Y/301, nrtendendo vi.ncular o Assern- 

1€: 	C:.:l ao rcfc:rido Lecreto., em razo de determinaçao im - 

perativa ali coritida. I..c:a 	T : 	 .97/'82, a quI declaro a 

nn1idd dos tc do L n.volê:icia eeitora1 no período que in 

dic e arm2:t 	i:2t:o •' 	 ljd0dc 	a coexistucia de ambos 

os 	 ji'i 	- o da octabilidade defiritiva e o do 

TG:S. . Qnto 	]orac e::tras, eu tendo aae o deDOi::Cnto da 	— 

emrd-ni do rcclsmante 	rode :2evalccr soir ao folhas 	de 

pOfl2tD jufltmdas nos autos. 

prd.Lço 	dI 	 (Dec, LII 

fl' 
 



'2 JC ' 	•o 	CO963/'91•. 	 f1. (03) 

9 s ri-raoe3 aiuzIdas s fl.30'J/3J1 

rocuradoria (d.s. 314)' 

pelo c-C:tECEflSC e io rCViIeri3 d a1o. 

O T O 

esites on, presou;os±O.S ledai:. de 

recorribiiiõ.ade, cor:2c00 dO rec.2ro. 

CondorC c cos:s±at d 	ario 4.-, aç5es in 

ri.dn 9TS o r:c1a:ntc ioc. fls.07)lhe 

fc conoedida E'i13de 'tor deLberaço da a 3embl&ia ge - 

rol de ionisa. rea1izad: er:i 26 de noverbro de 1982".... 

nos termo dc -Decicto otadta1 n 2.103/82 e do ttu10 IV do 

ojÁtt.10 VII da C1T' (fl 	07). 

irco s tiucioaa1dade do 

Decreto iYdu1 p.. 	 rr•L.vrnte face 	de1iieraço oue 

sanio u 	ri'cto 	Ci O O 	1 CO 	1 oc1aGe 

cter 	 ( 	re c' 	-t a te'-  d or'a uelberati v 1er 	c r  

va nao decj0e3 qje onca::Da. dai o 	'do de legalidade 'a 

vantagem criada, airada que ce pudeooe Inquinar de inoonstitu - 

cionalidade o decreto imunado.  

L d 	
-• 

2 L4) 
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E}tENTA: ESTABILIDADE CONTRATUAL. A esta 

bilidade contratual n.o & incompatível 

- 	- 
•l- 

\ 	- 

 

com o regime do FGTS, pois é concesso 

empregador que traz beneficio ao em-

pregado. atando-se de sociedade de e-

conomia mista, a deciso de sua assem-

blja é soberana. 

Vistos, relatados e digcutidog os pre-

sentes autos de Reci.rso ardinrio, interposto de deciso da MM. 

ia Junta de Conci1iaç e Julgamento de Goiânia em que so 

part es HELA I1l O PER E IRA DO PRADO recorrente e C OMPAflH IA AGR 1c o-
LA DO ESTADO DE GOIÂS - CAESQO recorrida, 

Sob a alegaço de que foi dispensada 

sem justa causa, quando gozava da estabilidade concedida pelo 

Decreto Estadual 2.108/82, Helaino Pereira do Prado ajuizou re- 

clamatórj.a contra a Cornpaahia Agrco1a do Estado de Qoj 
	- 

CAESCO, na qual postulou sua reinteg'aço no emprego com todas 
 as vantagens do cargo e os pagamentos do sa1rjo retido refer 

te ao ms de abril de 1983 e das Parcelas vincendas. 

Em defesa, a reclai -nada arg- iu, prelijnj..... 
narmente, a incomj tncia da Justiça do Trabalho pela existn-

cia de aço popular conexa h reclan -iatôrja em exame e a ilegiti-
midade para ca.asa, por se basear em ato nulo sem qualquer e - 

feito, no(jodendo estruturar a aço pretendida, urna vez que 

// 	:' 
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.toS a 

........

oI 	... 
f ( 

oJ ............... 

Maria d Cco 	 Souza 
íjt' de Çecurso9 

Turma 

R 
te 

Brc 	 d 

T 

c.rcisÀD 
Nesta 	f 	'c..c)' 	oa present.t tUto 

.bs •p_0  
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PODER JUDICIÂP.IO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 PEGIO .  C R e 

TRT-RO-2698/84 

Recorrente: GERAIJDO I/[ARIENE DC NASCIMKTO 

Recorrido : CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS - CAI)GO. 

Entendeu a E. l Turma clue,  "O Estado, corno 

empregador, ao intervir no campo privado das relaçes de tra 

balho, não pode, livremente, editar acr€scimos contratuais 

comprometedores do patriin6nio publico e à custa da coletivida 

de. O ato que concedeu estabilidade indiscriminada, no peno 

do vedado pela lei ng 6.978/82, art. 9, é nulo, não produ 

zindo GuaisGuer efeitos jurídicos'. 

O reclamante, não confoiinado com a decisão, 

interpe. revista, com fundamento nas duas alíneas do artigo 

896, da CLT. Traz arestos para estabelecer o conflito juris 

prudencial e aponta violação do artigo 444 da CIJT, e letra ci 

do artigo 235, da Dei 6404/76. 

Inexiste a pretensa infnigncia aos disposi 

tivos legais invocados, ante razoável interpretação. Os dois 

arestos indicados para estabelecer o conflito de teses não 

contém todos os pressupostos fticos inseridos no v. ac6rdão 

regional, que efetivamente não aborda o tema referente à apro 

vação pela assembléia geral da estabilidade concedida a todos 

os servidores. 

Ausentes os pressupostos legais, denego se 

gu.iniento. 

Intime-se. 

Eras1ia, 28 de abril de 1986. 

OSWALDO FLOREN O NEM 
Presidente. 

/fgc. 
TRI' 1.1.165 
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e
R&  

REMESSA 

Nesta data. reU9tO eat59 autoa 

Lf ......  .... .......................... ...... 

 
. ......... ....................... 

1 ......... 

Ea..Sd2L/........ .............. 

 
............ ......... 

 / i98.... 

e Gabinete ... .- 

lF 

RECEBIMENTO 
C E R TIF 1 C O çx,3, nc3t1 	ta, r ocbi os prosentes autos 

BrasiIia,( ) 	 do  

fiSocretãrio do T bunt 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, 
	Q .JAYL OJ 

foi encamkihado ao D1N para pubca& .. 

['), J. U .  

Brasilia,  

Marís Luisa I'ha 6tivera 
M*. Ch.t' do Setor 4e 

CERTU 0  
C RTIICO t) O t 	

d 

"D.J." DU\flt° DA 
JUSTI ÇA  

Deu 

ra 

 

í as.: ....... ' 	 ........
- 

.:............ 

i1H(ara t.4íaria  
4 fl(Iliar J 

T.R.T.11. 136 



4 P.J — 	— TRIBUNAJ, REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIXO 

CERTFCO 	recebi o 
preseis 

Brasília, 3 de V\Oj 	b 19 M 
UCJQ 

1ItIflte do Drtor d 	;j 

* 	
REMESSA 

Ne8ta data, remeto estes autos 

Em  

'Vera ,&úcia 12ibj. 
SOCretór!a cio Diretor cio.  

Coordenação Judiciária  

F. 
C.RTIflCO 

 
Gci!; 	(. 	 ...._. 

..,., 

lo 
R E'.1 E SS A 

Nesta da, remeta 	' 	. .... 	ÚL 

... ---.,.---.—.----.. - 

Brsí ,  .... L. 	.... .J ........ 

/ 

aUv 

T.R.T. 1.1. 1365 
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Goini. 

UA 3 1J 	 19 AND. - J• 

Sot. ng 6424 • 6485/86 
	

22 da julho de 1986 
Rectez GERALDO MARLENE DO NASCIMENTO 

Recdog CA14 ECONÓMICA DO ESTADO DE GOIÁS/CAIEGO 
Proc. n2  I 268-83 

Pela pr..ente fic. V. S notifj. do dsapch o  4fi.. 1"Comunjc am 
part..s a bi'ca dos ito Feito, aguarde.. 

se soluço do A. 1. Go, 21.7.86, .s., Juíza do TrabsIbo,' 

p/Dir.tor de Sscr.tarj0 

l JCJ — Not.6484/86 

Dr. Silvio Teixeira 

Av. Goi, 606 sala 1201 - Centro 
Nest . 

cr3 qU 

1 	 - 

- ---<-, 

Gfte$ ç) 
4e 

éxxx 

'cx 



± ü JCJ de JiLii2-CO. 

• 	 - 	 S 

GiiJL1D0 	RLTi DO iASCI.0O, nos atos 
o LiaE1atcÇris, cio ea 	promovendo contra CAIXEGO-CA [XA ECONOIILtCA 1)0 

AiO DE GGIÁS, 4= ori4nou o processo n9 JCJ-12. P3, polo advo-

jMr 
	aaino assinado (mandato nos autos), vem COSi o respeito e aC±, 

nento necessrio à dina presençs de Tossa Excelêncin renuerer 
:ecc.o da seiltenço. 

ees formos, 
Iede Ioforimento 

i 	•1 	3 



- 	 1 
• 	r 

1 

OMU 

L-v1()Tnhtr 	 PrrrO 

1 

$,st& data, 
CONCLUSÃO 

MM, Jul P J -: 4. • 	

e pr.e.nt.s li 

de Ssc.t*r 	• 	 ___. 
 

/ 	
CONCLUSOS 

Li -JOTnaT ('p " 
AtJrr !A 	

a : Prr'zra 

rZ 

4i 

/ 	 ) 

\ 

Nta 	- 	
'nte 2Utos a 

-•- 

nia. 	
.. 	cc 	... 

Goiâ  

.......... 

4I 

C.RT1FICO que. en ______  

recebi 5ob o n9 	J2?_Í -g:3. . 
autas e em ___ ................. 	 oJ- 

msmas foram enviados à Eg. Junta 

Serviço de C ulo Liquidação 
JwcIaI de Goiânia. 

lí 

MD 
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Pecte: 	G;.LLPO 	JT H: PS0I i'iTO 

Processo n: 	1268/ 	83 	1 	JOJ 

orac Pxtras 0Z 597,52 

Adicional 	noturno (limite inicial) Cz$ 86,64 
±erisa 55,36 

Sub, total CZ 739,52 
C.i.. CZ 203.412,51 

Sub, total QZ 204.152,03 
enos valor ppo atualizado 02 4 26.973 2 77 

Sub. tocl CZ 177.178,26 
'O ( 

	
57 meses ) 	76, 29 UZ 13.169, Q 

:ot.1i devido ao recto  312.347,56 

Custas ( 8,99 OTN's) CUI 6.246,96 

Emolumentos ( 	16,04 OTT'a) C7,$ 11.150 9 81 
Total devido / recdo ( 	474,12 CTN's) a:. 329.745,33 

695,50 

Coin.a , 	1$;de 	evei.. eiro 	de 1.989 

o. 

.z4,dma 

T.R.T. 1.1. 1365 
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C O L C L L. 	O 

UO ( pr 

seAtO utm, ao M. Juiz Prsidnt 

Em 	
/ 

f 	 SECR'4R1A 
rqael fle:cnde de 

 
01iveit 

or. 	scctC1r0 

,•O J J de G&âfl0 

1 	, 

ar 
) I1omo c'o 	 o 	' 	 fí  

sem prejuizo do uturi atço; 

2) 	 nardado de cit, pnhr 

Hwdo prnc'. 	 o prazc d 

es pEr 	nrc s/ci impugn i2 9s0 

£dtt cki Vr .,~ça . sr pUb,1 icadc i 

q(nt; 

Âp 	pub 	 cuprâ- 	dipt' 	ft 

§ 3 do rtgo 687 dc CPCQ 

 

supra 

JIUZ DO TRfAL - 

D C-rTJCJ DE GCJD1À 

láfØ 
do Tt.IIS 

 

% J.G 

 

m 	? 



CERT1DAO 
CertWlco e dou fé que, n o s t a date. 
remesEs do mandado ao DMJ. 

Goiânia.5—L2LJ U: 

dq S*-+is 

--__ 
Irsê d 41 	a1h4ea 

. 	 . 

••:LJ 

. .. e •..- 	 -. .-'.'.. 

1r 
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CAIXEGD 

Exm. Sr. Dr. Juiz do Trabalho Presidente da la.Junta de Conci-

liação e Julgamento de Golânia-GO. 

-SYvW 

cQ-R, 	4I , O Q 

PROCESSO TRABALHISTA NQ: 1. 268/83 Mandado n9 21f/88 

RECLAMANTE 	 : GERALDO MARLENE DO NASCIMEN O 

RECLAMADA 	 : CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE OI4S. 

CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE GOlAS -CAI 

XEGO, empresa pública estadual, pessoa jurídica de direito pri-

vado, por seu procurador constituído, via da mesma representa-

ção, nos autos do Processo Trabalhista que contende com CERALDO 

MARLENE DO NASCIMENTO.-. -.-.-.-.-.-.-. ora em fase de execução, 

vem a presença de V. Ex, expor e no final requerer: 

1 - Atempadamente vem a Reclamada (CAI-

XEGO), devedora, observado o prazo legal (CLT 880), e obedecida 

a ordem legal da nomeação (CLT, art. 889, combinado com o art. 

11 da Lei dos Executivos Fiscais), indicar à penhora bem imá 

vel de seu exclusivo domínio, situado no foro da execução (Goiâ 

nia), completamente livres e desembaraçados de ônus, de valor 

suficiente para garantir a execução, conforme Carta de Adjudi-

cação em anexo. 

II - A Reclamada, devedora obedeceu ri-

gorosamente à gradação legal do art. 11 da lei n 2  6.830 de 22 
de setembro de 1980, na indicação de bens à penhora, uma 	vez 

que a instituição financeira não dispõe de dinheiro, de 	recur 

sos financeiros, em caixa, haja visto estar recorrendo consta-

tável no balancete contábil da empresa que ora juntamos (doc. 

anexo) 

III - A MM. Junta, através do 	simples 

exame do balancete patrimonial da empresa, verificará estar ela 

trabalhando em vermelho, em descoberto, em situação 	negativa, 

104-00424-8 



1 

A0k 
- 

02 

apresentando um patri mônio líquido negativo, em função de 	ur 
prejuízo acumulado de Cz$  

no dispondo a devedo-

ra de dinheiro seu, à sua conta, para indicar à penhora, sendo 

apenas depositária de dinheiro de clientes seus (depósitos err 

Caderneta de Poupança e em Conta Corrente). 

IV - A empresa devedora no dispõe igual 

mente em seu patrimônio de títulos da dívida piblica ou 	títu- 

los de créditos, cotados em bolsas, que se situam em 29 	lugar 

na ordem de preferência (v. art. 11 da lei nQ 6.830/80), 	nem 

tampouco de pedras e metais preciosos, que se colocam em 39  lu 

gar na gradação tendo indicado, assim, em estrita obediência 

aquele comando legal, bens que se situam em 49  lugar na escala, 

ou seja, imóvel residencial de seu exclusivo domínio (Carta de 

Adjudicação em anexo). 

V - Esse bem nomeado se situa no 	foro 

de execução (Goiânia) e é suficiente para garantir a execução, 

eis que se trata de imóvel residencial urbano, alcançando folga 

damente o preço pelo qual foi estimado em Cz$ 1.000.000,00 

Carta de Adjudicação em anexo) .- .-.-.- .-.- .-. -. -. -.- 	, e so- 

bre ele não incide quaisquer ônus reais ou pessoais, 	estando 

livre de gravames. 
Assim sendo, tendo em linha de 	conta 

todos esses argumentos, está claro que a nomeação feita 	pela 

devedora é válida e eficaz, não existindo nenhuma hipótese que 

a torne inválida (art. 656, do CPC). 

Termos em que, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Goiânia, 14 de março de 1988. 

e2  
u.3169 CPF n. OI777jØ 

inAflflag_ç 

/Amc. 
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CAIXEGO 	
-f 1 

PROCURAÇÃO 

CAIXA ECONCMICA DO ESTADO DE GOIÁS, Empresa Piibli 

ca, instituTda pela Lei n 9  7.640, de 05 de junho de 1.973, con sede nes 

ta Capital, na Av. Santos Dumont, 2.233, Nova Vila, representada por 

seu Diretor Presidente, REINALDO FONSECA DOS REIS, brasileiro, casado 

economista, portador do CPF 11 9  021.351.081-20, domiciliado nesta Capi 

tal, nomeia e constitui seus procuradores, os advogados ALOTSIO REIS' 

FILHO, casado, OAB-GO 2205, CPF n 9  021.602.771-34; AVIU"LAR VIEIRA DE 

BR1TO, casado, OAB-GO 1816, CPF n 9  002.844.401-91; CARLOS I-IERCLIO DE 

CA\IFOS CURADO, desquitado, OAB-GC 1343, CPF n9  002.838.001-00; IRON 

FERREIRA DE MENDONÇA, casado, OAB-GO 4703, CPF n 9  049.921.301-78; ISSY 

QUINAN, solteiro, OAB-GO 721, CPF n 9  002.864.941-91; TVANO CRAVEIRO DE 

S, casado, OAB-GO 1074-A, CPF n 9  004.532.851-04; JOAQUIM SANT'ANNA NE 

TO, casado, OAB-GO 3068, CPF n 9  002.877.761-15; JOSE CARLOS COSTA, ca 

sacio, OAB-GO 3620, CPF n 9  479.829.188-91; LORIM GUALBERTO DINIZ, casa 

do, OAB-GO 1776, CPF n 9  021.662.101-34; LUIZ ALBERTO DI LORENZZO 	DO 

COUTO, casado, OAB-GO 5627, CPF n 9  003.465.001-68; LUZL& PEREIRA 	DA 

SILVA, solteira, OAB-1774, CPF n 9  035.788.161-87; MARCOS FERREIRA, des 

quitado, OAB-GO 4346, CPF n 9  049.128.966-91; MARIA DAS GRAÇAS DE 	CAS 

TRO COUTINHO DAVID, casada, OAB-GO 3603, CPF n 9  060.413.701-00; MARIA 

DA GRAÇA TEIXEIRA MARQUES, desquitada, OAB-GO 8146, CPF n 9  069.165.701-
72; OLINIJINA OLTVIA CORRËA MONTEIRO, casada, OAB-GO 1173, CPF 

071.046.181-04; OTAVIANO RORIZ SOARES DE CARVALHO, casado, OAB-GO 1178, 
CPF n 9  002.493.601-44; PAULO RENË DE CASTRO MONTANDON, casado, OAB-GO 
3468, CPF n9  087.767.501-59; SELMA AIRES RIZRIO, solteira, OAB-GO 24-
95, CPF n 9  067.085.521-91 e SUL4NITA COMES DE ALMEIDA ROCHA, casada 
OAB-GO 5843, CPF n 9  180.346.321-04, brasileiros, residentes e domicilia 
dos nesta Capital, para que, em conjunto ou separadainente, independente 

mente de ordem de nomeação, com os poderes da clusu1a "AD J1JDICIA",pro 

movam a defesa dos interesses da outorgante, podendo confessar, reco - 

nEecer a proced6ncia do pedido, transigir, firmar acordos, desistir, re 

ceber, dar quitação e firmar compromissos, bem como praticar todos os 

demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente mandato e pro 

mover a total defesa dos interesses da outorgante onde com esta 	- se 
apresentarem, o que dará tudo como firme e varo 
'rao A R T J A G A 

ECONHECIMENT0 . - '.  
/ 39m.!hQrtQ aW flr Janeiro de 1.988. 

ir 

4j3INALbo FONSECA DO REIS 

Diretor Presidente 
4-_L_--- 

M.ria da Fttima Crsaíio 

104.00424e 



LUZI 	 MLI RELES 

retor Presidente 	 Diretr A.íÇjrtivO 

JOSÉ PIRR- 1ERNA 	JUSIOR 

Diretor de Crdito Habitocion31 

GIl-SOM GOMSfESEN 

Diretor Financeiro 

LT2ÃNTURIO 7ENEGAZZO 

Diretor da CrCdito Rural 

no 
TTT 

ECONÔMICA DO ESTADO DE GOiÁS 	
BALANCLrEPATIIIMUNIAL 

cAIx.A 

No 2.233 - NOVA VILA 	 EM: 31.05.87 
AV. SANTOS DUMONT 

CadzitrO Geral da Contribuinten rI* OI6O02O4100016-  -- 	- -- 

)E.m Ci.5 	li- 

PA 	5511)0 

6.3A4.22.75 

PASSIVO CiRCULANTE 	.................................. 

2.722.331,073 

I2Ei551TOS 	......................................... 

2.722.331.071  

236.701.A!2. 

204.705.309 

930.465  

1.975.363 

29.090.655  

ODRIGAÇOES 	POR 	EMPRTIM09 	................................................. 

144.338.123  

2.991.708.579  

VARJAÇÂO IIC A 	INCORPORAR 	................................................• 

19 . 181 . 953  

229.991.190  

155.798.134  

DEPdSITOS 	A VISTA 	.................................... .... 

74.193.056  

RELAÇOES ITERWS-NCR3AS E INTERflEPAPsTMES 	..................... ............. 

PAGAMENTOS E RECEBIMENTOS A LI2JIDP.P, .........................................

COBRANÇA EFETUADA 	4 TR,NSITO 	................................................ 

2.O3155028L 

ORDENS DE PACMIE 	............................................. .... 

CONTAS INTERDEPARTAMENTAIS - PAÍS ............................................ 

2.031 .5 

REDESCONTOS E EMPRÉSTIMOS NO BANCO CENTRAL ................................... 

2 . 031 . 550 . 281  

OBRIGAÇOES 	RIR EMPR1STIM0S 110 	PAÍS 	........................................... 

REDESCONTOS E E2IPR}STIMOS NO BARCO CENTRAL .................. ............. - O- 

OBRIGAÇOES POR RECEBIMENTOS - TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS .....................

OUTRAS 	O13RICAÇES 	............................................................. 

(470.195.942)  

PROVISÃO PARA 	PAGAMENTOS 	.................................................... 

OBRIGAÇOES EM MOEDA NACIONAL ................................................. 

CAPITAL ECCIAL 	........................................................... 
1.493.'.'Si 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO 	PRAZO 	........ . ........................................... ....... 

500.000)  

OBRIGAÇÕES 	POR EMPRÉSTIMOS 	..................................................... 

OBRIGAÇI3ES 	POR ENPRSTIMC5 NO PAÍS 	........................................... 

178.406.669  

PATRIMÔNIO 	LÍQUiDO 	............................................................ 

- 	43.716.6134 

... 

(ACiONISTAS - CAPITAL A REALIZAR) 	........................................... 

PESuÍzos ACUMULADOS) • 

RESERVASDE CAPITAL .........................................................

• 	 RSERWS 	DE REAVALIAÇ0 	..................................................... 

... 

100 . 112 . 274  

 4.586.506,939 

CONTAS 	DE RESULTADO 	............................................................ 

CONTASCREDORAS 	............................................................ 

(4 . 46 . 374 . 665)  CONTAS 	DEVEDORAS 	........................................................... 

TO 	T 	A 	L 	......................... ..................................... ..... 8.005.739P-R-- 

LO DE Jd7ITO GARCIA 

dor,CRC-GO nR 5.220 

o 
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r 1.082 a 	' 
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1taria de z.urdes goinL's 	 Otis di,  £otir!&'s &'cr.'s 

	

ESCRIVÀ 	 ESCRLVENTES 

PALÁCIO DA JUSTIÇA 

CARTA DE ADJTJDICACO 

PASSADA a fevor da Caixa Economica do, Es 

tado de Goi4,s, com sede à Av. Sactos Da-

niont' flQ  2233, Nca Vila, Goiânia, extra 

ída dos Autos nQ 500/8, Ação cio Exeáuii. 
:IcIo 

	

° 	vo Hipotecario proposta pela Caixego,con 

tra: LEVI PEREIRA FARMA E S/M, EDISETE 

PAJ)ULA F.APA. 

O DOUTOR AGN) DENISART SOARES, Juiz de 

Dire:ito da l Vara dos Feitos Estaduais de Goiiiia, Capital 	do 

deGo:LFís,nafoJ1nadaLEI,etc...................... 

1AZ Ski3EIi Aos ilxcelontissimc'e 5en.hori 

n:i.Lros, Desem1argadores, Ji.dzoe e aeinais pessoas da j`a st Lçaa1 q. 

cuem o conehcimento desta couDer nue, por este Juizo e cartorio 1 

da cecriv cue a esta suoscrevo, se processou a Executivo Hipote 

odiio 3  itos nPJ 500/85, Ação do Executivo Hipotecario, propoala 

pela Caixego, contra: LEVI PEREIRA FIJJA E S/M, ELISETE FADLrLA 

FAiUA, havendo a autora Caixeo, ro0uerido a adjudicoço do in - 

vul D3J)o duccrto, cm favor ctc cLa 4 Dacoada a preer Lo Ci d 

\iidicaçao çue ec-ir pa Título e coneeraçao de seus dirjcc 	. 

no Iorr  os e do acordo com es roç 	e foLcc6nios david acrLe L 

icaticedas em anexo jue farao 	intwrante da presor:Lo Corts 

AdJud.Lcaçao. IeÓVEL:Casa LOeJUOaeiaJ. ao Tipo CiJ-3-Q-615 ccii-

jucto .Residcnciol Fark Atefleu Líl ccnter:Jo: caia, 03 civarios -L.J 

io social, oozina, circulaç3.o area de serviço d coDerta, Cal. 

L:OfiSl JrLi. de 6]., COeL2, 	Ea O 	10 Lo lL U-203, 	LLe ALJI: 

II], r':i.str;d o no CRI da 4 	ac i 	A1T 2, i 	e RI, piatr:L 
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COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 

Caria Luizu (uungi'lista 7?iiciro 
9ris de Lourdes cSoares 

ES C 5EV E N 1 E5 

PALÃCIO DA JUSTIÇA ils.02 

matric;ula 23.384, aviado cm Cz;4l0.9l8,02 (quatrocentos O IlOZ 

mil novecentos e dezoito cruzados e dois centavos). 

Em virt1Lle do que foi passada a presente 

Carta de Adjudicaç.o, com a qual rogo as autoridades no princi - 

pio m.enciondas aue a cumprsm e façc—na cumprir como nela 	sã 

contm e declara. DADA E FASSADA nesta Cidade de Goi..nia, 	aos 

viriLe e L•reis diis do nies dc JtuiLo de 1.987. 
47v' 

Maria de Lourdes Gomes, escriva da 1 Escrivani2 2dos Feitos Esta 

duais a fiz datiloaftr e assino. 	

/ 

• 	 O psre os devIdos  

• fwto 3 o 	' fotocp 	onfsN' 

oom ti orlqiis 	prrnted 	(Do- 

rkoLn 	

Sodres, 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 104 REGIÃO 

1 

C E E TI D Ã O 

Certifico que a presente petiçO foi 

protocolizada, em/5,O/l sob o n 9  

contendo: 

lauda(s) 

fÁ.-t4) 	rocuraço(es) 

outros documentos. 

9, 

OSERVAÇES: 

flF, 	f 	/ 

T.R.T. 1.1.035 



PODER JUDICRIO 

I' 	JIJSTIÇA DO TRABAI HO 

TRIBUNAL REGJOtIAL DO TRABALHO 10 9  REGLG 

JUNTA DE CONCIL1AÇO E JULGAMENTO DE9' ._ 

LN0RíÇo 	.j!» 

NOT INT N 	 Et' 

PROCESSO 

RECTE.: 	er.,.IJo ...rIene . 	.. 	ejmcnto 

1 REcoo.: çppQmi ç do Lstdodeo,  

Pec presente, fico 	11 	LLL 	 ..-_ .-.-.._ -------------...-- PO o (s) fim (ne) pre 

visto (s) no(s) item(ns) 	I3 	 abaixo; 

ni- Comparecer b cudiêncio designada para o dio_ 	de 	 .................. de  

poros e 	- 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e kro acima, sob peno de confisso, 

03 - Prestar depoimento, corno testmuriha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar cincIQ do cIeciso constante do co'piO anexa 

05 - Tomar ci&pcla do despacho constante do ccplo anexa. 

06- Contra-arraour recurso do 
 

07 - Impugnar embargos ? execuç&. 

08 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o 

09- Recolher os (os). 	 ... . .no vifiorde Cr$ 	 ----------------- 
i O Prestar, cono Perito, o compromisso legol, ern_J 	 ) dias 
1 1 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em( 	 ) dias. 

12 - Comparecer è tudlncio Inaugurcil, no da e hoa acima, quando V. 59 - poderd' apresentar sua defeso 

	

(art, 846 da C.L.1 ), com as provas que julgar necess6rios ( arts, 821 e 845 da C.L.T. ), 	devendo 

V. S . estar presente, iridependenteme,te do comparecimento de seu repre.entante, sendo- lhe facuitg 

do designar preposto na formo r,revista no par'arufo i do artigo 843 cor,soIidado Orió'o compa 

recimer,to de V. S. importoré na opllcaça do pena de revelia e cont(sso quanto a motra de foto. 

xx 3 - 	. Vi st 	d 	nome-o Lic 	cfls, uO exuenLc. 1 hL • .;O. 13. 03. L•L• LS. J 

do TruI ho". 
t 

j rcLor\ de Tecret.ri 

JJ;. 3U/Õ/u 

GerHdo I1ar1cne do Nscimento 

Iu Tc;icijoIpa ..d.200 	Lt.3 J.N. 	undo 

Nesto 

CERTiFICO que o presente e 

podiente foi encaminhado 	ao 

destinot6rio, via pos ai, 

ernj/O3 /J 	jelro 

DrdeSecreter 
i'Ç 	1.L1-D3 



T:RMODEj:u 

CCIémOT•. 

Do qu 

oo;aiziaA 
'1C 

José Dtcl an JVunes de 5ozo 
ArE2DZN'E JUDC1AUO 

-- -- — 

Tê m  

-. 	•-zr 

-- .......... 

Jof ' . - 	Pin7zeiro 
UXiL:iz JUD:CIARIO 

6-;-- 

11É1A1h-4tO 

(J ,  
Ciretor d3 



5iltiic Cetxeira 
LDVOG?.DO 

Exmo.SrDr. juiz 	 M JCJ de oiania-Go- 

7flAR 	 LI 

_____ 	 GEALDO MARLENE DO NASC IMENT, oua! ificdo j - 
nos autos da reclamatoria que esta oromoven, 	contra a CAIXA ECQ 
NOMICA DO ESTADO DE COlAS 5/A, que oriqine o processo nC  JCJ- - 
L268/83, pelo advogado, abai<o assinado, (mandato nos autos), - 
vem com o respeito e acatamento necess-rio a digne presençe de - 
Vossa Excelencia, expor e requerer o seguinte: 

ue a recida. indica bens írioveis para a qnran- 

dia da eyecuçao, numa fotal afronta ao que dispoe o artiqo 65 - 
do Codigo de Processo Civil, ja que o penultimo da gradaçao le-
gal 

Que a mercadoria com que a reclda. faz a sua mo 

vimenteçao diaria e em ettoque e dinheiro puro. 
Que as suas afirmaçoes na petiçao de que esta - 

trabalhando no vermelho, sem nenhum sustentaculo, deve ser feita 
diretamente ao Banco Cewntral do Brasíl, naforma da Lei 6,024174 

quando for o caso da sua LlQUIDAÇO EXTRA=JUDICIAL ou falencia - 

se for o caso. A Justiça do frabalho nao e competente para dirik 
mir litÍgios de ordem fel imentar ou processo de mnsolvencia numa 
1 iquídaçao exra-JudciaL 

As informaçoes contidas na peça feita pela em-
presa e uma afronta ao bom senso e a Juça do Trabalho e noo p0 

de e forma alguma properar. 

' 	 E À VISTA DO EXPOSTO pede e requer respeitosa- 
mente a Vossa Excelencia seja repel ido de plano a índicaçao fei- 
ta de bens õmveis para garantia da execuçeo e seja penhorado os 

valores em dinhefro, ja que a propra mercadoria da empresa e es 

se 
Nestes TErmos, 

Pede Defcerimento. 
de 1.988. 

OAB- 1939 

OAB -1930 - GO - CPF 021407401100 

Av. Goiás n' 606- Ed. Mra5b4rlc • Sala 1201 .12.' Ac,der - ore 228-6071 • Certro • GoIanI • Go. 
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PODER JUD[CRO 

UTÇI' L)O  

	

T c3U\AL PG1ONAL DO rr\BALHO 10 9  REGAO 
	

7 
DS CONC1Ll A C A 	E JULGAMENTO  DE 

NOERL Ç O 
	Rua 88 n, 25 $Qand, Setor Sul 

 08 NOT. iNT, N9 .!_/._!........ 

PROCESSO N 

Geraldo Marlene do NascImento 

CaIxa Econ,mica do Estado de Go.Caixego 

poio presenle f ieu vs 	notIfIcado 	 poro o (s) flm (ns) pre 

v,sto (s) no (s ) item (is) 
	13 	 - abaixo: 

01 - Comporoer 	atidinco desçnodo paro o dc,_ de 	 __._-_---_- 
horas a 	 minutos. 

02 - Prestar depoirnnto p e ssoal. no dia e hora acima, sob peno de confIsso. 

03 - Prestar dep&mento, como testemunha, no dia e hora acimo 

04 - Tomar c i~ ncia da decso constante do co'pio anexa. 

05 -  Tomar ri ~ ncia do despacho constante & c6pia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a 	 ............... -.----- 

07 - Impugnar embargos a execuç& 

08 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o 

Recolher as 1 	 no VOO( de Cr$ 

Prestar, como PerLo, o compromisso eol, Cm.( 	 dIOS. 

1 1 - Prestar como A ssistente, o compromIsso lego 	 ________) dos. 

1 2 - Comparecer 	uudinciO inaugural, rio dia e iora acima, quando V. 89 	poder opresentor 5u0 defeso 

	

(Ort, 846 da C.L.T. ), com os provas que julgar necessrlos ( orts. 821 e 845 da C.L.T.), 	devendo 

V. S estar presente, Indeeridentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facuilQ 

do designar preposto, na forma previsto no parcgrafo j2 do ortigc 843 cansolidodo. O n& cornp 

recimeoto de V. S. imporiará ria opIicao da pena de revelia e contisso quo. t .q_rno1e'íia-de foto. 

- 	 - 	 . 

 

% hora em 

.Int. 

- 	I iCJ;nt.2604/88 dep. 

a 	 COMPROVANTES E O 
ar j a 

;ØMXEG 

Av1 Santos Dumoflt /n Setor Santa 
	

va=  

,-. 

TAOO 
CDADE 

nesta 

. ____RECEB100 EM 

ii 14(1 

nesta 

DO rrRIO 

CERTIFiCO que o presente ex 

pediente foi encaminhOdo 	ao 

1  destlnot6r10, via p os t a 1, 

1 emJ/2j Zf&ra 

Dirotor L. ---- 

TRT i.L355 
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PODER JUDC fl O 
L U  

JUSTIÇP CO 1RAi't -40 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 ,  REGIO 

	

C0NCiL 	 J iÇZ0 E ULGAMENTO 	
Gosania 

Rua 88 n, 25 1 2 and. Setor Sul,  
ENDREÇ0 

NOT, INT, N9 2605 	 88 

83 126 ------ 

Geraldo Marlene do Nadcimento 

Caixa Econmica do Estado de Go. (Caixe9o). 

.................................................... 

Peio preserle, fico VS'. 	flotfCadO 	 pera o(s) fim (as) pre 

13 
vistc (z) no Is) item (as) 	 .... 

01 - Ccrspnre -;er b 	dinciO drsado poro o dia 	de 	 de 

	

horas e 	 _____ 	 - 	minutoS. 

02 - Prestar depoirnato pessoal, no dic e Ioru acima, sob pena de conflss&. 

03 Prestar depoimento, como teserunha, no dia e horo ocimo 

04- Tomar cinciO do decso constante do ccpio anexa. 
05 - Tomar ciacia do desDacho ccjristanta da co'pio ane)(a 

06 - Conro-orrozoOr recurso do (o 	 .... 

07 - Impugnar embcros ? execuço. 

08- Contestar cc eaharqos e terceiro uudos sob o 

03 - Recolher os 1 	 -------------- .,._.. no valor de Cr$ 

10 - Prestar, como Pri1c, o compromisso 18001, om_( 	__) diO5 

	

1 1 - Prestar como A ssistcnlo, o com promhsc teqol, em__( 	 dias. 

12 - Comparecer G oudinclo. inuuqura, ao dia e hora acima, quando V. S. podero' apresentar suo defeso 

	

(Ort 846 da CLJ. ), soai as prc.vco; que juiar nocsssrios ( arts. 821 e 845 do C.L.T. ), 	devendo 

V. S estar prCsente lndeendetitementO do comaporocimento de seu representante, sendolhe foculta_ 

do deslncr proposto, no orrna previsto no porgrafo -tO do artigo 843 consolidado, O n& campa 

racimento de V. s, irnportor nO oplicaço do pano de revelia e confl55.50 quanto a matrla de foto. 

x 13 "J.Vista da nomeaço de bens, ao exequentem lnt.Go.16.03.884f.as . 

J,do Trabalho", 

p/DIre ecret ana 
ik 

Ia JCJ;nt,2605/88 

Dr .Silvo Teixeira 

Av.Gois n. 606 - 5/1201 .-€entro 

Nesta 

CERTIFICO que o presente e 

pediente foi encaminhado ao 

desflnatdrio, via p o s t a 1, 

em21 1/ ti 	feira 

Diretor dretorja 

Ei 

2 

TRT 1, i. 1355 
 



cilu!o 'Ceixeira 
ADVOGADO 

flflr 
r.,r, Juiz Presídet 	l 	JCJ 

117- 

1 

4 ' r: 
1 	!,j 

g.o. 

Lirn 

4 

CERAL'O ARLEE rO NASC IENTO, 1 quaf ificedo nos autos cia reclernatoria cuc promove contra a CAIXA CONOMICA DO ES 
T. )E COlAS, que oríciinou o p r o c e s s o n C JCJ-l.2S , pelo ad: 
vogado, aba i o ass nado, (mandato nos autos), vem corri o respeito 
e acatamento necessario a djna presença de vossa Ecelencia, e'< 
por e requerer o seguinte; - 

Que, a mercadoria utilizada pIa reci nda nara 
efetuar os seus negocios e f)inheiro vivo, sendo certo que a co- 
mercial izaçao lhes rende lucros alt íSsnioS e os bens materiais - 
adquiridos atraves dos imoveis indicados nara r rantia da e'<ecu-
ço refletem esse exorbitante lucros 

A inclicaço feita e a observaço da reclamada - 
tem e conotaço de uma insolvencia, faf:o que deve ser soluciona-

do etraves de Liquidacao E'<tra-judic:al 2 e!o Renco Central do - 
ras 1, na forma de Lei 6. O24/71 e no probtemas do reclamante, 
realidade a reclda., deve garantir a eecuçeo da Forma mais real 
nossÍ'elque e o dinbeiro, em obeliencia a gra4açao legal. 

E O E"ÍOSTO pede e requer respeitosariente a - 

Vsse EKce lenc a, seja Penilhora ,4o d nie i no, em obedlenc ia a grade-

ço lonal e transferido o valor pra a Caixa Economica Federal na 

forma do artigo 41, : 1 do Prnvimnt;to em vigor. 
vestes TErmos, 

de 
Pede )cferimento. 

Tei eira 

OÁB- 1Q39 	- CPF 024g741/00 	 - - 
	 (3oIflI - (30. 

	

1 	
• 	 --- - 

5O • Ed. MIsbaflC . 5 a 
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Foi) 1' JLDIC rÂ21c) 
çv 	 tIS Iç . D TRAMj O (TT — 	 iq LO) PIOCiy O 	268jj 

YNDJO 	26 	88 - 

NANDADO DE C1TÂçc FEHo:RA E AV.ALÏAÇO para sec cttri-prido na fcr'uja zhaixo: 

O DOITT0R ANA í1Ai_OiA 	ç 	_____ 

Goiânia 
jUiZ Presidente da l 	Junta d Co:.ciiaço e jiigamentc de 	— 

Manda ao o cia! de 	 a qjuem 2or es 
te distrihudo, p'ssado a favor de 

» 	 L L 
DE GOTÁS_CADÇEGO 	 , para., em 4 }oras, pagar e 

ti a de Cr 
e cinco 	 correspondente ao pzin»» 
cipal, custas prccessua:i s custas exclei,, tivas e eoiuientos • devi- 

acordo 	, do no processo, nos terros co(a) 	 cujo teor e o se- 
gu.inte: "VIStOS, etc. ilomologo os ciculos para os fins de direito 
fixando o valor da execução em Cz$ 329.745,33 (474,12 OTNs) sem pre 
juízo de futura a-tualizaço. Expeça-se mandado de citaço, penhora 

e avaiiaço. Em, 23.02.88. (a) JuCza Presidente." 

Anexa, cdpia dos cClculos. 

xp 

•m 

Carga 

cebd dO JCi1 em'F yf ! 

v,n z 9e. mI3 

Car' N°_____ 

No 
pago o débit:o ou e:ita a garantia no prazo 

pra, PEUHORE E AVALIE tantos bens ULt0S bastem pa integral gui 

taçO da divida. 1 	DO 

PP.E SENTE, 
POLICIAL, 
guer 
e a. — ) 

CPSO 
SEJA CRIADO QLTATQIJER OBSTALWL0 k*i 

FCA O OFICIAL AUTORI?ADO SOUCITR AUXILIO DE FORÇA 
I  mO a proceder às di1:ignciaS neCeSSrias em 

bem CO 
	qual- 

ou hora (C.L.T. art. 770 e § niCO; C.F.C.  

O (UF CUi4FIA, NA FO 

subscrevi, 
Dirt0r de 	

de _ 
de 

ENDEREÇO DO ntOS DurnOflt /112  
EXECUTADO 	Av. a 

mcr/ 
TET 1.1.1332 

C)  ~ 



[-1  

E RT ID O 

Certifico e dou £2e em cumprimento ao mandado re- 

tro, nie dirigi à rua/av. 

n2 	e, sendo aí, citei o E. x E O ti T A D O, na pes- 

soa do Sr. 	')J6 	pJbJbD 

por todo o conteidc do referido mmdado, do qra1 ficou bem cien- 

te e 	 U 	 --- Contra-$ê. 

 dê - de 19. 

; 

	

OEIAL DEJU 	-AVALIADOR 
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P.J - 	- TRIBUNAL REGIONAL DO TRA3ALHO DA 10 REGIXO 

14 JCJ - Proc.1268/83 

- Despacho de Íis.114, verso: 

"...À penhora em dinheiro, mantendo-se, 

contudo, a executada como depositaria. Int. Go, 06.04.88. (a) 

JuCza Presidente»' 

T.R.T.

11  

 L.J. 1365 



\ 

/ 	3 d 
VALOR ToTAL 

PODER jUDICIARIÇ 	 5 JflSTIÇA DO TRABALHO (TRT — lO Regio) 
JCJ de 

A CD 	NHORA E AVAL IA 

Proc. Q  

Aos 	 dias do mês de 	AAlti ,c, 	o ano 

de mil novecentos  	, no nt)' 5 - Q9ptoA) T - 

em.cumprimento ao mandado exped±do pelo M.M. Juiz Pre-

sidente da f é Junta de Conci1iaço e Julgamento de 

na execuço n2 146J 	- , movida 	por 

6 A) Tb 	- contra 

	

- 	 -. 
para t cobrança da divida de C4 95J 	-L1? 	( 	/2 OTAJJ 

procedi.PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens a seguir enurneradds; 

Cr1 

Q_Ç)Ai C-O •67U 74 
U4 

- ML _DQ FJ TOS 	ÇiLÇ EÁ T 	R)t S 

T 	 i_Q 
JA CJ&LUYE _i 	 -i LTTTi 

rTiT (. ) 

Tudo para garantia da dívida referida no mandado, E para constar, 

eif abaixo assinado, Oficial de Justiça Avaliador, lavrei o presen 

te auto, que assino. 31,  

Ressalvas 

TRT 1.1.1216 	
hficí4i e/Justiça 



AUTO DE DEPÓSITO 

Aps a lavratura do Auto de Penhora, fiz o dep6sito dos bens 

penhorados emmos do Sr. (C,Ji'UAL 	4)1I  

— Nac. - 	 - Est. Civil — 	 — Identidade — 

residente nesta Comarca, à AVI S. DUif,  
o qual com FiEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente de Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assím. o depsito, para constar, av i o presente Auto, 

que assino, juntamente com o depositrio. - 

GW'4jU4 , 	ad 	 / (_ 	19%Z. 

D c/I ;  

OFICIAL(DEJitJSTIÇA 	 DLfPOSITÂR19,  

C E R T 1 O X o 

CERTIFICO E DOU PÉ que intimei o executado para cincia da 

pnhora e avaIiaço referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo & (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos 1  t,frnesTno 
/ 	 recusado 

contra  

de 	 d  

OFI C1L 

OBSERVAÇÃO: 

d 

JUSTIÇA 



PODER JUDICIÁRIO 	 7 
J1JS,IÇA DO TRABALhO (TRI 	lO Regio) 

JCJ de  

AUTO E P E NHO RA E AVAL IA O 

Proc 	2  

1 íiL 
Aos  	dias do ms de 	F » 	do ano 

* 
I!à 44I)7 

de mil novecentos e ° 	 , no  

, em cumprimento ao mandado expedido pelo M. Juiz Pre-

sidente da 	Junta de Conciliação e Julgamento de  

na execuço np 	 movida 	por 

444 A/LC ,U 	 contra 

para a  

---- - — 

procedi . PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens a seguir enusneradds: 

CrS 

i)A (MOTAMCA1 	UTÍLOCEA.JT0 	C,oc/J74 

c: L)4 	MÍL 	DO 	 ( 	
L 	(Lt - -- 

(/L)'úO 	( 	 AiuJc 	('cA-)'UÕS  
— — 

— 

VALOR TOTAL ,:w4 
 

Tudo para garantia da divida referida no iiandado, E para constar, 

euabaixo assinado, Oficial de Justiça Avaliador, lavrei o presen 

te auto, que assino. 

Ressalvas 

TRT 1.1.1216 

- 

-----' —T: -•/ / 	--..-' ' 

OE?icial'e/Just1ça 



DE DEPSXTO 

Ap6s a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depsito dos bens 

penhorados em mios do Sr.( 	¼4 -' 

- 

- Nac. - 	
- 	 Est. Civil - 

- Identidade - 
reídente nesta Comarca, 

- /J. 0r.4 _. 
o 	qual 	com FIEL 1EPOSITÁRIO, 	se 	obriga 	de no sbrir mo dos 	mesmos, 

sem autorizaço do M. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depsito, para constar,, vti o presente Auto, 
que assino, 	juntainenr.e com o depositrio. 

 
, 	 .;de___________________ 19 

OFICIAL 
	

ITÃRIO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU Ft que intimei o executado para cincia da 

penhora e avaliação referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, 4,omesino recebido 
rec&is ado 

contra f. 

OBSERVAÇÃO 

- 	 , 	
de744)L_4e 19 

OFICIAL» JUSTIÇA 	 CUTADO 
,1 

iøf4 rAD A 
i 4ats, 	untsda. ;t' 	€M$1 S*j 

Lri 	tie 



PROCESSO NQ 1.268/83 

(311 

CM 

CAIXEGP 	
fl fl 1 2 q 

Exrno. Sr. Dr. Juiz Presidente da 1 Junta de Conciliação e Jul 

garnento de Goiênia-GO. 

2 

CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS, pela sua advo 

gada e bastante procuradora que esta subscreve nos autos acima, 

no qual contende com GERALDO MARLENE DO NASCIMENTO, doravante 

aqui designada de EMBARGANTE, vem, mui respeitosamente, com fun 

damento no Art. 884 da CLT, opor Embargos à Execução pelas ra 

zões de fato e de direito a seguir: 

1 - PRELIMINARMENTE, a Embargante requer sejam re 

feitos os cálculos de fis. por contrariarem o disposto no Arti 

go 883, da CLT, e art. 12 do parágrafo da Lei nQ 6.899/81. 

II - A penhora tornou-se efetiva no dia 	22.04.88 

(sexta-feira), recaindo em moeda corrente do país, conforme des 

crito no respectivo Auto de Penhora de fis. 

III - Correção Monetária - todos os índices da cor 

reção monetária lançados na memória anexa, contra capa dos au 

tos, estão errados, pois não foram deduzidos de um inteiro, oca 

sionando assim, duplicata nos valores da condenação que fica 

embutido no resultado da C.M., mês a mês devendo ser corrigido. 

Assim sendo, o valor correto da C.M. á de Cz$ 173.462,29 (cento 

e setenta e tres mil, quatrocentos e sessenta e dois cruzados e 

vinte e nove centavos). 

IV - Horas Extras - o valor de Cz$ 597,52 (quinhen 

tos e noventa e sete cruzados e cinquenta e dois centavos), en 

contrado pelo Setor de Cálculo está incorreto, uma vez que a 

104-00424-8 



CAIXEGO 

02 

r. sentença às fis. determinou que se observasse os valores da 

inicial. Assim, o valor das horas extras não podem ultrapassar 

o valor de Cz$ 468,52 (quatrocentos e sessenta e oito cruzados 

e cinquenta e dois centavos), da inicial às fis. 03, conforme 

distribuimos em nossa memória em anexo. 

V - Emolumentos - Improcede totalmente o critério 

adotado pelo Setor de Cálculo, senão vejamos; para apurar-se o 

valor dos emolumentos soma-se os atos da Secretaria, Juiz, etc. 

do processo, assim procedemos e encontramos o valor de Cz$... 

2.666,25 (dois mil, seiscentos e sessenta e seis cruzados e vin 

te e cinco centavos). 

Emolumentos nos cálculos .. ... Cz$ 11.150,81 

Valor que encontramos ........Cz$ 2.665,25 

Diferença 	 Cz$ 8.485,56 

VI - Assim sendo Meritíssimo, diante de tantos er 

ros é que elaboramos os cálculos com todo o critério que a Jus 

tiça nos merece, para se evitar maiores transtornos: 

CÁLCULOS 

Condenação 	........................ Cz$ 610,52 

C.M . 	...................... 	 . 	....... Ç173.462,2Y 

Sub-Total 	. 	. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	
. Cz$ 174.072,81 

Menos valor pago atualizado 	.... ... Cz$  26.973,77  

Sub-Total 	. 	. 	 . 	 . 	 . 	
. Cz$ 147.099,04 

Juros 	(76,29 	%) 	....... . 
........... Cz$ 112.221,86 . 

Total Reclamante 	(372,86 OTNts) 	... Cz$ 259.320,90 

Custas 	(7,460TN's) ............... Cz$ 5.186,42 

Emolumentos 	(3,83 	OTN's) 	......... Cz$ 2.665,25 

Total dos cálculos 	(384,15 OTN's) Cz$ 267.172,57 

Frente ao exposto, requer a V. Exa., seja o presen 

te Embargo julgado procedente, e consequentemente a retificação 

dos cálculos na parte ora impugnada, bem como a liberação da 

parte do montante depositado, oferecido como Penhora. 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 27 de abril de 1.988. 

•(k1 41/ 

j  
04-00424-8 

1 	mln/ 



MEU ORÂ DE ÇALCULV 

ANO 

82 

MËS 

04 

SALÁRIO 

24,361 

HS.EXTRAS 
_________ 

31,28 

DICIONAL 

7,08 

TURMO  
FÉRIAS 

	

TOTAL 	INDICE CM 	VALOR CM 

 38,36  

	

 38,36 	335,170 	12.857,12 

 38,36 

	

 38,36 	301 	032 	11.547 	59  

 38,36 

	

 49,84 	265,296 	13.222 	35 

	

49,84 	247,87512.35 4 , 09  

	

 53,17 	231.584 	12.313,85 

	

 53,17 	217 	398 	1 

	

 40 1 32 	204,068 	8.228,02 

	

39,02 	192 

	

39,02 	180,313 	7.035,81 

	

94,34 	165 	342 	15 	598 

	

610,52 	- 

CM Complerentar 

0, 1652 	24.593,18 

TOTAL 	 173.462 	29 

05 24,361 31,28 7,08 

24,361 31,28 7,08 

08 

24,361 

24,361 

31,28 

31,28 

7,08 

7,08 
09 36,098 39,02 10,82 
10 

11 

36,098 

39,044 

39,02 

39,02 

10,82 

14,15 

2 39.044 39,02 14,15 
83 TI 39,044 39,02 1,30 

02 39.044 39,02 - 

03 

27/04 

55,364 

59,182 

39,02 

38198 

- 

- 55,36 

- 468,52 86,64 	- 55,36 

1111 L E -4 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1O REGIÃO 

C E R P1 DÃO 

lw 
Certifico que a presente petição foi 

protocolizada, enr/ 	sob o n 2  

contendo: 

auda ( s) - 

procuraçao(oes) 

documentos 

OBSERVAÇÕES: 

LL. 

P»U4i, 

T.R.T. 1.1.035 



POD[P JuDLCIARlO 

1 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

TSiBUNAL 

 

RECI1ONAL DO TRÂDALHO 10 REGIO 

- j •JUNl DE C0NClLIAÇ0 E iULGAME NTO 

ENDER ço 	 :)iç 	L:LUF 

NOT. INT, N9 	 EM  

PROCESSO 

RECTE.: 	 •.' 	 Li ::- 	 -. 	 - 	 I.eriti) 

RECDO,: 	 Ç)Ut)Jj1JÇO 	31dd0U e •. 

------ --------------- -------------------.--.—.--------.-- 

PPIo 	fesen1e, Nca '4 S2. 	jji.L. 	 - _.. 	poro o 	s) fim (ne) 	pre 

visto s) 	no ( 	tem  abaixo; 

Cl 	- Comparecer b oudincic 	desÉgnada para o do 	de  
horas 	e rnintjtos. 

02 - Prestar depoimento 	pessoal, no dia e hora acima, sob 	peno de confiss6o. 
03 - Prestar 	depolmeno, 	como 	testemunho, no dia e hora acima. 
04 - Tomar 	cincja da deçiso constante da 	ccpio anexa. 
05 - Tomar 	cíncia do despacho constante do cdpia 	anexo. 
0 6 - Contra- arrazoar 	recurso do (o) 
07 - impuarlor embamoos 'a exeeuço. 

08- Contestar os embargas 	de terceiro aul,,uados sob o.J'J2  
. 	OS - Reco1her 	os 	(os) E fiO 1 , 	e 	.i.I-.! 	LY.CCU0 	no 	valor de 	Cr$ 

10 - Prstor, corso 	Perito, o 	Compromnisco 	legal, em__.( dias _) 
1 1 	- Prestar como 	assistente, 	o 	compromisso legal, 	ern( ) 	dias. 
1 2 - Comparecer 	aud-incio 	inaugural, 	no dia e hora acima, 	quando V. 59 , 	podera' apresentar suo defeso 

(ort. 846 do C1..T. ), com 	as provas que 	julgar necessdnlas 	( arts. 821 e 845 do 	C.L.T. ), 	devendo 
V. S' 	. 	estar presente, 	fndo.endenternente 	do comparecimento de seu 	representante, sendo—lhe focuIt 
do 	desIgnar 	preposto, 	no 	forma 	previsto 	no 	paro'grato 	19 	do artigo 843 consolidado. O n& 	campe 
recimento de 	V. 5g 	importará no 	opIicoço da pena de revelia e confisso quanto a 	matrlo de fato. 

13 - 

• - •.I' 	 .':rct. r i 

• 	ri . u..s 	 de  

e.o - v 	i 	 santa Genovev 

CERTIFICO que o presente e 
- 	 pedjente foi encaminhado 	ao 

destinatcSrlo, via p o s t a 1, 

eni  

L 	 creloria TRT .i.4355 	
aTCl'o 

Au;Tr1 1rDrc!ÁIIo 



P.J — J.P — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 aEGIXO 

00 DESlOCA00  
02 BESCROADO 

CARIMBO .A000IBIZAOO DO COC 

MINISTAIO DA FAZENDA 

=A_D cpl 

 jo- 

 

eL 

 
DE  

010 
22 

MULTA E/OU JUROS 
 

000RA JUDICIARO - JUSTIÇA 00 TRABALhO 	

77 	/ 

OGO EXPEDIDOR 	

CORREÇÃO MONETÁRIA 	

A 

25  

MÁQUINA ° 

RECLAMANTESI 	

° 	
D 

RECLAMADOS 

83 
2/A/AR° 	

EXPEOIDAEN 

RuERIcA 00 /UNCIONÁRIO 

ROCE_O 4,ROVAOO PELO ATO 0DÇRATOR1O 	
WOiIb - SOB AliBI ®fl 

93 

Ia 

T.R.T. 1.1. 1365 



COCLUSÂO 

	

- .- 	 •-r3 autOs 10 
Nesta data fo 	

c, 

Snr. 
~...........

- / 
DItetQ d 

COCLrub 

	

\\-) -~ ~-x 	c.-O 	 ~ c~-& , 

~n C-" ~~ ~ c,-p- - 
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PODER JUD(CLRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
• 	 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1019  REGIO 

- 	
_JUNTA DE CONCJLIAÇZO E JULGAMENTO 

E N O E RÉ ç o : 

NOT. INT, N2 	 EM  

14 

PROCESSO N 

RECTE.: 
der.Lj •.rJcc' do 	&JScjIflcflto 	 - 

RECDO.: 	1 	 O 

Pelo presonte fica 	 cro o o) fim (no) prt 

visto (o) no (s) item (ris) 	 ohoixo 

01 - Comparecer b audi&*cia designada poro o dia 	de 	 _._de 	 as 
horas e 	 rnintjto. 

02 - Prestar depoimento pessoal no dia e hora acima, sob pena de confisso. 

03 - Prestar depoimento, como testemunho, no dia e hora acima. 

04 - Torncír ciência da decso constanl€ da co'pio anexo. 
05 - Tomar c1 4-ncie do despocho constante do co'pio areo. 

Contra-arrazoar recurso do (a) 	
- ------------ 

1rnpuQnar embargos é execuç&. 

08 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N 2 	 /•_ 
Recolher as 	no valor de Cr$ 
Prestor, corno Perito, o campromissQ legal, em 	 ) dios 

1 1 - Prestar como A Osistente, o compromisso legal, em( 	 ) dias. 
12 - Comparecer ? aud•inclo inaugural, no dia e hora acima, quando V. S 9 , podero apresentar suo defeso 

(art, 846 da C.L.T. ), com as provas que julgor aecess6rias ( arto. 821 e 845 da C.L.T. ), devendo 

V. S2 . estar presente, Independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta 
do desIgnar preposto, na forma previsto no parígrato jC do Ortigo 843 consolidado. O n& comp 

recimento de V. S!. importará no aplicoço da peno de revelia e contisso quanto a matrta de fato. 

13 	'j.;t),.j- 	 :: 	I.Lt. 	•.C.c-: i. 	J.do 	Trü- 

•J 	 » 

• rcor Je (cr'Lr 

_NQ..... 
' GR 	P,p..rte 

proc.?u/S3 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
	

- 

DO SEED 

- _DESTINATARIO 	
'1 

Z-5-Al \ ísi LVIJ 1IA:1; 

ENDFRE O 

	

voSfl.00U,".L201 - d.iosJ 	 tro 

	

- CIDADE 
	 ESTADO 

Ntci 

	

RECEBIDO EM 
	 Do ESTIATRtO e1 

1.1.190 

TRT 	i.1-:5otD 



• 	J- 



mo. Sr. Dr. Juiz resieY4$ 	JCJ de oianiao. 

D Rtir 

?5ti 	
fr) 

\ S(  

ERALDO :rRLETE DO NASCIMEITO, nos autos da rec 
atria que estc. promovendo emdesfavor da CÂIX CONOMTCA DO E-

TADO DE G0I15 CAIXEGO., que originou o processo n2 JCJ-1268/83, 
peiLa acivo:ada abaixo accinado (mandato junto), vem com o respeito 
e acatamento necessário a digna iDresença dc Vossa Exce1ncia re-
querer a juntadaaos utoo do incluso sustaoelecimefltO. 

Nestes Termos, 
Pede DeI'orinento 

	

- 	c 
Goiani 	25 de ma 0 io e l.9 o 

 

pp. 	 A 

Ivane Xlve s ão Tbc ffnto 

á 



ri 

3 U 3 3 T A 3  

' 	Si ± 	• 	(1 	, T 	"r 	•r -s---. rP 	(fTSTrfl- .CL. L..j.. 	. . 	 iLnuJjU i 	 JJ'.J 1,.tt-J -' 

- 	 Uceldo.; CAIXA ECOXO:TICÀ DO ESTADO DE GOLES - CAIXEGO 

- 	-r 
Procoo 11Q JCJ; 	U•:; 

JI 	AD 'L3ÇO iU. E330A A JJI• ivi 
ALVM 1)0 LÏASCILtEETQ, 1roi1oirn., so:Lboir, rlvo 	03-flj: 
8.593 1  reiden- e c domiciiiIIn. flc;tz. c'pita1, 	O(1IrIO nCi 

tificada 	Av. 3oi 	i2 C06, Ed. Lanahft, 
tro, os pod.orci que me Íor:n co1fcr:ido3 -':.i-•-
rua, com reserva de ici3.nticos poderes, 	quc d''i tyv  bc 
firme e valioso. 

Goiw.ia, 26 de ouJLllJro dc  

S1vio Ieixeirn. 

OAE: 1.939 



PODER JUDICtÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JFTBU"AL OFGrONAI, DO TRABALHO iO REGIAO 

O E R r 	p 2 o 

Certif:Dc que 	presente pet oo f o i 

protoco1j.zaa, eíS/0S/'t sob o n  

contendo; 

gLi iauda( s) 

procuraço(es) 

Yfr)outros documentos, 

OBSERVAÇÕES: 

Ia 	 / 

3 
': LiJt 

T. R. T 1 1.030 



TRMC DE bLVl 	 LHAS 

Cotin OS 71 	 fôlhas, 
1! 	 LOS. 

ICTT1 l\imes de SozjoT----- 

ZO 

A1Erz UDICMR10 
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yr( • 	
1LtOS .tJO 
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oTr::rc? 1 
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JtfttA A 
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cilvio 'ix'irc 
ADVOGADO 	 fl 7 7 7 

Exmo.SrDr. Juiz Presidente da ,a  JCJ de Goinia-Go.- 

RI AI p 

GERALDO MARLENE DO NASC IMENTO, qual ificado j nos .au 
tos da reclarnatoria que promove contra a CAIXA €ONOMICA DO ESTA-
DO DE GOlAS, que originou o processo n2 JCJ-I.268/83, pelo advoga 
do, abaixo assinado, (mandato nos autos), vem com o respeito e e-
cetamento necessario a digna presença de Vossa Excelencia, epresen 
ter a sua iinpugnaçao aos Embargos, na forma abaixo; 

Os ceiculos de fis. 104 dos autos, neo devem sofrer ne 
nhum reparo, porque seo irretorquveis, feitos, conforme determine 
çao da sentença exequenda neo molestado pelo acordeo. 

Os juros de mora e correçao api icada estao feitos con-
forme determina a legislaçao em vigor. 

E do excposto pede e requer sejam julgados improceden-
tes o referido embargo e julgado subsistente a penhora. 

Nestes Termos, 	
/__• 

Pede Deferimento. 
Goi 	i 	O io de 1.988. 

Cp~ 	.-xe ~ra 
048- 1 939 

OAB 1939 - GO - CPF 02149747OO 

Av. GolAs n. 66. Ed. MJn8sbanc. Sala 201 .12' Andej • Fone. 223.O71Centço. GolAnl - Go. 
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cSIJDIC ijeixeira 
ADVOGADO 

Exmo.Sr.Dr. Juiz Presideq 7JI JCJ de Coinia-Go.- 

c~ 

GERALDO MAPLENE DO NASCIMENTO, qualificado já nos au 
tos da recIamatria que promove contra a CAIXA ECONOMICA DO ESTA 
DO DE GOIÁS, que originou o processo n2 JCJ-1268/83, pelo advoga 
do, abaixo assinado, (mandato nos autos), vem com o respeito e 
catamento necessario a digna presença de Vossa Excelencia, expor 
e eequerer o seguinte: 

°ue a penhora feita em dinheiro, tendo ficado az re- 
/ 

clamada como depositaria nao esta conforme estabelece o Artigo 41 
§ 42 do Provimento Geral Consolidado, datada de 16.,0.l984 que de 
termina ser os valores penhorados em dinheiro tranferidos para a 
Caixa Economica Federal. 

Oue a reclda. deve cumprir as determinaçes legais - 

principalmente porque nos seus Embargos, v-se claramente a inten 
çao somente de procastinar o feito. 	 - 

E do Exposto pede e requer respeitosamente a Vossa Ex 
celencia seja transferida para a Caixa Economica Federal, na for: 
ma do artigo 41 1 § 42 do Provimento Cera lo Consol idado os valores 
penhorados em dinehro. 

Nestes Termos, 
Pede :dEferirnento. 
Goi na,3Ode maio de 1.988. 

e ira 
OAB- 1939 

OAB 123 	O - CPF 02I497451100 

Av. Gos n.' 63 • Ed. Mnasbanc Sala 1201 - 12' Andar Fore 223.071-Centro. coI - la G. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TIUBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 

CERTIDÃO 

Certifico que a presente petio foi 

protocolizada, em5/0/t sob o n ]1Ife.2 

contendo: 

lauda(s) 
- 	 procuraço(6os) 

J 	outros documentos. 

OBSERVAÇÕES: 

~ LJ 

3C!fltO . 

T.R.T. 1.1.035 
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P.J J.T — TRIBUNAIS REGIONAL DO TRABALHO DA 10* REGIXO 

RECT: C-eraldo ar1ene do Nascimento 

IREODO: Caixa xon6mjca do 	o de oia's (CADEcC) 

PFOCESSO NLD 1268/83 	1Q J 	J 

M.M. Juixa 

O ca'lculo foi elaborado em oservncia a r. 

sentença e ie.isiaço pertinente esDeciaLente o Lec—Lei 2-322/67 9  

os erros sontados nos ernbaros de fia. 123/124 no foram detecta-

dos exceto quMP:.o aos emolumentos cujo ca'lculo esta' a maior. 

A superiOr apreciaço 

Coiania, 23 de agosto de 1988. 

/ /píeira  
(1jgUO de 

A 	JdtCt d .i 

(3 

T.R.T. 1.]. 1365 
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P.J - 	- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIXO 

ICTE. 	Geraldo ar1ene do '.1ascimtc 

C•ixs Sflconïnioa do Ttado de dois (CTtGC) 

iTr2 	32@ ' $3. 	1• 

- L 	L 

Le'ito e il.: 104 

Correo T.onetria 4, 479 

Jros 10 .eces 1C,45 

Totol devido ao Reote. (49670$ (:11N) 

Custas 	 (010,50 CTN) 

Emolumentos  

Total devi.do pelo ecdc559,51 C!i) 

)A7 'f • 	1 . - 

C 	1.333.043,77 

CY 	17'7.1$,40 

Cz,., 1.372.559,73 

Cz3 	39.606,38 

Cz 	19. 1  20,23 

cz: 2.111.936 1 89 

CTK. 	Cz 	3.774,73 

C - Oionio, 07 dc ovesli13ro de 19 3 8. 

:ec.t 
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PODER JUDLCLRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
• 	 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 109 REGIZO 

_____JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE _____________ 
Gøi&ila..Go, 

ENDERÇd1:. 88 n 2 25-1 9andari.3 .u]. 

NOT, 1NT, N 9 	3055 	 ____ EM 3r6 _j 	1 1/88 	-" 

PROCESSO N2 -126843  

RECTE.: 	ILDO LARL 	DO 	Ufã 	•- 	 _________ 
REcoo,:  

CAIXEGO 

Pelo presente, fIG '/.S.  	poro o (s) fim (as) pre 
vIsto (s) no (s 	tem (ns) 	acixo; 

• 	 13  

01 - Comparecer b audi&cIa ctesignada poro o dia ________ de 	lo _______ 

hocs L. 	minutos. 
02 - Prestar depoimenlo pesoaI, no dia e hora acima, sob pena de confisso. 

Prestar depoImento, como testemunho, no dia e hora acima. 

Tornar ciènclo do dec,so constante da ccÇpia anexa. 

05 - Tomar clacic, do despacho constante dci co'plo anexa. 

06 - Contro-orraoor recurso do (o )  
07- Impugnar embargos ? execuç&, 

08 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N 2 
09 - Recolher as (os) 	 no valor de Cr$ 
10- Prestar, como PerIto, o CornprorflIS3 legal, em( 	 dias. 

1 - Prestar como A ssistente, o Compromisso legal em( 	 _ ) dIas. 
1 - Comparecer è oud.IncIo inaugural, no dia e hora acima, quando V. $9. poderd' apresentar suo defeso 

(orI, 846 do C.L.T. ), com as provas que julgar necess6rins (art. 821 e 845 da C.L.T.), devendo 
V. S9 . estar presente, In dependente mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe focult 
do designar preposto, na forma prevista ao porcgrofo jQ do artigo 843 consolidado. O n& cornpg 

recimenfo de V. S. kaportara no apIicoço da pena de revelia e confssao quanto o 'materlo de foto. 
13 - 

ntad r 
Ta._J.'/COIÂNL, -' 

	 aa qUan EI 	 •-'-. 	o ex- 
a oon 
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-- -------•-------- -------- -1, •.__._EtDErEço 
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, - CAIXEGO 

EXM9. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA l JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGANENTO DE GOIÂNIA-GOIÁS. 
-çr- 

( 	 - 

( 	 - 

PROCESSO N9: 1268/83 

CAIXA ECONÔI'IICA DO ESTADO DE GOIÁS, 	doravant 

aqui chamada Agravante, pela sua Advogada e bastnte procura 

dora que esta subscreve, nos autos acima referidos, em 	que 

contendem GERALDO MARLENE DO NASCIMENTO, aqui agravado, não 

se conformando, tidata  veniat 1 , com a respeitvel decisão 	as 
folhas 135v9, que julgou parcialmente os Embargos 	apostos 

pelo ora Agravante, vem, com todo o respeito e 	acatamento, 

interpor o competente AGRAVO DE PETIÇÃO, para o Egrégio Tri 

bunal Regional do Trabalho, com fundamento no artigo 897, 

alínea 1 ta", da Consolidação das Leis cio Trabalho. 

Nestes termos, recebido e processado o presente 

Agravo, requer a V.Exa., que, se mantiver a r. decisão agra 

\rada, determine a subida dos autos para os fins de direito. 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 28 de novembro de 1988. 

jf 

- 

04-00424-8 



CAIXEGO 

PROCESSO N9 : 1268/83 - l Junta de Conciliação e Julgamento 

de Goiânia-Go. Em grau de Agravo de Petição. 

AGRAVANTE 	: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS 

AGRAVADO 	: GERALDO MARLENE DO NASCIMENTO 

Egr6gio Tribunal: 

PRELIMINARNENTE, deve ser reformulada a r. de 

cisão proferida pelo Iv14 . Juízo tI a quo t ,  nos autos dos Embargos 

a Execução, oposto pela ora Agravante. 

Com efeito, a referida decisão deixou 	de 

apreciar os Embargos as fis. 123/124, onde apontamos as diver 

sas falhas existentes e ao mesmo tempo corrigimos esses er 

ros. No entanto, o Setor de Cálculos desta Douta Justiça, fez 

vistas grossas aos inilimeros erros ali apontados de sua mem 

ria de cálculos as Eis. 104, sendo que da mesma, pouco 	se 

aproveita e apresenta cálculos is fis. 136, que por sua 	vez 

estão errados e em quase nada alterou conforme passamos 	a 

demonstrar a seguir: 

1- Correção Monetária - todos os índices 	da 

correção monetária lançados na mem6ria anexa, contra capa dos 

autos, estão errados, pois não foram deduzidos de um 	intei 

ro, ocasionando assim, duplicata nos valores da 	condenação 

que fica embutido no resultado da C.M., mes a mes, devendo ser 

corrigido. Assim, o valor correto da C.M. á de Cz$ 173.462,29 

(cento e setenta e tres mil, quatrocentos e sessenta e dois 

cruzados e vinte e nove centavos). 

II- horas Extras - o valor de Cz$ 597,52 (qui 

nhentos e noventa e sete cruzados e cinquenta e dois centavos) 

encontrado pelo Setor de Cálculo está incorreto, uma vez que 

a r. sentença as fls. determinou que se observasse os valores 

104.00424.8 
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	1 
da inicial. Assim, o valor das horas extras não podem 	ultra 

passar o valor de Cz$ 468,52 (quatrocentos e sessenta e oito 

cruzados e cinquenta e dois centavos), da inicial s fls. 03, 

conforme distribuimos em nossa mem6ria de cálculo s fis. 

124. 

III- Assim sendo Meritíssimo, diante 	de 
tantos erros ë que elaboramos os cálculos com todo o 	crit 

rio e conforme determina o Decreto-Lei n9 2.322 (doc.junto) 

para se evitar maiores transtornos: 

flT CTIT ( 

Condenação ...............................Cz$ 

C.M. 	..................................... 	Cz.S 

Sub-Total ................................Cz$ 

Menos valor pago atualizado ..............Cz$ 

Sub-Total ................................Cz$ 

juros 	(76,29%) 	..........................Cz$ 

Total Reclamante (372,86 OTN's) .........Cz$ 

Custas (7.460TN's) .......................Cz$ 

Emolumentos (3,83 OTN's) .................Cz$ 

Total dos Cálculos (384,150 OTNTs) .......Cz 

610,52 

173.462 ,29 

174.072,81 

26.973,77 

147.099 ,04 

112.221,86 

259.320,90 

5.186,42 

2.665 ,25 

287.172,57 

IV- A Douta Juíza agiu com acerto e justiça ao 

julgar procedente o pedido de correção quanto ao cálculo de 

emolumentos. 

Como podemos observar, o Setor de Cálculo des 

ta Douta Justiça, fez vistas grossas quando deixou dc conferir 

as memárias de cálculos, para detectar as falhas 	apontadas, 

como tambám num total desinteresse em corrigir 	seus erros, 

diante de um cálculo complexo que exige muita atenção 	e 

competância, não elaborando outra memária para o cálculo dc 

fis. para fazer os acertos. 

Diante de tantos erros absurdos e grosseiros 

á que elaboramos nossos cálculos, dentro de uma forma rigoro 

sa, para não causar prejuízos as partes. 

104-00424-8 



4? CAIXEGO 	 14-111 

Assim sendo, solicitamos a essa Egrgia 	Cor 
te, que analisem para constatar sua legitimidade, 	julgando 
procedente o presente AGRAVO DE PETIÇÃO, para que se faça jus 

tiça, determinando que seja acolhida nossa memória de 	cicu 

lo s fls. e resumo de calculo, s fis. 638, por se 	apresen 

tarem em perfeita consonância com as determinaç6es da r. sen 

tença. 

Goiânia, 25 de novembro de 1988. 

mfo/. 
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ano xxiv n. 02188 
CRÉDITOS TRABALHISTAS - COEFICiENTES DE ATUALIZAÇÃO COM 

ViGÉNCIA PARA O MÈS DE JANEIRO DE 1988 

DÉCIO DE OLIVEIRA SANTOS () 
O Decreto-lei n9  2.322, determina que nas de-

cisões da Justiça do Trabalho, a correção rnone-
tãra será calculada pela variaão nominal da OTN, 
tendo como numerador a OTN do mês do pagamen-
lo (ou cálculo) e como denominador a OTN do 
mês do Crédito (época própria). Para facilitar 
essa operação elaboramos uma Tabela Prática de 
Coeficientes de Correção Monetária para atuaji-
zação de Créditos Trabalhistas mediante a sim-
ples multiplicação do crédito pelo coeficdente do 
mês/ano (tabela) obtendo-se o valor corrigido a 
partir de 1 de janeiro de 1988. 

Esclarecemos que o sistema obedece a mesma 

forma e oritério adotado nas tabelas anteriores, 

(setembro, outubro e novembro de 1987) está em 

consoncia com as normas e critérios adotados 

pzlas Portarias nçls 7 e 20 CSAr, que regulam a 

atualização monetária dos débitos para com a Pa-

senda Naclonai (PIS-PASEP - IR Fonte - FIN-

SOCIAL) e o Provimento CR n° 03/87 da Corre-
gedoria do TRT da 24 Região. 

(Valor da QTN utilizada C 596,94. 

Mês 1977 1978 1979 1980 1981 1982 

Jan. 3250,422 2504,783 1826,510 1223,664 808,314 410.562 
Fev. 3195,097 2453,010 1786,176 1174,316 769,818 391,010 
Mar. 3133,379 2397,446 1745,592 1132,4.13 722,836 372,392 
Abr. 3063,902 2337,183 1703,061 1092,017 679,995 354,619 
MaL 2978,000 2270,856 1641,569 1053.064 641,505 336,170 
Jun- 2885,162 2203,706 1581,130 1018,44.3 605,195 318,645 
Jul. 2792,049 2139,263 1530,223 986,857 570,939 302,032 
Ago. 2719,421 2075,735 1489,706 956,252 538,623 284,937 
Set. 2664,792 2019,623 1448,040 926.595 509,096 266,296 
Out. 2627,955 1968,215 1392,118 899,602 481,640 248,875 
Nov. 2592,010 1922,574 1331,059 871,712 415,663 232,594 
Dez. 2553,863 1874,576 1273,581 844.687 431,911 218,398 

Mês 1982 1984 1985 1986 1987 1988 

Jan. 205,068 79,107 24,433 7,457 4,593 1,000 
Fev, 193,461 72,046 21,699 6,416 3,932 
Mar. 181,313 64,155 19,690 5,610 3,287 
Abr. 166,342 58,323 17,471 5,617 2,870 
Mal. 152,607 53,556 15,623 5,573 2,373 
Jun. 141,303 49,180 14,202 5,496 1,922 
Jul. 131,079 45036 13,005 5,427 1,629 
Ago. 120,256 40,831 12,085 5,363 1,581 
Set, 110,835 36,917 11,171 5,275 1,486 
Out. 101,219 33,409 10,239 5,185 1,406 
Nov. 92,269 29,671 9,394 5,089 1,288 
Dez. 85.119 26,998 8,414 4,927 1,141 

(*) Décio de Oliveira Sacias é Especialisla em Laudos e Àlualizaçães de Débilos Teabalbisirs. - 

SÃO PAULO 	- 	1988 	- 	ANO XX!V 	 LTr Sup. Trab. 02-9/88 
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PRÊMIO ELOY CHAVES 

A Fundação Eloy Chaves e a Faculdade de Direito da Universidade 
de São Paulo instituíram o Prêmio Eloy Chaves. Em 1988 deverá ser 
concedido esse prêmio, no valor de CzS 40.000,00 (quarenta mil cruzados) 
Iara o l.° colocado e CzS 25.00000 (vinte e cinco mil cruzados) para o 
2.° colocado. - 

Poderão a ele concorrer todos cs bacharéis em direito diplomad em 
cursos reconhecidos pelo Conselho Federal de Educação. 

- 	Os trabalhos deverão versar sob o tema "O direito do trabalho e a 
iiova Constituição Brasileira", devendo ser entregues até o dia 14 de ou-
tubro de 1988". 

informações no Departamento de Direito do Trabalho da Faculdade 
de Direito da Universidade de São Paulo, Largo de São Francisco, 95 - 
3.° andar. 

SUPLEMENTO DA REVISTA LT 
Reg. Div. Cens. Dlv. Púbt. DPF n? 1658-p209173 

Redação: Diretor - Armando Casimiro Costa - DET - So Pauto 749 
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Redoço: Rua Jaguaribe, 585 - Fone: 67-1 101 - CEP 01224 - So Paulo - SP 

Vendas: Rua Apa, 165 - FonG: 826-2788 - CEP 01201 - So Pauto- SP 
Produção Grõfica: Editoras Unidos Uda. - Rua Bueno de Mdrade, 218 - SP 
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CAIXA ECONÔMiCA DO ESTADO DE GOIÁS, Ernpre 

sa Pública, instituida pela Lei nt? 7.640, de 05 de junho 	de 

1973, com sede e foro nesta Capital, na Avenida Santos 	
Dumont 

n9 2233, Nova Vila, representada por seu Diretor Presidente,Dr. 

REINALDO FONSECA DOS REIS, brasileiro, casado, economista , por 

tador do CPF n9 021.351.081 -20, residente e domiciliado 	
nesta 

Capital, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. 	INO 

CNCIO OLIVEIRA CORDEIRO, brasileiro, casado, advogado, OAB/DF 

sob o n9 2.276 e OABJGO sob o n9 3.776A, CPF n9 010.785.34187, 

residente e domiciliado nesta Capital, para o fim especial 	de 

com poderes ad judicia promover a defesa da 
CAIXA ECONÓMICA DO 

ESTADO DE GOIÁS na reclasnaçO trabalhista que lhe move GERALDO 

MARLENE DO NASCIMENTO - . -. -. -. - . -. • -. -, processo n9 	1268/83 

empregado da outorgante perante a Justiça do Trabalho desta Ca 

pital, podendo dito procurador na Junta de Conci1iaço em que 

este instrumento apresentar proceder todos os atos necessárioS 

ao fiel desempenho deste mandato, inclusive se houver necessida 

de, ratificar todos os atos anteriormente praticados tanto pelo 

preposto como pelo advogado credenciado, podendo ainda 	recor 

rer para instâncias superiores, o que dará por bem feito firme 

e v1ido. 

de 1988. 

Dr. RJflkL - 	NCA DOS REIS. 

Diretor Presidente 

:TIIE•' 	ONT 

Firma(s) 

asb/. 

Ai 
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• 	PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

< 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 4  REGIÃO 

CERTIDÃO 

Certifico que a presente petição foi 

protocolizada, em 25- 1 I(/S, sob o n 2  

contendo: 

pL( 	
. 	 lauda(s) 

•__procuraço(es) 

í)- (u' 	• - 	outros documentos. 

OBSERVAÇõES: 

5' / 4' ( / 19 	' 

°.tIr.b (P,ataççfr, 

T.R.T. 1.1.035 



PODER JUOICRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 9  REGIZO 

JNTA DE CONCILIAÇZO 	JULGAMENTO DE 	 . Goi1Go. 

ENDERÇO :_2 88 n25-1 °andar-3u1--  

NOT. INT. N 2  _9?L 	/_8 	 EM  

PROCESSO N9  

REcTE.: 	G2iUDO 1L 

RECD0.: 

Pela 	preseni, fico V. S. poro o (s) fim (ns) 	pre 

visto (s) no(s) 	item (ns) 	 _____ aboxo; 

01 - Comparecer b audiênCia designada poro o dío__de 	_, _de 

horos e  _______ 	 minutos. 

02 - Prestar depoimento 	pessoal, no dia e hora acima, sob pena de conf1so. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04- Tomar cihclo da deciso constante da co'pia anexa. 

05 - Tomar 	cincia do despacho constante da co'pla anexa. - 

06 - Contra- orrozoür recurso do (o )_,_ 

07 - Impugnar embargos ?J execuço. 

08- Contestar os embargos de terceiro autuados sob o 

09 - Recolher 	os 	 no valor de Cr$ 	33 
10- Prestar, como 	Perito, o compromisso Igal, em( ) 	 dias. 

ti 	- Prestar como 	Assistente, o 	compromisso iegal, em _____ ( _____) dIOS. 

12 - Comparecer o audincia 	inaugural, no dia e hora acima, 	quando V. S. 	poder6 apresentar suo delesa 

(art. 846 da C.LT. ), com 	os provas que 	julgar ncess6rlas ( ods. 81 e 845 da C.L.T. ) 	 devendo 

V. S 	. 	 estar presente, 	independentemente 	do comparecimento de seu 	representante, sendo-lhe facuit 

do 	designar preposto, 	na forma prevista 	no par6grofo 	1 9  do artigo 83 consolidado. O no 	compq 

- recimento de 	V. S. inWrtoré na 	•3pilcaço da pena de revelia e confiss.o quanto a -mafrici de fato. 

13 - 

; 9321/88 

COOLIC.\. DO :: 1C) DI GOI!.S) (CA1X2GO) 

XV 	 D1Ji,O1, 	.-4T ;VILA 
-VI- 

 12,3 - III 
J_ 

CERTIFICO que o presente ex 

pediente foi encamInhado 
destinotrio, via p o 	ai, 

emOLi.ij 	eira 

irtar LetO e 
TRT 1. 1. 1355 



CERTIDÃO 
cER-rIF,co qu 

1 	 ) 	
/ t.'. ....____ 

DiLLor de Sccrii. rj 

CONCLUSÃO 
Neet& det 	prc.9 autoS ao 

Aos 

Diretor  

O Or?4&d $ji 

Oe O cE Qc€kXQ o n.p 
7O3TO 	2 E LJrte1 3S 	 k1 

— FaTa De 

iRa Marc Braga Líxis. 



PODER JUDICLRFO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 2 REGAO 

JUNTØC i.E40NCILAÇO E JULGAMENTO  
1 	 •: 	C2. 	 Goi&iiao. 

EDERÇO .RTIA_8N  
R.88 nQ25- lQandar-S.Su]. 

NOT INT N9
9732 	

/ 	 EM  
15 	17 8  

PROCESSO N9 
	

/ 

1268/83 
RECTE, 

GERALDO MARL2 DO NASCIMENTO 
C 
	RECDO.; 

poro o (s) fim (os) pre Pela presente, fica V. $, 

___________________ visto (s) no s) iem (ns) 	 abaixo  

	

13 	
de 01 Comparecer 	audincia designado paro o dia _____de os 

horas e 

02 - Prestar depoimento pssoOl, no dia e hora ocmo, sob pena de can(iss&. 

03 - Prestar depoirnerdo, coma testemunho 1  no dia e hora octrn. 

04 - Tornar ciêncIa do deciso constante da copla anexa. 

05 - Tornar cincio do despacho cooton1s do copio anexo. 

06 Conira-arraoor recurso do  
07 - Impugnar embargos a eecuçao. 

08 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N__  
0$ - Recolher as ( o) 	-. 	 rio valor de Cr 

10- Preslar, corno Perito, o compromisso legal, erI(_ 	 ) dias, 
1 1 - restar como A ssister,te, o compromisso legal, em__,j 	 ) dias. 
12 - Comparecer 	audIincio inaugural, no dia e hora acima, quando V, S9. poderd apresenlar sua defeso 

(Ort, 84$ do C.L.T. ), com as provas que julgar necess6rios ( orts. 821 e 845 da C.L.T. ), 	devendo V. 5q 	estar presente, independentemente do comparecient de seu representante, sendo-lhe faculta do designar prepostc no 
forma prevista no pora'grcto 12 do artigo 8&3 OorsoUdado. O n& campo 

recier,j de V. S9. irrioortcirá ria Opiicoço da pera de revelia ecOniss& quanto o iotrl de f1o, t3 - 

r/740, 

() 

- 	
COMPROVANTE 

DO 

DEST1NATARiØ 	- 

CAIXA ECONOXICA DO ESTADO DE GoIAS/ 

DE EÇ0 

AV SMTOS DUMONT S/T 2- N VILA 

NESTA 

ASSII4ATURA DO DESTINATÁRIO 

190 

F! ESTA ao 	pediente foi encaminhado 	ao 

destinot6rlo, w lo p o s t o 11  

em 	1 	/ 	feira 

Otretor de Secretario 

1RT 1.L155 



TERMO DEREVSÃO DE FÓLHAS 

Gontem os 	 tolhag, 

Do qw  

	

Gci2niaL. ..............

- 	
19 

_ 

	

Ch 	r Scroia 

.ARro r.' 	..._. 	.-.--.--.----.--.--.--.--- .-.-----.---------------.-------..---..-.--....-. -._ - 
Ne 	. 	

ao 1 
- 	 - 	 1 

/$• 
..' 1 

Gõ 

t> 
/osé Dcle& AT es 

ATENDENTE JUDICIÁRIO 

r 	kTA 
Nesta daf3 fa ç o j 	cs p EsiIt•as autos 

.... 

LieLe 	Sccr. 



CAIXEGO 
Exra9. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia-Go. 

1 

ack0 D 

SO iQ. 

PROCESSO N9 1.268/83. 	
AmMDtQL 

J'i*i 	Tits. 

CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÂS, nos 

autos acima referidos, vem via de sua advogada que a 	esta 

subscreve, à presença de V. Exa., dizer que não recebeu 	a 

intimação para pagamento de emolumentos de Agravo de 	Peti 

ção e em vista de tal omissão, requer a V. Exa., desconside-

rar o despacho às fls. 144 v9, tendo-se em vista não ser do 

feitio da Reclamada, deixar de atender a qualquer ordem ju 

dicial, e principalmente, em se considerando que à falta s6 

lhe acarretaria prejuízos. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

GOIÂNIA, 19 de dezembro de 1.988 

f,1l} 

NP 
04-00424-8 

ia 



rf 
PODER JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIO 

JUNTA DE CONCILIAÇZO E JUGAMENTO 
1. JCJ/GOIANIA - G 

NOT. INT. N9 	22 	39
EM _IT_L 

DE_____  

01 __ 2_ 
PROCESSO N' 	12b 	

/_____ 

REcTE.: 	
DO NASCITO 

CkI1EGO 
REC D0. 

Pela presente, fi0 V. S. _-__.2L_____________ poro o (s) fim (nz) pre 

visto (s) no (e) item s) 	
13 	

abaixo 

01 - Comparecer b OUcIiEnCiO designada poro o dio, de ---------- ------ _de 
e minutos. 

02 - Prestar depoimento 	pessoal, no dioe hora orna, sob 	pena de conflsso, 
03- Prestar depoimento, como tstemunh, no dia e Pioro acima. 
04 - Tomar ciêncIa da decis& constante do co'pi o anexo. 
05 - Tomar 	cinio do despacho constante da co'plo anexo * 

06 - Contra-arrazoar recurso do  

 Impugnar embargas à execuço. 

 Cantestar os embargos de terceiro autuados sob o N9  

09 - Recolher as (( -,Ns).._____________ 	 no valor de C4  

10- Prestar, como Perito, o compromisso legal, ern___( _ dIOS. 

1 	- Prestar como 	A ssistcnte, o 	compromisso legal , 	 em_, 	(  - ) dias. 

12 - Comparecer e oudincia 	inaugural, no dia e hora acima, 	quando V. S 	poderd'apresentar sua defesa 

(urt, $46 da C.L .T. ), com 	as provas que 	julgar necessrlos ( orts. 821 e 845 da C.L.T. ), 	devendo 

V. 5 	. 	 estar presente, 	independentemente 	do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facult 9.  

do 	designar preposto, 	na forma prevista 	no parc'grato 1 	do artigo 843 consolidado, O n& campa 

recimeM) de 	V. S. imporjaM na 	aplicoço da peno de revelia e corifisso quanto a iiiatrlO de falo. 

X7-X 	t3- "antenho o despacho de fls.144/v. I. Go, 	19.12. 3 3. 	(a) Juíza 

presidente." 

p/Dir. de Secretaria 

C0 JUiJIC1A 0  

1i JOJ - Not. 92-39 

CAIXA ECON&ICA DO 
ESTADO DE GOIÁS—CAI° 

GenOVeV 
AV. 5antO3 DumOnt, /flQ 

- 

Nesta 

CERTIFICO que o presente e 

pedierite foi encarnlid0 	
00 

destin t6rio,

k~ í

o,j o 1, 

emJ4' 07  / 
torlQ - 

Ci1OS Ani cLimLzndo 
uno. oquhtudo 

TRT i.iH355 
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sk 

11. 1365 



O tEcUía'O C 
c. 

p( 

w PaQa JtE3- 

UTE1. 
iç 

~É 	
, ff~m 

CONCLUAo 
Nesta data, fç' 

:. .;: : 	•:i. P• 	's autos ao 
PRESIDfI:. 

Snr, 

Ao& -6 	.(i'9 P 	
( Diretor 

~
- Jed;.3211 

~19— 	4~ 

dveS 

do 2 

* 
CERTLFOO cU ........... 

. ......... 
.. 

r 

1J 
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CONCLUSO 
Nesta data, faço cc;c o 	 autos ao 

Snr. 

Aos . ...................................... 

Olrotor de 	 ................. 

CQN'CLUSOS 

fl ..........,-. 	
.... 

á 
JO çjboQLc0 1' 

<v co 
;õié 

	

(P' 
 Tr do 

Subsifufo 

1.1. 1365 



14 	Goi.nia 

n2 67/89 	 01.fevereiro.1989 

Juiz Presidente da l JCJ/Goinia 

o Cr. Gerente da Caixego 
dF transferência numer..rio 

Cr. Gerente, 

A fim de dar prosseguimento ao processo 

n 1263/83, entre partes GEIIALDO MARLENE DO NASCIMENTO e CAIXA ECO 

ITÕTICA DO ESTADO DE G0IÁS-CAI.JGO 1  solicito a V. S as necessárias 

providências no- éêntido'dé proceder a transferência da importência 

de 11Cz$ 451,25 (quatrocentos e oinqenta'e um cruzados novos e 

vinte e cinco centavos), com os acrsca.rios 1eais oste'te, penho 

r.ca em 22.abril.88, para a Caixa Econu.ca Federal-?. S.Just].ça do 

2raba1ho, na Rua8' nQ 25, S.Sul, devendo dita imorincia ser co-

locada disposição desta lQ JCJ/Goinia, no procemo acima. 

AtenciosamKe 

JO s G A

uiz cl. / 

F1 fle4* 	r, 

Carlos A/7l(. 

mcr/ 	 k4c .
- 
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1 Aqéncia 	Operação INúmero da conta 	 O 
AIXA ECONÓMICA FEDERAL 	 Uso da UEF 	

1OO 	924 466 	1 81 
GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

3'vra 	 150289 1 
a 	tJunta 	 Processo no J.C.J. 	 Número da Guia 

1JC 	 1268/83 	153189 1 	Depósito em dinheiro 	13.Depósito era cheque 

Reclamante Ger1do cr1ene do »tioimento 
Reclamado 	 1 	> Valor do depósito 

t .$3.059,70 
O vaiar abaixo autenticado corresponde a. 

0 depó&io em choque somente será liberaria após a cobrança 

TrauZ, de )enhora 

4bp 

°auuesv a 	di3Doe?7,o da_1 À CidetiOiania 	 uvalor desta Gwa,acrescido clv corrução monetária 

oigaia—o 15de fevereiro delB 9 Aiirerrticaçóv 

iretar de 	 ' 

211 OF NP 	- 04/88 

ffil 



CO {'JCL USA O 
Nesta data, fç- 	 os pr trts autos ao 

PESIN 

: 	
•  

Di  retor da  

CONCL USOS 
sat. 'cb.no *fleu;y dc CJ.0 

\o Ievarrarn3TO :çJo  

aTual er- 

- 

/-1// 
fttcb llit  

tetrr 	• 

.--•t 7/- S 	t5 

>•'-•--•• 

/ 

1 
:? ,•, 

1 



RECIAMADOISI _______________ 

EXPBOIOAEM [ 	27.02.89 O658F 

RUBRICA DO FUNCIONÁRIO 

.4000 LO A020I AVO POLO ATO 000LASATORI0 N 004$71 - SEIS (CItEI CM 

(dOADA 

IC0LOCtIo 	 ISCO 	OU909CD 
I6VIPO 	 - VAj 

$336ORC77E 

CI VALOR -CAI 

19982 

2* VALOR Cri 	 ,jjJ 

1] 

4 

ou OPFOUCAPIIMIOPAIIIIOEIIZÀDODOXOC 
	

02 MES*SOÃDO 
	 04 REIDII0200 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
Xi 	DERECEITASFEDERAIS - DARF  

cn DC CATA os yjnclsE070 

r28.0249 Rcdo-iap.ieadD 
CD HDAfl CCDIPCITC DO COIATSI.CuPSTE 

1 	DM000400 RUA AUE 1 	 - 	AÇA ETC Cl hL)4EMO Ia§ COBAPLEMAMPO ANCAS SACA (TC 

1 	v. 	toe 
r 	RASCO CL VISTSVÇ 1 	'O DSP II MUNIDIPIO ICIDADAI 12 SIGLA DA AP 

_ /, orIP 

 

4 ISVOCrICUCÁS 00 SECAITA 	

uøta 	PrOø,31ai..e 
CO 00000 VI LADOS - LIN 

I0DCSUAÇOESPSCVISI4SSOEISUÇ0EC 
DSuLTAECOuJ0000 	• 

-1U51'IÇADOTRABALHO 

CO•RCÇAO MOMETAIDIA 	• 
NO E ESPCIE 1 OBOXO EXPEDIDOR 
	

DO PROCESSO 	[ EEÇOECVC.ODARE 	 - 20 	

TOTAL À 	39 W 	E 
MECLAMÂNTEISI í 	Gr21Jdo rd. dO 	aiu~jato 	1 X AU,I1EIICCÇUS 

PODIR JUDICIÁRIO - JLTIÇA DO TISABALMO 

OAGÃO EXPEDIDOR (I1iIJ 	(IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIT) 
RECLAMANTEIS) 

GUIAM°
EXPADIDA EM í27. 02.. 89 	_IIIIJ 

RUBRICADO FUNCIONÁRIO 

M000LO DM502000 PICO ATO OIÇLARATORIO NO OUSAS - ISP 101511 0025 

02 
MULTA 5(00 JUROB 

MONETÁRIA  

nncAO PRS'ENCIIA O 0*115 
À NACICINA SI) LIA LISSA CD 
PORMA 

cEFO662SFEUB9 $19,8RC77E 

•1 



RFFS 

nesta data. faço r 	
autos a 

.Cry~ . 01.-~~C>1 	 . ... ............... 

f)/ Secretâl'iO 

ÇletnilJ(L Tco!oro R. a Silva 
keqU.ta 

GERT.: 

recebi 	j o r

os 
autcs e ern.__ic?------- 

motmos foari 	Fi/::•; 	r.. Jnta dO orige 

Serviço du CáIc'j o Liquidçãe 

Judicial de Goiâ 

JUNTADA 
Nesta ca, 	os prsentos autc 

os 	 ........de 199 

1 Diretor de Secretarjj 

JUNTOS 

Silva 

6 %-4— 

a 

11 

,n. 
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1•T.: G•ei - iio 	iec dc 	cicrto 

ft 

12d/E3 1 	I 

o. 

L 

	

e 	1i 

	

2 	 (2 	2 

	

'-4 	
-'-"-.-- 	 ,•j 

-: 

:c.rio3 va1• 	o 	ils. it5 a tua1. 

:'- L'_._ 	_.-,• 	..L, 

j. _ro. C1j. 

i:--- 	- 
tJ4 L.: 1L • 

	

12 	'iT r 

7i;1o4' 	e: Ic:: 

J.. • - 	j ._, -, 

IC2; 
,-• 	- 

4-) 

:-'--,. 

r7<. 

---: 
' 	i' 	•) 

:I4,54 
1 

c. 2.I2,3C 

L 

re,i,4ha ( •Jesu 	ereLpQ 

1 Chefe dO $vIço 	C1eUUS 

1 / I3MaSAo Judi.1 do GO4a1$ 

T.R.T. 1.1. 1365 



;. 	PODER JUDICIRI0 	 1 'I 

,- 
JUSTIÇA JO TRABALHO 

'RBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO 10 REGIAO 

DE CONC 1LlAÇO E JJLGAME N TO DE Goi.nia 

ENDERÇO 
Rua 88 xi. 25 lQand. Setor sul 

pJO't. INT. N 	 EM 
	

07 	__/__- 

PROCESSO NÇ? 1265 	/ 	83 

RECTE.: GMULDO ARLTE DO NASLLTO 

RE000.: CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE G01 .(Caixeo) 

	

Pela presnne. fica V. s9. 	paro o (s) fim (nS) pre 

• 	vlsto (e) no(s) item (rC) 	 aboixo 

01 - Comparecer i aud;4,ncirj dasiqnado poro o dia • de 	 de 	 1e 

	

horas e 	 minutos. 

02 	Prestar depoimento pessoal , no dia e hora acima, sob peno de conflso. 

03 Pretr depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 'romar cncio da deciso constarte do cópIo onea. 

05 - Tomar cjricia do despacrio ccnsanke da cpio anexa. 

06 - Coniro- arrazoar recurso do (a 

07 - Impugnar embargos ? execuço. 

08 - Contestar os ernbaroos de terceiro autuados sob o  

09- Recolher os 	 valor de Cr$ 

10 - Prestar, como Perito, o comrrimssa legal, em_( 	 dias, 

1 1 - Prestar como A osistnte, D Com promisso lega , Orn( 	 ) dIOS, 

12 - Comparecer 	cudincia loougLral , no dio e hora oClinO, quando V. S. podero' apresentar suo defesa 

Iort, 846 do (.L.T. ), com os proiris que julgar necess6rlos 	arte. 821 e 1345 do C.L.T. ), 	devendo 

V. S . estar çrasnte, lndaperiieu1€mente do cornporeclmentc. de seu representante, sendo-lhe fOCullQ 

do designar preposto, no forma prCviStO no par'grafo 1 	do artigo 843 crisolldado O ro comp9 

recineri 	de V. S. rij5-)rtoru ria aplicoçc do pena de revelia a confisso quanto O motria de fato. 

x 13  -"Vista as partes da atuaJ.izaçO de C1cu1o. Int.Go.13.07.89.as. J. 

do Trabalho". (c1cu10 em ariexo). 

p/Díre  

la jCJ.nt.n.4684/89 

Dra.Ivonete Alves do Nascimento 

Av.(ois ri. 606 Ed.11.tna8b&Lk s/1201 

Nesta 

CERTIFICO que o presente a 

pedienie foi encaminhado 	ao 

RT ii 1355 



14 JCJ.notn .4685/89 

CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE GO.CAIXEGO 

Av.Santos Du.ciont S4TQ  Setor Sa -rba Genoveva 

Nesta 

L!2. 
i,tffio. as 

 

foi exped1d 

!uta 	
... -.. 

V 

Ccxlos Aniono Rainund 

FuflC ReQuisitado 

CERTIFICO 

' 	....C...' r.1 

c o M M_UM 
Nesta data r  f: . 	i. 	'' .Jt08 10 

Snr. 
PRES 	- 

Aos 	 . 

Diretor da 	$Q Tèr' 

pek'o2a cO ÇT1 &J1:E7. 

aD. oaoC&f) 

'~ 

trr:n 
adifia 	d 	

)S 1 a data, f 	• 

CE ii as gula3 
Furc. 

 XE.CEW  

	

Em 	
. 

	

- 	 .-........

.. 
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C 

 
IAqênci,a 	loperação 	Número da conta 

AIXA ECONÔMICA FEDERAL 	
D 

	

Uso da CEF 	j. c 	 92(•. 	3 

GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇADO TRABALHO 
3e vla  

unta 	Junta 	 Processo no J.C.J. 	 Número da Guia 

	

- 	 Depósito em dinheiro 	Depósito em cheque 

Reclamante 	 . 

Reclamado 
 

Agência 	Operação 	Número da conta 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 Uso da CEF  

GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 1 via  
Junta 	IJunta 	 Processo no J.C.J. 	 1 1NúmerodaGuia 	 ) 

L -3 	 J 	Depósito em dinheiro 	 pósito em cheque 

RecIarr'ante 

1 Reclarnado 	
1 	 J 	

, 	D 	LVaior do depósito - 

O valor abaixo autenticado corresponde a: 
O depósito em cheque somente será liberado após a cobrança. 

id -esia Guia acrescido de correção monetária. 

Pague se a 	
ova o  

O11a—gO 14 0.1:3,O 	 CI') Autenticação
19  de 	 e 

r 	 CEF2 6b4ÜO83 	 323112RC93R 

34211 OF N° 0044 04/86 	 - - 

w 

T.R.T. 1.1. 13,65 
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TJA JADO.JJ2  

rrjDADo DE PENHORA E AVALIAÇO 

O DOUTOPL 	 ..-- a.:. 	 ,Juiz do 

Trabalho, Presidente da i Junta de Condiliaç.o e Ju 	entde• Goiâ- 

fia, na forma da lei, 

i.ï A N D A ao Oficial de Justiça 9  a que couber por 

distribuiç.o, à vista do presente mandado, estando devidamente assina 

do, expediddo nos autos nQ /T,entre partes 
IT exequente e 

,-o .ry 	 i.::.s 	executada, em seu cumprimento, dirija-se à 

. 	. . 	:. 	 e 	sendo 

MN proceda à PENHORA em bens do executado, bastante, para garantir a 

divida de Cr$  - 	 ....., 	......, 

, - -- ,'j. 	 ............. 	*.)e,emseguid 

os AVALIE. 

Fica autorizado o Oficial de Jus±±ça-Avaliador a pro 

ceder às diligôno.±as necess.rias em qualquer dia ou hora (CLT. artigo 

770 e § inico; C.P.C. artigo 172 § 12 e  22) 

O QUE CULfPRA NA FOR1.TA DA LEI. 

Eu, 	 c Diretor de Secreta 
ria, o fiz datilografar 	subsere, aos 	dás do mes de 

do anode 19- 

ecebdo dc  

V. 	r ú z o 
 

C Q r g 

a 



• 
 

DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

O DOIJTOR ANA MARCIA BRA LIMA 	 , Juiz do 

Trabalho, Presidente da 14 Junta de Oonci1iaço e Jugamntodeoiâ-

fia, na forma da lei 7  

Lï A N D A ao Oficial de Justiça 9  a que couber por 

distribuiç,o, à vista do presente mandado 7  estando devidamente assina 

do, expedicido nos autos flQ 1268/83,entre partes GEIALDO MARLE DO 

NASCIME2ITO 	 exequente e CAIXA EOONÕJICA DO ES- 

TADO DE GOIÁS-CAIXEGO 	executada, em seu cumprimento, dirija-se à 

Av. Santos ft.mont s/nQ, S.St Genoveva, Hesta, 	 e, sendo 

proceda à PENHORA em bens do executado, bastante, para garantir a 

dívida dCi$ 2.312,30 	dois mil, trezentos e doze crada novos 

e trinta centavos. * * 	* - - ** - . * * -» 	 ) e, eia seguid 

os AVALIE. 

Pica autorizado o Oficial de Justia-kva1iador a pro 

ceder às di1igncias necessxias em qualquer dia ou hora (CLT. artigo 

770e § inico C.P.C. artigo 172 §§ 12 e  22) 

O 	QUE 	CUEllRA TIA FOELIA DA 	LEI. 

Eu, 	 Diretor de Secreta 

ria, o fiz datiogra± a09a& 	 W10a0 SI 04 :~ias do ms de aío 

to 	do ano de 19 39. 

r 

 

- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO (TPLT - 1O Regio) 

Junta de Conciliaço e Julgamento de 	GOIINIA 

Reclamante: GERALDO MARLENE DO NASCINTO 

Reclamado 	CAIXA ECONÔIcA DO ESTADO DE GOIÁS - CAIGO 
Processo JCJ n 	1268_/,_8 

C E R 1' 1 D 9 O 

Cerifi00, pr2 conhecimento do II. Juiz, que deixei 

de procerler a penhor em rzo do pa92ment efetudo pelo Rec1'm 

do, Confoe infomço obtida na Secretj õest, 
Jimta. 

Goinia, 15 de agosto de 118. 

Oficial de Justiça 

- 	' 	•-•-L 

T1T 1.1,1255 
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4  CAIXEGO 

EXM2 SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1q JUNTA DE CONCILIAÇAO E 
JULGAMENTO DE GOIANIA-GO. 

PROCESSO Ng 	1-268/83 

RECLAMANTE 	: GERALDO MARLENE DO NASCIMETO. 

RECLAMADA 	: CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE GOlAS. 

J. a cncIuø 

Em 	j 9 / &] Çi.fJ 

~ 9 ~~12"  /V~"1 -1 .:JiO 

CIIXA ECONOMICA DO ESTADO DE GOlAS - CAIXEGO, 
já qualificada nos autos, via de seu advogado(a) que esta su 

bscreve, vem à presença de V.Exa. expor e ao final requerer: 

1 - A reclamada acresceu ao seu mandato procu 
ratório o nome de alguns advogados. 

II- Procedeu ainda a retirada 	da procuração, 
dos nomes de alguns que se aposentaram. 

Pelo exposto, requer a V.Exa. se digne determi 

nar a juntada da procuração anexa ao processo acima referen 

ciado, para os fins de mister. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 13 de outubro de 1989. 

cj01 	dq81  .' 
O.A.8. ..5.497 - .iJ. 11&444

451 -53  

0' -00424-9 

afr. 



4?  CAIXECRO 
PROCURAÇÃO 

IVIIN 

CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS, Empresa 

Publica, jnstitui:da pela Lei n9 7.640, de 05 de junho de 1973,com 

sede nesta Capital, na Av.Santos Dumont, n9 2233, Nova Vila,repre 

sentada por seu Diretor Presidente, REINALDO FONSECA DOS REIS,bra 

sileiro, casado, economista, portador do CPF n9 021.351.081-20, 

domiciliado nesta Capital, nomeia e constitui seus procuradores, 

os advogados, AVILMAR VIEIRA DE BRITO, casado, OAB.-GO 1816,CPF n9 

002.844.401-91; CARLOS HERCILIO DE CAMPOS CURADO,divorciado, OAB-

GO 1343, CPF n9 002.838.001-00; FLORIANO SABINO DE PASSOS NETO, 

casado, OAB-GO 5497, CPF n9 118.444.851-53; GILCLIA MACHADO, sol 

teira, OAB-GO 3706, CPF n9 021.497.881-87; ISSY QUINAN, solteiro, 

OAB-GO 721, CPF n9 002.864.941-91; JOAQUIM SANT'ANNA NETO,casado, 

OAB-GO 3068, CPF n9 002.877.761-15; JOSE CARLOS COSTA,casado,OAB-

GO 3620, CPF n9 479.829.188-91; LUIZ ALBERTO DI LORENZZO DO COUTO, 

casado, OAB-GO 5627, CPF n9 003.465.001-68; LUZIA PEREIRA DA SIL 

VA, solteira, OAB-GO 1774, CPF n9 035.798.161-87, MARIA APARECIDA 

DE GODOY, divorciada, OAB-GO 3384, CPF n9 131.954.411-87; MARIA 

DAS GRAÇAS DE CASTRO COUTINHO DAVID, casada, OAB-GO 3603, CPF .n9 

060.413.701-00; MARIA DA GRAÇA TEIXEIRA MARQUES, desquitada, OAB-

GO 8146, CPF n9 069.165.701-72; PAULO REN DE CASTRO MONTANDON, 

casado, OAB-GO 3468, CPF n9 087.767.501-59; REGINA APARECIDA TEI 

XEIRA ABRAHÃO, casada, OAB-GO 6330, CPF n9 212.357.671-91; SELMA 

AIRES RIZRIO, solteira, OAB-GO 2495, CPF n? 067.085.521-91e TEL 

MA DA CONSOLAÇÃO ALVES, solteira, OAB-GO 3360, CPF n9 087.565. 

541-68, brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital, to 

dos servidores da outorgante, para que, em conjunto ou separada 

mente, independente de ordem de nomeação, com os poderes da c1u 

sula "AD JIJDICIA", promovam a defesa dos interesses da outorgante, 

com observância das suas normas, regulamentos e diretrizes, poden 

do confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, fir 

mar acordos, desistir, receber, dar quitação e firmar compromis 

sos, bem como praticar todos os demais atos necessáriOS ao fiel 
cumfi.t5ente mandato e promover a total defesa dos in w

~dà' zóúj~Wga .Dte 
onde com esta se apresentarem, o ue dar 

EÇO  

de 

tIE 
cor 

e 

F~E INALDO ~FON 	DOS REIS 

/ 	Diretor Presidente 
U.T 	 .AUET,1tEWP 
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3b PODER JUDICIÁRIO 

JUT IÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 

C E R T 1 D À o 

Certifico que a presente peCiço foi 

protocolizada, em/*//0 J', sob o n 2  i -  ~  -~1-  -  ~/~) 1 

contendo; 

lauda(s)  
rocuraçao( 6es) 

outros documentos. 

OBSERVAÇOES:  

i 1-1 a—D, 

cø do 	o 

ptI;6i* (ProtOc0R) 

T.R.T. 1.1035 

1 


